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PREFEITuRA MuNICIPAL DE VALENTE

Pregão No:  08-051/2017

Processo Administrativo: 431/2017

Dt. do Proc. Administrativo: 14/09/201 7

Data do Certame
O8/1 1/2017

Hora

O8:00:00

Objeto
Eventual contratação de empresa para prestação de serviços elétricos, de alinhamento, balanceamento
e borracharia que não foram  licitados no  Pregão O8-041/2017 e  para reforma de  pneus na frota de
veículos e máquinas pesadas do  município de Valente-BA,  conforme especificações constantes no
edital e seus anexos

Dotação Orçamentária
Uriidade    :
Projeto / Atividade (Ação) :
Elemento   :
Fonte   :

Espécie
Serviço Gerais

Modalidade

Pregão Presencial para Registro de Preço

Critério de Julgamento
Menor Preço por Lote

Em conformidade com a Lei Federal 8.666/93 e suas alterações.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GEl-ÚLI O VARGAS

CENTRO

VALENTE - BA

CNPJ:  13.845.896/0001-51

OFÍCIO DO SECRETÁRIO AO GESTOR   _

VALENTE - BA , 14 de setembro de 2017

Senhor(a) Gestor(a),

Venho   através   da   presente,   solicitar  a   V.EXa.   que   seja   aberto   um   processo   licitatório,   objetivando   a
Eventual   contratação   de   empresa   para   prestação   de   serviços   elétricos,   de   alinhamento,   balanceamento   e
borracharia  que  não  foram   licitados  no   Pregão   O8-041/2017  e  para  reforma  de  pneus  na  frota  de  veículos  e
máquinas  pesadas  dc)  município  de  Valente-BA,  conforme  especificações  constantes  no  edital  e  seus  anexos  ,
nçste município, com valor estimado em  R$   156.500,00   , conforme solicitação de despesa em anexo.

O

OI

Sem     mais  para  o  momento,  aproveito  a  oportunidade  para  renovar  meus  sínceros  votos  de  estima  e
consideração.

Atenciosamente,

Exmo. Sr.(a)

MARCOS ADRIANO DE OLIVEIRA ARAÚJO

P refeito



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
cNPJ  -  13.845.896/0001-51

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMIMSTRAçÃO E FAZENDA

O

Senhor Prefeito, venho solicitaJ: que seja aberto processo licitatório para Eventual contratação de

empresa para prestação  de  seriços  elétricos,  de alinhamento,  balanceamento  e borTacharia que não

foram licitados  no  Pregão  O8-O41/2017  e para refomia  de  pneus  na  frota de veículos  e máquinas

pesadas  do  muricipio  de  Valente-BA,  confomie  especificações  constantes  no  edital  e  seus  anexos  ao

valor total de RS RS i56.5oo,oo  (CENTO E CINQtJENTA E SEIS MH, E QuMlmOS REAIS) coiifoime

pi.ojeto em anexo.

LoTEsmENs EspEcIFlcAÇÃo:

LOTE O1 - SERVlÇOS  MECÂNICOS  EM  GERAL

lTEM
QTDMAX.

UNID ESPECIFICAÇÃO  DOS SERVlÇOS
VALORUNIT. VALORTOTAL

05 300
Horas

Prestação  de  serviço  de  manutenção  mecânic.a,preventivaecorretivaemfeixedemoladianteiroetraseíroalémdetrocadejumelose

R$    10O,00 R$    30.000,00
trabalhadas suportes    em    veíc.ulo,    utilitários    com    até    18ocupantes,Caçamba,Caminhão,Microônibus,Ônibus,UtilitárioPickUp

TOTAL GERAL RS RÍ    30.000,00

LOTE O2 - SERVlçOS  DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO EM VEÍCULOS

lTEM
QTDMAX.

UNID
VALORUNIT. VALORTOTAL

ESPECIFICAçAO  DOS SERVIçOS

01 100 Unid

Prestação        de        serviços        de        alinhamento        e

R$      80,00 R$      8.000,00balanceamento   em   veículos   leves   tipo   passeio   com
capacidade de até 05 ocupantes.

02 100 Unid

Prestação        de        serviços        de        alinhamento        e

R$    180,00 R$    18.000,00balanceamento     em     veículos     pesados:     Caçamba,
Caminhão,  Microônibus e ônibus.

03 50 Unid

Prestação        de        serviços        de        alinhamento        e
R$      80,00 R$      4.000,00balanceamento em  veículos  utilitários  com  capacidade

de  até  18 ocupantes  e  Utilitário  Pick Up.

TOTAL GERAL RS R$    30.OOO,00

PrefeituraMunicipa[ -Valente/BA- Praça Getúlio Vargas,  OI, C'entro -Valenteffia.  CE 48_890-000
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SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  Ol  - Valente  -  Ba
cNPJ  -  13.845.896/0001-51

LOTE O3 - SERVIçOS  ELÉTRICOS DE  MANUNçÃO  EM VEÍCULOS

lTEM
QTDMAX.

UNID ESPECIFICAçÃO  DOS SERVIçOS
VALO RUNIT. VALO RTOTAL

01 300
Horas

Prestação   de   serviço   de   manutenção   elétricapreventivaecorretivaemveículosdepasseio,utilitárioscomcapacidadedeO5até18

R$    70,00 R$    21.000,00
trabalhadas ocupantes   e   Pick   Ups   sendo:   recuperação   dealternadores,motoresdepartida(arranque),soldaselétricaseinstalaçãodeacessórios

TOTAL GERAL RS R$   21.000,00

LOTE O4 - SERVlçOS DE BORRACHARIA E CORRELATOS

lTEM
QTD

UNID ESPECIFICAçÃO  DOS SERVlçOS
VALO R VALO R

MAX. UNIT. TOTAL

01 400 Unid

Prestação  de  serviços  em  remendos  e  trocas  depneuseacessóriospneumáticosparacarroconteinerdelixo
R$    15,00 R$      6.000,00

02 300 Unid

Prestação  de  serviços  em  remendos  e  trocas  depneuseacessóriospneumáticosparaveículosdepasseiocomcapacidadedeaté05ocupantes
R$    25,00 R$      7.500,00

03 400 Unid

Prestação  de  seMços  em  remendos  e  trocas  depneuseacessóriospneumáticosparaveíc.ulospesadostipoPáCarregadeira,Retroescavadeira,MotoniveladoraeTratordePneus

R$    80,00 R$    32.000,OO

04 800 Unid

Prestação  de  serviços  em  remendos  e  trocas  depneuseacessóriospneumáticosparaveículostipoCaçamba,Caminhão,Mcroônibus,Ônibus
R$    30,00 R$    24.OOO,00

05 200 Unid

Prestação  de  serviços  em  remendos  e  trocas  depneuseacessóriospneumáticosparaveículostipomotocicleta
R$    15,00 R$      3.000,00

06 100 Unid

Prestação  de  servi!os  em  remendos  e  trocas  depneuseacessóriospneumáticosparaveículostipoutilitárioscomcapacidadedeaté18ocupanteseUtilitárioPickUp

R$    30,00 R$      3.000,00

TOTAL GERAL RS R$    75.500,00

Prefeitura Municipal - Valeiite/BA - Praça Getúlio Vargas,  Ol, Centro - Valentefl3a.  CE 48.890-000
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PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  O1  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Sem mais par.a o momento. aproveito a oportunidade para reiiovar meus sincei.os votos de estima

e consideração.

Valeii_te,  14 de SETEMBRO de 2017.

TASSIO MÉ# ANTOS SOUZA

Secretário Muiijcipal de ADMINISTRAçÃO E FAZENDAE FAZENDA.

Pref:eitura Munícipal - Valente/BA - Praça Getúlio Vargas, O l , Centro - Valente6a_ CE 48. 890-000

-- -_iifiii._'_:,iL-._ _
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAÇA GETÚLIO VARGAS

C ENTRO

VALENTE- BA, 14 de setembro de2017

cNPJ: 13.845.896/0001i;1

OFÍCIO AO CONTADOR

VALENTE - BA ,  14/09/2017

Ofício  No431/2017

Para: setor Contábil

Em  virtude  da  necessidade  alencada  pelo(a)  Sr.(a)     ,  para  a/o(s)  Eventual  contratação  de  empresa  para
prestação  de  serviçc)s  elétricos,  de  alinhamento,  balanceamento  e  borracharia  que  não  foram  licitados  no  Pregão
O8-041/2O17  e   para  reforma   de   pneus   na  frota  de  veículos  e   máquínas  pesadas  do   município  de  Valente-BA,
conforme  especificações  constantes  no  edital  e  seus  anexos  município  de VALENTE - BA,  solicito  providências  no
sentido de verificar a existência de recursos orçamentários e indicá-los,  para fazerface à despesas estimada em R$
156.500,00.

Exmo. Sr.(a)
MAURO RIOS ARAUJO
Responsável Contábil

O Ate n ciosa mente ,

`                    ::.        :`,`;``..`-````.---.```

ADRIANO DE OLIVEIRA ARAÚJO
Prefe ito
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAçA GETÚLIO VARGAS

CENTRO

VALENTE/BA

cNPJ  :    13.845.896/0001-51

OFÍCIO PARA O PRESIDENTE

VALENTE - BA, 14/09/2017

0fício  No 431/2017

Senhor Presidente,

Confo'rme ofício  da  Unidade  Orçamentária  ,  venho,  através  do  presente,  solicitar de V.  Exa.  que seja  aberto  um  processc)
licitatório,  conforme solicitação de Eventual  contratação de empresa  para  prestação de serviços elétricos,  de  alinhamento,
balanceamento e bc)rracharia que não foram licitados no Pregão O8-041/2017 e para reforma de pneus na frota de veículos e
máquinas  pesadas  do  município  de  Valente-BA,  conforme  especificações  constantes  no  edital  e  seus  anexos  em  anexo.

c::m mais para o momento,  aproveito a oporiunidade para renovar meus sinceros votos de estima e consideração.

-

Exmo. Sr.(a)
Jefferson de Oliveira Souza
Presidente da Comissão



Estado da Bahia
Prefeitura de Valente
Gabinete do Prefeito

DECRETO NO 327,

O

de O3 de agosto de 2017.

Designa   Pregoeiro   e   Equipe   de  Apoio   do
Município de Valente e outras providências.

O  PREFEITO mUNICIPAL  DE  VALENTE,  ESTADO  DA  Bahia,  no  uso
de  suas  atribuições  legais  no  uso  das  atribuições  que  lhe  são  conferidas  pela  Lei
Orgânica Municipal e,

Considerando  o  que  determina  o  inciso   lV   art.   30  da  lei  Federal   nO
1 0.520/2002,  bem como o disposto na  Lei Municipal nO 462/20io,

Considerando   que  o  servidor  possui   certificado   de  "Capacitação  de
Pregoeiro",  estando apto,  portanto,  ao exercício do munus púb//'co,

RESOLVE:

Art.    10.   Designar   o   senhor   RODRIGO   ARAÚJO   SOUZA   como
Pregoeiro  do  Município   de  Valente,   para  a  condução  e  realização  dos  processos
licitatórios na  modalidade Pregão,  conforme Lei nO 10.520/2002.

Art.  20.   Nomear  os  servidores  GENIVAL  OLIVEIRA  LIIVIA  JÚNIC)R  e
LUCAS  LOPES  OLIVEIRA  FEITOSA servídores  deste  município,  como  membros  da
Equipe de Apoio.

Parágrafo    único   -    Ficam    designados    os    senhores    lGOR    REIS
MASCARENHAS  como primeiro suplente e JOSE NILTON OLIVEIRA L"A, segundo
suplente.

Art. 30. Fica revogado o Decreto nO O28, de O2 defevereiro de 2017.

Art,   40.   Este   Decreto   entra   em   vigor   na   data   de   sua   publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito,  03 de agosto de 2017.

EZii=
Marco

Publique-se,  Registre-se,  Cumpra-se.

driano de.©i-raújo

Certifico  para  os  devidos fins,  que o  presente
Decreto  foi  publicado  no   mural  do  átn'o  da
Prefeitura, nesta data.
Valente-Bahia,  03 de agosto de 2O17.

Gabri       -       weira'M
C        /cIGD"e

Praça Getúlio Vargas, 001 - Bairro Centro - Fone (75) 3263-2222
cNpJ no i3.845.896/oooí-51   - CEP -48.890-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAçA GETÚLIO VARGAS
CENTRO

VALENTE - BA

CNPJ:  13.845_896/0001-51

OFÍCIO DO  PREFEITO AO JURÍDICO

VALENTE - BA , 28/O9/2017

Ofício No:  43i/2oi7

Senhor(a) advogado(a)

Em  cc)nformidade  com  a  LeÍ  Federal  8.666  de  21   de junho  de  1993  e  alterações  posteriores,
.       solicito  que  seja  previamente  examinado  o  processo  Licitatório  NO  O8-051/2017,  e  que  seja  elaborado

um parecerjurídico para que o mesmo transcorra dentro clos trâmites  legais e lisura administrativa.

Sem  mais  para  o  momento,  aproveito  a  oportunidade  para  renovar  meus  sinceros  votos  de
estima e consideração.

Aten ciosamente,

NIAKUU® ^U Kl^N`p ) DE OLIVEtft!"ftÚ,lO
refeito

Exmo. Sr.(a)

Responsável Jurídico
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAçA GETÚLIO VARGAS

CENTRO

VALENTE/BA

C.N.P.J,:   13.845.896/OOO1-51

OFÍCIO DO PRESIDENTE AO JuRÍDICO

VALENTE -BA , 28 desetembro de2017

Ofício Nc,:43i/2oi 7

Sr(a) Advogado(a),

O

Preliminarmente a autorização solicitada  mediante solicitação de despesa em anexo.

O presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas:

1  -  à  elaboração  de  parecer sobre  a  necessidade  de  procedimento  licitatório  a  modalidade
e o tipo de licitação a serem adotados no certame;

2 - à elaboração da minuta do  instrumento convocatório da licitação;
3 - ao exame e aprovação da  minuta indicada no  ítem 2 acima;

Exmo. Sr.(a)
SAULO DA CUNHA AVELINO
Responsável Jurídico
.451 14



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

MINUTA DE EDITAL DE LICITAçÃO

SISTEMA DE REGISTRO  DE PREçOS

PREGÃO  PRESENCIAL  NO XXXXXXXXXX

PROCESSO ADMINSITRATIVO NO XXXXXXXXXX

DATA DA REALIZAÇÃO: XXXXXXXXXX

LOCAL: SALA DE  LICITAÇÕES,  NA PRAçA GETÚLIO VARGAS,  Ng  O1, CENTRO, VALENTE-BAHIA.

HORÁRIO:  XXXXXXXXXX  hs

O   MUNICÍPIO   DE   VALENTE,   torna   público   pelo   Presidente   da   Comissão   Permanente   de   Licitação,

designada   pelo   Decreto   n9   027/2017   de   O2/01/2017,   do   Prefeito   Municipal   de   VALENTE,   e,   de
conformidade  com  os  termos  do  processo  n9  XXXXXXXXXX,  torna  público  a  realização  de  licitação,  na
modalidade  de   PREGÃO   PRESENCIAL  n9.   XXXXXXXXXX  com   a  finalidade   de  selecionar  proposta   mais

vantajosa   para   Eventual   contratação   de   empresa   para   prestação   de   elétricos,   de   alinhamento,
balanceamento  e  borracharia  que  não  foram  licitados  no  Pregão  O8-041/2017  e  para  reforma  de

pneus na frota de veículos e máquinas pesadas do município de Valente-BA, conforme especificações
constantes  no  edital  e  seus  anexos.  PREGÃO  PRESENCIAL  do  tipo  "enor  preço  -  Por  Lote",  o  qual
será   processado   e  julgado   de   conformidade   com   os   preceitos   da   Lei   Federal   nQ   10.52O/2002,   de
17.07.2002,   Decretos   n9   3.555,   de   O8/O8/200O   e   n9   7.892,   de   23/01/2013,   Lei   complementar   nO
123/2006,    com    suas    alterações    e    as    demais    regras    estabelecidas    neste    EDITAL,    aplicando-se,

subsidiaríamente,   a   Lei   n9   8.666,   de  21,06.1993   atualizada   pela   Lei   n9   8.883/94,   ao   procedimento

licitatório,  observando-se  as  disposições  dessa  última  como  norma  específica  orientadora  na  elabora;ão
docontrato.

Os   [Iocumentos   para   comprovação   da   habilitação   e   a   proposta   comercial   deverão   obedecer   às
especificações estabelecidas  neste  Edital e seus Anexos, que deles são parte integrante, cujos envelopes
serão  recebidos  pela  Comissão  Permanente  de  Licitação,  na  sala  de  licitações do  Município de VALENTE,
situada    na    Praça   Getúlio   Vargas,    n9   01   -   Centro   -   VALENTE   -    Bahia,    no   dia   XXXXXXXXXX,   às
XXXXXXXXXX   horas.

No local indicado serão  realizados os procedimentos  pertinentes a este  Pregão, com  respeito à Eventual
contratação  de  empresa  para  prestação  de  elétricos,  de  alinhamento,  balanceamento  e  borracharia
qmuaeq unlãnOasfOpreasTd :isCiiaodaSu nniOcípPiroegdãeOvOa?:Onfe1_/B2AO,lc7o:foPraáae reesfpO:#f:cadçeõ ePsn:ou:s:aantf:Ost:odeed#eaíf: l:eSu:

anexos.

As  propostas  deverão  obedecer  às  especificações  deste  instrumento  convocatório  e  anexos,  que  dele
fazem parte integrante.

A sessão  de  processamento  do  Pregão serí  realizada  no Salão  cle  Licitações,  na  Praça  Getúlio Vargas,  n9

01,  Centro,  VALENTE -  Bahia,  iniciando-se  no  dia  XXXXXXXXXX  às  XXXXXXXXXX  horas  e  será  conduzida

pelo Pregoeiro  com  o auxílio da  sua  Equipe de Apoio.

A sessão  de  processamento  do  Pregão  será  conduzida  pelo  Pregoeiro  com  o  auxílio  da  Equipe  de  Apoio
da   Secretaria    Municipal    de   Administração    e    Fazenda.    Os   envelopes    contendo   a    proposta    e    os
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PREI=EITURA  MuNICIPAL  DE  VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

documentos    de    habilitação   serão    recebidos    após    o    credenciamento    dos    interessados   que   se
apresentarem para  participar do certame.

O

lnverbis;

LEI  N9  8.666,  DE21  DEJUNHO  DE  1993

Art. 15. As compras, sempre que  possível, deverão:  (Regulamento)

(...)

§  4O  A existêncía  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar as  contratações  que  deles

poderão  advir,  ficando-lhe  facultada  a   utilização  de  outros  meios,  respeitada  a   legislação  relativa  as
licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições."

Os   envelopes   contendo   a    proposta    e    os   documentos   de    habilitação   serão   recebidos   após   o
credenciamento dos interessados que se apresentarem  para  participar do certame.

1- DO OBJETO

1.1.         Eventual     contratação     de     empresa     para     prestação     de     elétricos,     de     alinhamento,
balanceamento e borracharia que não foram licitados no Pregão O8-041/2017 e para  reforma
de  pneus  na  frota  de  veículos  e  máquinas  pesadas  do  município  de  Valente-BA,  conforme
especificações constantes no edital e seus anexos

1.2          Dos   serviços    que   serão   eventualmente    contratados,    compreendem:   serviços    mecânicos,
mdráulicos,  elétricos,  de tornearia,  de  fun"aria,  de  chaparia  e  pintura,  alinhamento  e  balanceamento,
retífica, e outros serviços como lavagem de veículos e serviços de borracharia.

1.3          Os serviços têm  a  finalidade  de  promover a  manutenção  preventiva,  corretiva  e  a  recuperação
dos veículos  leves  e  pesados,  as  motocicletas,  máquinas  pesadas  e  demais equipamentos que servem a
todas as Secretarias deste município.

2 - DA PARTICIPAçÃO.

2.1 - Poderão participar do certame todos os interessados do ramo de atividade pertinente ao obJ.eto-da
contratação que preencherem as condições legais e os requisitos deste  Edital.
2.2- Não poderão participar deste certame, todos os interessados que:
2.2.1  -  Que  estejam  sob  falência,  recuperação judicial  ou  insolvência,  sob  concurso  de  credores,  em
dissoluções,  liquidação ou  em  processo de  recuperação extrajudicial,.

2.2.2  - Que  estejam  com  o  direito  de  licitar  e  contratar  suspensos  com  esta  municipalidade,  ou  ciue
tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração Pública,.
2.2.3 - Estrangeiras que não funcionem  no  país;
2.2.4 - Que  estejam  reunidas  em  c.onsórcio  e  sejam  controladoras,  coligadas  ou  subsidiárias  entre  si,

qualquer que seja sua forma de constituição; e



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

O

O

2.2.5  -  Quaisquer   interessados   que  se   enquadrem   nas  vedações   elencadas   no   art.   99   da   Lei   n9
8.666/1993.
2.3 -Que concorde,  por meio documental, com todas as exigências deste edital.

3 - DO CREDENCIAMENTO

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
3.1.1  -  tratando-se  de   representante  legal,   o  estatuto  social,  contrato  social  ou  outro   instrumento
equivalente,  registrado  no  órgão  Competente,  no  qual  estejam  expressos  seus  poderes  para  exercer
direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;

3.1.2 - tratando-se de  procurador,  a  procuração  por instrumento público ou  particular,  da  qual constem

poderes   específicos    para   formular   lances,    negociar   preço,    interpor   recursos    e    desistir   de   sua
interposição e  praticar todos  os  demais atc)s  pertinentes ao certame,  acompanhado  do  correspondente
documento, dentre os indicados na alínea  "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga.

3.2   -   O   representante   legal   e   o   procurador   deverão   identificar-se   exibindo   documento   oficial   de
identificação que contenha foto.

3.3  - Serí  admitido  apenas  1  (um)  representante  para  cada  licitante  credenciada,  sendo  que  cada  um
deles poderá  representar apenas uma credenciada.

3.4 - A  ausência  do  Credenciado,  em  qualquer  momento  da  sessão,  importará  a  imediata  exclusão  da
licitante por ele representada, salvo autorização expressa  do  Pregoeiro_

3.5   -   As   microempresas   (ME)   e   Empresas   de   Pequeno   Porte   (EPP)   deverão   apresentar  também
declaração  de  que  atendem  os  requisitos  do  artigo  39  da  Lei  Complementar  n9  123/2006,  para  que

possam fazerjus aos benefícios previstos na  referida  lei,  bem como que, inexistem fatos supervenientes
que   conduzam    ao    desenquadramento   desta    situação.   A   declaração   deverá    está    assinada    pelo
representante legal  da  empresa. A falsidade das declarações prestadas,  objetivando os benefícios da  lei

Complementar  Federal  n9  123  de  14 de  setembro  de2006,  poderá  caracterizar  o  crime  de  que trata  o
artigo  299  do  Código  Penal,  sem  prejuízo  do  enquadramento  em  outras  figuras  penais  e  das  sanções
administrativas   previstas   na   legislação   pertinente,   mediante   o   devido   processo   legal,   e   implicará,
também a inabilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação.

3.6  -  A  declaração  de  pleno  atendimento  às  exigências  de  habilitação  previstas  no  Edital  deverá  ser
apresentada fora dos Envelopes n9 01 e O2, de acordo com modelo estabelecido no Anexo Vl do  Edital.

4.0 - DAS DISPOSlçÕES INICIAIS

4.1 - A proposta  de preços e os documentos  para  habilitação deverão ser apresentados separadamente,
em  2  (dois)   envelopes  fechados  e  indevassáveis,  contendo  em  sua   parte  e)d:erna,além  do  nome  da

proponente, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N!! O1-PROPOSTA DE PREçOS

ENVELOPE Ng O2- DOCUMENTAçÃO
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4.2 - A proposta  deverá ser elaborada  em  papel timbrado da  empresa  e  redigida  em  língua  portuguesa,
salvo  quanto  às  expressões  técnicas  de  uso  corrente,  com  suas  páginas  numeradas  seqüencialmente,
sem   rasuras,   emendas,   borrões  ou  entrelinhas  e  ser  datada   e   assinada   pelo   representante  legal  da
licitante ou pelo procurador, juntando-se a procuração.
4.3 - Os documentos  necessários à  habilitação deverão ser apresentados atualizados em original  ou  por

qualquer   processo   de   cópia   autentícada   por  Tabelião   de   Notas   ou,   ainda,   cópia   autenticacla   pelo
Pregoeiro ou  por membroda  Equipe  de Apoio.
4.4 -  Os  documentos  de  credenciamento  e  a  declaração  de  cumprimentc)  dos  requisitos  de  habilitação
de que tratam  os  itens anteriores,  deverão vir FORA DOS  ENVELOPES  de  propostas  e documentação,  e
serem apresentados ao Pregoeiro quando solicitados.

5 - DO ENVELOPE O1

5.1   O   licitante   deverá   apresentar   proposta   de   preços   em   1   (uma)   via,   rubricada   e   enumerada,
acompanhada  de  mídia  eletrônica  correspondente.  Se  o  arquivo  apresentado  não  for  o  mesmo  ou  se
h'ouver  alteração  da   estrutura   da   planilha  o  licitante  será  excluído  do  certame.  A  não  apresentação

deste arquivo junto com  a  proposta  impressa,  dentro do envelope  da  proposta,  implicara  na  eliminação
do  licitani:e do certame.

5.2 - A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos:
a)  nome,  endereço,  CNPJ e  inscrição estadual;
b) número do Pregão e do processo;
c) descrição do objeto da  presente "citação,  em conformidade com as especificações técnicas - Anexo' "l
desteEdital;

d)  preço  unitário,  total  do  lote  e  global,  em  moeda  corrente  nacional,  em  algarismo  e  por  extenso,
apurado   à   data   de   sua   apresentação,   sem   inclusãc)   de   qualquer   encargo   financeiro   ou   previsão
inflacionária.

e)  prazo devalidade  da  proposta  de  no  mínimo  60 dias.

f) Carta-proposta, conforme modelo constante  no ANEXO IV;

5.3  -  Nos  preços  propostos  estão  incluídos,   além  do   lucro,  todas  as  despesas  e  custos,   como  por
exemplo:   transportes,   tributos   de   qualquer   natureza   e   todas   as   despesas,   diretas   ou   indiretas,

relacionadas com  a  execução do objetc) da  presente  licitação;

5.4 - A simples  participação  neste certame implica:

5.4.1 - A plena aceitação de todas as condições estabelecidas neste  Edital e seus anexos;
5.4.2  -  A  inclusão  na  proposta,  das  parcelas  de  quaisquer  natureza,  direta  ou  indiretas,  pertinentes  à
formação  do  preço  dos  produtos  e  que,  se  vencedora,  a  licitante  prestá-los-á  pelo valor  resultante  da
sua  proposta;

6- DO CONTEÚDO DO  ENVELOPE O2

O   Envelope   O2-"Documentos   de   Habilitação"   deverá   conter  os  seguintes  documentos,   devidamente
atualizados:

6.1 - HABILITAçÃO JuRíDICA

a)  Registro comercial,  no caso de empresa  individual;
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b) Ato constitutivo, estatuto ou cc)ntrato social em vigor, devidamente registraclo na Junta
Comercial,   em  se  tratando   de   sociedacles   comerciais,   e   última   alteração   (se   houver),   devidamente
registrados em Junta Comercial.
c)      Documentos     de     eleíção     dos     atuais     administradores,     tratando-se     de     sociedades     por
ações,acompanhados da documentação mencionada na alínea "b", deste subitem;
d) Ato constitutivo devidamente  registrado no Cartório de Registro Gvil de Pessoas Jurídicas tratando-se
de sociedades civis, acompanhado de pr()va  da diretoria em exercício;
e)  Decreto  de  autorização  e  ato  de  registro  ou  autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão
competente,  tratando-se  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  país,  quando  a
atMdade assim  o exigir.

6.2 -  REGULARIDADE FISCAL

a)  Prova  de  inscrição  no Cadastro  Nacional  de  Pessoas Jurídicas  do Ministério  da  Fazenda  (CNPJ);

b)  Prc)va  de  regularidade da  entidadejunto  ao Tribunal Superior do Trabalho -TST;

c)  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal,  inclusive  a  certidão  negativa  da  Dívida  Ativada
União,  Estadual  e  Municipal,  do  domicílio ou sede  da  licitante;

d)  Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por Tempo  de  Serviço  (FGTS),  demonstrando
situação  regular no cumprimento  dos encargos sociais instituídos  por lei;

6.3 - OUTRAS COMPROVAçÕES

6.3.1  -   Declaração   elaborada   em   papel   timbrado   e   subscrita   pelo   representante   legal   da   licitante,
assegurando a  inexistência  de  impedimento  legal  para  licitar ou contratar com a  Administração.
6.3.2 - Alvará  para  funcionamento,  atualizado,  expedido  pela  Prefeitura  Municipal  da  Sede  da  Empresa,

com  licença  para funcionamento.

7 - DO  PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO

7.1 -  O  licitante  deverá  se  apresentar  para  o  credenciamento junto  ao  Pregoeiro,  obrigatoriamente  na

hora   antes    do   horário   marcado    para    abertura    da    sessão,    por   seu    representante,    munido   dos
documentos,  no horário e local indicados no preâmbulo, quando será aberta  a sessão de processamento
do Pregão, observada a tolerância de 5  minutos  para o credenciamento dos interessados.

7.2 - Após os  respectivos credenciamentos,  os  licitantes  entregarão ao  Pregoeiro  a  declaração  de  pleno
atendimento  aos  requisitos  de  habilitaçãc),  de  acordo  com  o estabelecido  no Anexo Vl  e,  em  envelopes
separados, a  proposta de preços e os documentos de habilitação.

7.2.1  -  lniciado  o  processo,   ultrapassado  o  horário  indicado  neste  instrumento  convocatório  para  o
credenciamento, não será permitida a admissão de novos participantes no certame.

7.3  - A  análise  das  propostas  pelo  Pregoeiro  visarí  ao  atendimento  das  condições  estabelecidas  neste
Edital  e  seus anexos,  sendo desclassificadas as  propostas:

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos, quantitativos e condições fixadas no Edital,.
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b)    que   apresentem    preçc)s   simbólicos,    irrisórios,   inadequados   ou    de   valor   zero,    c)u   que   sejam
considerados inaceitáveis e incompatíveis com o objeto do certame.

7.3.1   -   No  tocante   aos   preços,   as   propostas   serão   verificadas   quanto   à   exatidão   das   operações
aritméticas  que  conduziram  ao  valor  orçado,  prc)cedendo-se  às  correções  no  caso  de  eventuais  erros,
tomando-se   como   corretos   os   preços   unitários.   As   correções   efetuadas   serão   consideradas   para
apuração do valor da  proposta.

7.3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.

7.4-As  propostas  não desclassificadas serão selecionadas  para  a  etapa  de  lances,  com  observância  dos
seguintes  critérios:

a)  Seleção  da  proposta  de  menor  preço  unitário  e  das  demais  com  preços  até  10%  (dez  por  cento)
superiores àquela;

b)  não  havendo  pelo  menos  3  (três)  preços  na  condição  definida  na  alínea  anterior,  serão  selecionadas
as  propostas  que  apresentarem  os  menores  preços,  até  c)  máximo  de  3  (três).  No  caso  de  empate  nos

preços, serão admitidastodas as  propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.

7.4.1 - Para efeito de seleção será  considerado o preço total do lote.

7.5 - O  Pregoeiro convidará  individualmente os autores das propostas selecionadas a formular lances de
forma  seqüencial,  a  partirdo  autor da  proposta  de  maior  preço e  os  demais em  ordem  decrescente,de
valor, decidindo-se pormeio de sorteio no caso de empate de preços.

7.5.1  -  A  licitante  sorteada  em  primeiro  lugar  poderá  escolher  a  posição  na  ordenação  de  lances  em

relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a  definição completa da  ordem de lances.

7.6  -  Os  lances  deverão  ser  formulados  em  valores  distintos  e  decrescentes,  inferiores  à  proposta  de

menorpreço,  observada  a  redução  mínima  entre  os  lances  de  10/o  (um  por  cento),  aplicável  inclusive  em
relaçio ao  primeiro.  A aplicação dovalorde  redução  mínima  entre os  lances,  incidirá  sobre  o  preçototal

doitem.

7,7 -A etapa  de  lances será  considerada  encerrada  quando todos  os  participantes  dessa  etapa  declinar

da formulação de  lances.

7.8 - Encerrada  a  etapa  de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e não selecionadas  para

a  etapa  de  lances,  na   ordem  crescente  dos  valores  globais,   considerando-se  para  as  selecionadas  o
último preço ofertado.

7,9 - O Pregoeiro poderá  negociarcom o autorda oferta  d'e menorvalorcom vistas à  redução do preço.

7.10   -   Após   a    negociação,    o    Pregoeiro   examinarí   a   aceitab"idade   do   menor   preço,   decidindo
motivadamente a  respeito.
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7.10.1 - A aceitabilidade  será  aferida  a  partir dos  preços  de  mercado vigentes  na  data  da  apresentação
das  propostas,  apurados  mediante  pesquisa  realizada  pelo  órgão  licitante,  que  será juntada  aos  autos

por ocasião dojulgamento.

7.11  -  Considerada  aceitável   a   oferta   de   menor  preço,  será   aberto  o  envelope   n9   2   contendo  os
documentos de habilitação de seu autor.

7.12 - Eventuais falhas, omissões ou  outras irregularidades  nos documentos de  habilitação  poderão ser
saneadas  na  sessão  pública  de  processamento  do  Pregão,  até  a  decisão  sobre  a  habilitação,  inclusive
mediante:

a) substituição e apresentação de documentos,  ou
b) verificação efetuada  por meio eletrônico hábil de informações.

7.12.1 - A verificação será  certificada  pelo  Pregoeiro  e  deverão ser anexados  aos  autos  os  documentos

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamente justificada.

7.13  -  Constatado  o  atendimento  dos  requisitos  de  habilitação  previstos  neste  Edital,  a  licitante  será
habilitada e declarada vencedora do certame.

7.14  -  Se  a  oferta  não  for  aceitável,  ou  se  a  licitante  desatender  as  exigências  para  a  habilitação,  o
Pregoeiro examinará  a oferta subseqüente de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a
sua  aceitabilidade  e,  em  caso  positivo,  veríficarí  as  condições  de  habilitação  e  assim  sucessivamente,

até a apuração de  uma  oferta  aceitável cujo autor atenda  os  requisitos de  habilitação,  caso em que será
declarado vencedor.

7.15  -  Se  a  participante  do  certame  for  ME  ou  EPP,  devidamente  comprovado,  a  documentação  de
regularidade fiscal  poderí  ser regularizada  após  ser declarada  vencedora,  ou  seja,  para  homologação e

posterior  contratação,  conforme  Lei  Complementar  n9  123  de  14  de  dezembro  de  20O6,  e  as  demais
regras estabelecidas  neste  EDITAL.

7.16 - Havendo alguma  restrição na comprovação da  regularidade fiscal e trabalmsta, serí  assegurado o

prazo  de  O5  (cinco)  dias  úteis,  cujo termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o  proponente for
declarado vencedor do certame,  prorrogável  por igual  período, a  critério da  administração  pública,  para

regularização   da   documentação,   para   pagamento   ou   parcelamento   do   débito   e   para   emissão   de

eventuais certidões negativas  ou  positivas com  efeito  de  certidão  negativa,  de  acordo com  o Art. 43  da

Lei 123/2006.

7.17 - A  não-regularizaçãc)  da  documentação,  no  prazo  previsto  no  item 7.17,  implicará  decadência  do
direito à  contratação,  sem  prejuízo  das sanções previstas  no art.  81 da  Lei  no 8.666,  de  21 de junho  de
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes,  na ordem  de classificação,

para a assinatura  do contrato, ou revogar a  licitação.

8 - DO RECURSO,  DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAçÃO
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8.1 -  No final  da  sessão,  a  licitante  que  quiser recorrer deverá  manifestar imediata  e  motivadamente  a
sua  intenção,  abrindo-se então  o  prazo de 3  (três)  dias úteis  para  apresentação dos recursos, ficando as
demais  licitantes,  desde  logo,  intimadas  para  apresentar contra+azões em  igual  prazo,que começarão a
correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.2 - A ausência de manifestação imediata  e  motivada  cla  licitante importará: a decadência  do direito de
recurso,  a  adjudicação do objeto do certame  pelo  Pregoeiro à  licitante vencedora  e  o encaminhamento
do processo à autoridade competente para a  homologação.
8.3 - lnterposto o recurso, o Pregoeiro poderá  reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente
informado à autoridade competente.
8.4 -  Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  dos  atos  praticados,  a  autoridade  compete'Àte
adjudicará  o objeto do certame à  licitante vencedora  e homologará o procedimento.
8.5 - O  recurso terá  efeito suspensivo e o seu acolhimento importará  a invalidação dos atos insuscetíveis

de aproveitamento.
8.6 - A adjudicação será feita observando o critério de julgamento do menor preço.

9 - DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS

9.1- DAS CONDlÇÕES PARA A ASSINATuRA:

9.1.1  -  Homologado  o   resultado   da   licitação,   os  fornecedores   classificados  serão   convocados   para

assinar a  ata  de  registro  de  preços,  dentro do  prazo  de  5  (cinco)  dias  úteis,  que  poderí  ser prorrogado

uma  vez,  por  igual  período,  quando  solicitado  pelo  fornecedor  e  desde  que  ocorra  motivo justificado

aceito  pelo  Município de Valente -  Bahia.

9.1.2 - Serão também convocados a subscrever a  ata as empresas que aceitarem cotar os produtos com

preços iguais ao do licitante vencedor na sequêncía da classificação do certame, de acordo com  o Art. 9,
inciso l, do Decreto n9 7.892/2013.

9.1.3  -  Í  facultado  à  administração,  quando  o  convocadc)  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no

prazo e condições estabelecidos,  convocar os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classifícação,  para
fazê-lo em igual prazo e  nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado.

9.1.4 - A  recusa  injustificada  de fornecedor classificado  em  assinar a  ata,  dentro  do  prazo  estabelecido

neste  artigo,  ensejará  a  aplícação das  penalidades  legalmente  estabelecidas.

9.2 -  DO  PRAZO  DE VALIDADE:

9.2.1- O  prazo  de validade  da  ata  de  registro de  preços  não será  superior a  12  (doze)  meses,  incluídas

eventuais prorrogações, conforme oinciso lll do § 39 doart. 15 da  Lei  n9 8.666, de 1993.

9.3 -  DA  REVISÃO  E  DO  CANCELAMENTO  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS:

9.3.1  -  Os  preços  registrados  poderão  ser  revistos  em  decorrência  de  eventual  redução  dos  preços

pratic.ados no mercado ou  de fato que eleve o custo dos  produtos registrados, cabendo ao Município de
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Valente/BA  promover  as  negociações  junto  aos  fornecedores,  observadas  as  disposições  contidas  na

alínea  "d" do inciso  ll  do caput do art.  65  da  Lei  n9 8.666,  de 1993.

9.3.2  -  Quando   o   preço   registrado  tornar-se  superior  ao   preço   praticado   no   mercado   por  motivo

superveniente,  o  Município  de  Valente/BA  convocará  os fornecedores  para  negociarem  a  redução  clos

preços aos valores praticados pelo mercado.

9.3.3  -  Os  fornecedores  que  não  aceitarem  reduzir seus  preços  aos  valores  praticados  pelo  mercado

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

9.3.4  -  A  ordem  de  classificação  d()s  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  de

mercado observará a  classifica!ão original.

9.3.5 - Quando o  preço de mercadotornar-se superior aos  preços  registrados e  ofornecedor não puder

cumprir o compromisso, o Munícípio de Valente/BA poderá:

a)   Iiberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,   caso  a   comunicação   ocorra   antes  do  pedido  de

fornecimento,  e  sem  aplicação  da  penalidade  se  confirmada  a veracidade  dos  motivos  e  comprovantes

apresentados,. e

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

9.3.6 - Não havendo êxito  nas negociações,  o  Município de Valente/BA deverá  proceder à  revogação da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da  contratação mais vantajosa.

9.3.7 - O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) descumprir as condições da ata  de registro de preços;

b)  não subscrever o  instrumento  contratual  no  prazo  estabelecido  pela  Administração,  sem justificativa

aceitável;

c) não aceitar reduzir o seu  preço  registrado,  na  lipótese deste se tornar superior àqueles praticados no

mercado;ou

d) sofrersanção  prevista  nos incisos lll  ou  lVdo caputdo art.  87  da  Lei  nQ  8.666, de1993, ou  noart. 79 da

Lei  n9  10.520, de 2002.

9.3.8 - O cancelamento do registro de preços poderá otorrer por fato superveniente, decorrente de caso

fortuito   ou   força    maior,   que   prejudique   o   cumprimento   da   ata,   devidamente   comprovados   e

justificados:

a)  por razão de interesse público; ou

b) a  pedido do fornecedor.

10 - DOS PRAZOS, DAS CONDlÇÕES  DE  EXECUçÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO
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SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  O1  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

10.1  -  O  prazo  de  execução  do  objeto  será  o  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preços,  e  nas
mesmas condições estabelecidos neste instrumento convocatório, podendo o prazo ser prorrogaclc) uma
vez,  por  igual  períoc]o,  quando  solicitado  pelo  fornecedor  e  desde  que  ocorra  motivo justificado  aceito

pela administração.

10.2  -  Em  caso  de  serviços,  e  sendo  proponente  vencedora  situada  fora  do  Município  de  Valente  -
Bahia,  deverá  disponibilizartodos os equipamentos e funcionários  para  realização dos serviços licitados;

10.3   -   O   pagamento   fica   condicionado   à   apresentação   de   relatório   que   será   apresentado   pelo
Contratado à  Fiscalização.

10.4   -   Considerar-se-á    o   prazo   Máximo   de   24   (vinte   e   quatro)    horas   após   a   solicitação   da

CONTRATANTE   para   que  c)s  serviços  sejam   iniciados   pelos  fornecedores,   estabelecendo  o  prazo  de

finalização  dos  serviçc)s  e  entrega  nas  diversas  unidades  municipais,  mediante  a  necessidade  e  /ou  a

natureza   do   serviço   executado,   em   acordo   com   o   responsável    pela   Secretaria   solicitante,   e/ou

respc)nsável  pelo setor municipal  de transportes.

10.5  -  A  empresa  que  não  obedecer  ao  referido  prazo  terí  seu  contrato/ata  de  registro  de  preços
imediatamente rescindido e sofrerá  as punições estabelecidas neste edital e no Art. 87 da  Lei 8.666/93.

10.6  -  Prestar  os  serviços   de   acordo   com   as   normas   de  segurança   determinadas   pelo  seu   órgão
fiscalizador responsável.

10.7 -  O  prazo  de  permanência  do  veículo  na  oficina  deverá  ser  de  no  máximo  O5(cinco)  dias.  Em  se
tratando  de veículos  para  transporte  de  pacientes  e  veículos  para  transporte  escolar,  o  prazo  máximo
deverá  ser de O2(dois)  dias,  a  contar da  entrada  do veículo  na  oficina.  Caso  o  referido  prazo  não  possa

ser  cumpridc)  por  quaisquer  motivos  alheios  à  vontade  do  contratado,  este  poderá  ser  prorrogado,
mediante   solicitação   enviada   à   Secretaria   Solicitante, - ou   setor   de   transporte   do   município,   não
ultrapassando  20  (vinte)  dias.  O  não  cumprimento  dos  prazos  determinados  sujeitará  à  Detentora  do

Registro,  às  penalidades aplicáveis,  descritas  neste  edital, garantido a  prévia  defesa.

10.8 - A  licitante  contratada  deverá  apresentar  um  orçamento  detalhado,  fornecido  previamente,  no

prazo  máximo  de  48  (quarenta  e  oito)  horas,  contado  a  partir da  retirada  do veículo  nas  dependências
da    Prefeitura    Municipal   de   Valente-BA,    expondo    os   serviços    que   serão    realizados    nos   veículos

encaminhados.

10.9  -  Caso  tenha  necessidade,  o  município  pc)de  solicitar  a  alteração  dos  orçamentos,  e  a  licitante
deverá  refazer  em,  no  máximo,  24  horas,  contados  a  partir  da  comunicaçãc),  os  serviços  que  forem
rejeitados.

10.10 - A  FORNECEDORA não  poderá subcontratar o  objeto  da  presente  licitação sem  o consentimento

prévio da  Prefeitura, o qual, caso haja, será dado por escrito.

1O.11 - A  FORNECEDORA fica  obrigada  a  enviar o  orçamento  com  as  respectivas  marcas  das  peças  ou
acessórios  e  quilometragem  do  veículo  à  Secretaria  Solicitante,  ou  ao  setor  de  transporte  municipal,
antes da execução do serviço.
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Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  Ba
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10.12 - A cada  reparo ou troca  de  peças e  acessórios serão obrigatórios  o envio do material trocaclo ao
setor de frotas para controle.

10.13  - A  FORNECEDORA  deverá  ter  estrutura  para  receber  no  mínimo  O3  (três)  veículos  por vez  para

manutençãc),

11 - DA FISCALIZAçÃO.

11.1.  Toclos  os  produtos  objeto  desta  licitação  serão fiscalizados  pelo  Município,  através  de  prepostos
crecl'enciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar  a  esses  prepostos  livre  acesso  aos  locais
oncle  encontram-se  e tudo facilitar para  que  a  fiscalização  possa  exercer integralmente  a  sua  funçãó e
com   ela   entender-se   diretamente   sobre   os   assuntos.ligados   aos   produtos   contratados   a   serem
fornecídos.

11.2. As comunicações entre a fiscalização e o  prestador dos serviços serão sempre  por escrito.  Quando

por  necessidade  ou  conveniência  da  entrega,  houver  entendimentos  verbais,  estes  serão  confirmados
por escrito dentro do  prazo de O2 (dois)  diasapós os mesmos.

11.3.  A fiscalização  poderá  aplicarsanções e  multas ao fornecedor,  nos termos  deste  edital,  bem  como
examinar, a  qualquertempo, a documenta!ão da  contratada.

11.4. Se a qualquer tempo, a fiscalização da  prefeitura observar que os métodos de trabalho da empresa
são  ineficientes ou  inadequados à  execução do  contrato,  à  segurança  dos trabalhos,  ou  do público e/ou
o ritmo  requerido para  a  realização dos trabalhos,  poderá exigir que a  empresa  aumente sua segurança,
eficiêncía  e qualidade de  modo  a  assegurar o  cumprimento  do contrato. Ainda  que ocorra caso fortuito
ou  de  força  maior  ou  qualquer  outro  motivo  alheio  ao  controle  da  Prefeitura,  a  Fiscalização  pc)derá
exigir que a contratada intensifique a execução dos trabalhos, inclusíve em  horário extraordinário, a fim

de garantir a conclusão da  entrega  nc)  prazo  preestabelecido.

11.5,   A   fiscalizaçãc)   da    Prefeitura    não   diminui    nem   exclui   a    responsabilidade   da   contratada    pela

qualidade e correta  entrega dos produtos.

11.6.  Competirá  ao  Contratante  proceder ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na forma  do

art.  154  da  Lei  EstaduaI  9.433/05,  bem  assim  receber  o  objeto  segundo  o  disposto  no  art.  161  da  Lei
Estadual 9.433/05, competindo ao servidor ou comissão designados,  primordialmente:

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as

providências  necessárias à  correção das falhas observadas;
b)  transmitir ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,

quando for o caso;
c)  dar imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamentc)  e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar a
imposição de sanções ou a  rescisão contratual;
d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a  regularidade da execução do contrato;.
e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verificação   da   execução  já   realizada,   emitindo   a
competente habilitação para  o recebimento de pagamentos;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
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Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

f)  esclarecer prontamente  as dúvidas da  contratada,  solicitando ao setor competente da Administração,
se  necessário,  parecer de  especialistas;

g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avalia!ão financeira
de contratos e convênios,.
h)   fiscalizar   a   obrigação   da   contratada    de   manter,    durante   toda    a   execução   do   contrato,   em
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de   habilitaçãc)  e  qualificação  exigidas  na

licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias, se for o caso;
i)  ()rdenar a  imediata  retirada,  de suas dependências,  de  empregados  da  contratada,  cuja  permanência
seja  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por  exclusiva
conta   da   contratada,   quaisquer  ônus  decorrentes  das   leis  trabalhistas  e  previdenciárias,   bem  como

qualquer outra que tal fato imponha;
j)   solicitar  da   Contratada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentos   relacionados  com   a
execução do contrato.

11.7 -A ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de
total  responsabilidade na execução do contrato

12 - DA FORMA DE  PAGAMENTO  E DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1  -  O   pagamentc)  serí  efetuado  mensalmente,  conforme  a   prestação  dos  serviços  objeto  desta
licitação,  contados da  apresentação da  nota fiscal/fatura  no protocolo da Secretaría  responsável, à vista
do respectivo Termo de  Recebimento  Definitivo do Objeto ou  Recibo.

i2.2 - Os  preços  poclerão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeitando-se  a  legislação
ordinária conforme variação de mercado.

i2.3- No § 2O doArtigo7O do DECRETO N9 7.892, de 23 dejaneiro de 2013 determina  que:  Na licitação

para  registro de  preços  não é  necessírio indicar a dotação orçamentária, que somente serí  exigida  para
a formalização do contrato ou outro instrumento hábil.

13 - DA CONTRATAçÃO

13.1 - O  referido Contrato  constante  no  anexo X,  no  presente  pregão,  poderá  sersubstituído  pela  Nota

de  Empenho, Autorização de  Fornecimento, Ordem de Serviço ou instrumento equivalente.

13.1.1  -  A  assinatura  da  Ata  de  Registro  de  Preço  não  gera   obrigação  imediata  dc)  fornecimento  do

objeto  desta  licitação,  devendo  esta  ser  precedida  de  orclem  cle  fornecimento  especificando  objeto,

quantidade e valor,  de  acordo com  os  itensdoAnexo  lll  deste Edital.

13.1.2  -   Se,   por   ocasião   da   formalização   do   contrato,   as   certidões   de   regulariclade   de   débito   da
Adjudicatária  perante  o Sistema  de Seguridade  Social  (lNSS),  o  Fundo  de  Garantia  por Tempo  de Serviço

(FGTS)  e a  Fazenda  Nacional,  estiverem  com os  prazos de validade vencidos,  o  órgão  licitante verificará  a
situação  por meio  eletrônico  hábil  de  informações,  certificando  nos autos  do  processo a  regularidade e
anexando  os  documentos   passíveis  de   obtenção  pc)r  tais  meios,   salvo   impossibilidade   devidamente

justificada.



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

13.1.3  - Se  não for  possível  atualizá-las  por  meio  eletrônico  hábil  de  informações,  a  Adjudicatária  será
notificada  para,  no  máximo  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  comprovar a  situação de  regularidade  de  que
trata  o  subitem  anterior,  mediante  a  apresentação  das  certidões  respectivas,  com  prazos  de  validade
em vigência, sob pena  da contratação  não se  realízar.

13.2    -    A    adjudicatária    deverá,    no    prazo    de    5    (cinco)     dias    corridos    contados    da    data    da
convocação,comparecer a  Divisão de  Licitação,  Contratos  e Compras,  situada  a  Praça  Getúlio Vargas,  n9
01, CentroVALENTE (BA)  nc) horírio das sh às 12h, das 14h às 17h-para assinarotermo de contrato.

13.3 - Quando a Adjudicatária, convocada  dentro do  prazo de validade  de sua  proposta,  não apresentar
a  situação  regular de  que trata  o  subitem  12.1.1  deste  item  Xll,  ou  se  recusar a  assinar o  contrato  (ou
retirar  o  instrumento  equívalente),  serão  convocadas  as  demais  licitantes  classificadas,  para  participar
de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação.

13.3.1  -   Essa   nova  sessão  será   realizada   em   prazo   não  inferior  a   O8  (oito)   dias  úteis,  contados  da
divulgação do aviso.

13.3.2  -  A  divulgação  do  aviso  ocorrerá  por  publicação  no  Diário  Oficíal  da  Uniãc)  e  do  Município,  site

www.diariooficialba.com.br.br, www.folhadoestado.net e  no Jornal  Periódico  Folha  do  Estado.

13.3.3  -   Na   sessão,   respeitada   a   ordem   de   classificação,   observar-se-ão   as   disposições   deste   ato
convocatório.

14 - DAS SANçÕES PARA O CASO DE  INADIMPLEMENTO

14.1 -Serão observadas as disposições do Capítulo lV da  Lei N. 8.666/93.

15 - DA GARANTIA CONTRATUAL

15.1 - Não será exigida a  prestação de garantia  para a contratação resultante desta licitação.

16 - DAS  PENALIDADES

16.1 A licitante vencedora  que  descumprirem  quaisquer das clíusulas ou condições do presente  Pregão,

ficará  sujeita  às  penalidades previstas  no art.  7O  da  Lei  Federal  NO  10.52O/2002,  bem  como,  às doArt.  86

e 87,  da  Lei  Federal  NO 8.666/93,  quaissejam:

a)  Multa  de 5%  (cinco por cento) sobre ovalordo  homologado,  por atraso injustificado  na  execução dos
serviços ou entrega dos bens, sem prejuízo das demais  penalidades previstas na  Lei  NO 10.520/2002;
b)   Pela  inexecução  total  ou   parcial  do  contrato,  a  Administração   poderá   garantida  a   prévia  defesa,
aplicar as seguintes sanções:
b.1) Advertência;

b.2 Multa de até 5% (cinco por cento)  sobre ovalorhomologado,.

b.3)    Suspensão   temporária    de    participação    em    licitação    e    impedimento    de    contratar   com    a
Administração  Municipal,  por prazo  não superior a 2  (dois)  anos;

b.4)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar e  contratar com  a Administração  Pública  em todos  os  níveis,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da  punição ou  até que seja  promovida sua  reabilitação

perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  reabilitação  que  será  concedida  sempre  que  o
contratado  ressarcir  à  Administração  pelos  prejuízos  resultantes  e  após  decorrido  o  prazo  da  sanção
aplicada  com  base  na  alínea  anterior.
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17 - DAS  DISPOSlÇÕES FINAIS

17.1 - As  normas  disciplinadoras  desta  licitação  serão interpretadas  em favor da  ampliação  da  disputa,
rqeítada a  igualdade de oportunidade entre as  licitantes e  desde que não comprometam  o interesse

público, a finalidade e  a  segurança  da  contratação.

17.2 -  Das sessões  públicas de  processamento  do  Pregão  serão  lavradas  atas  circunstanciadas,  a  serem
assinadas pelo Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes.

17.3 - Não serão autenticados  documentos  no  ato  da  abertura  da  licitação. Os licitantes  que desejarem
autenticar deverão fazê-Io até as i3:00 horas do dia anterior à abertura.

17.4      -      O       resuftado      do      presente      certame      será      divulgado       no      sfte      da       Prefeitura
www.diariooficialba.com.br.br, www.folhadoestado.net e no Jomal  Periódico Folha do Estado.

17.5 - Os demaís atos pertinentes a esta licitação,  passíveis de divulgação, serão publicados no
www.folhadoestado.net e no Jomal  Periódico Folha do Estado.

17.6 -  Os  envelopes  contendo  os  documentos  de  habilitação  das  demaís  licitantes ficarão  à  disposição

para  retirada  na  Comissão  de  LiTcitações,  Contratos  localizada  a  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  Centro -
VALENTE (BA), após a  celebração do contrato.

17.7 - Até  2  (dois)  dias  úteis  anteriores  i  data fixada  para  recebimento  das  propostas,  qualquer  pessoa

poderá solicitar esclarecimentcB,  providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.

17.7.1 - A petição será  dirigida à autoridade subscritora do  Edftal, que decidirá  no prazo de até 1 dia útil,
anterior à data fixada  para  recebimento das propostas.

17.7.2  -  Acolhida  a  petição  contra  o  ato  convocatório,  serí  designada  nova  data  para  a  realização  do
certame.

17.8- Cópias do  Edital  e seus anexos serão obtidos  no  Município de Valente - Comissão Permanente de
Licitação,  Praça  Getúlio Vargas,  n9  01, Centro,  Valente-Ba.

17.9-  Os  cascB  omissos  do   presente   Pregão  serão  solucionados   pelo  Pregoeiro  e   pela   Comissão  de
Licitação.

17.9.1-Não  serão  aceitos  os  questionamentos,   recursos,  dirigidos  a   esta  comissão  por  via  eletrônica,
FAX,  E-MAIL,  DENTRE  OUTROS.  Somente  serão  analisados  e  respostados  ou  questionamentos,  recursos

e duvidas protocolados pessoalmente.

17.1O - lntegram o presente  Edital:

Anexo  I - MODELO  DA CARTA  DE CREDENCIAMENTO

Anexo  ll - MODELO  DE CARTA DE APRESENTAÇÃO  DOS  DOCUMENTOS  DE HABILITAÇÃO

Anexo  lll - PLANILHA ORçAMENTÁRIA/TERMO  DE  REFERÍNCIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Anexo lV- MODELO -  PADRÃO  DE PROPOSTA COMERCIAL

Anexo V- DECIARAçÃO  DE  FATOS  IMPEDITIVOS

Anexo Vl - DECLARAÇÃO  DE  ACEITAçÃO  DE TODAS AS  CONDlÇÕES  DO  EDITAL

Anexo    VII    -    DECLARAÇÃO     DE     CuMPRIMENTO     DO     DISPOSTO     NO     INCISO    XXXIll,     ART.     79     DA

CONSTITulçÃO  FEDERAL

Anexo  VllI - MODELO  DA  DECLARAÇÃO  DE  MICROEMPRESA/EMPRESA  DE  PEQUENO  PORTE

Anexo lX - MINUTA DA ATA DE  REGISTRO  DE PREÇOS J2017
Anexc) X - MINUTA DE CONTRATO

AnexoXl-  RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDITAL

i7.ii    -    Para    dirimir    quaisquer    questões    decorrentes    da    licitação,    não    resoMdas    na    esfera
administrativa, será competente o foro da Comarca do Município de VALENTE - Bahia,

VALENTE-BA,  XXXXXXXXXX.

JEFFERSON  DE OuVEIRA SOUZA

Presidente da Comissão de Licitação
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO  l

MODELO  DA CARTA DE CREDENCIAMENTO

A Comissão  Permanente de  Licitaçãc) da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

Através  do  presente  instrumento,  constituímos  o  Senhor(a)

Carteira  de  ldentidade  nO

portador  da
expedido  pela                   ,  devidamente  inscrito  com  o  CPF  nO

residente  e  domiciliaclo

de  representante legal da  empresa

na  qualidade

como   mandatário a  quem  outorgamos

amplos   poderes   para   praticar  todos   os   atos   relativos   ao   procedimento   licitatório   indicado   ac.ima,

conferindc)-lhe   poderes   para:   apresentar   proposta   de   preços,   formular   oferi:as   e   lances,   interpor

recursos   e   desistir   deles,   contra-arrazoar,   assinar   contratos,   negociar   preços   e   demais   condições,

confessar,  firmar  compromissos  ou  acordos,  receber  e  dar  quitação  e  praticar  todos  os  demais  atos

pertinentes ao certame e etc.

de

Nome do representante legal e/ou da  PROPONENTE

Número  do  CNPJ  e/ou  CPF/RG......
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Pregão  PresenciaI  N9 XXXXXXXXXX

Processo Administrativo N9 XXXXXXXXXX

ANEXOll

MODELO  DE CARTA DE APRESENTAçÃO DOS DOCuMENTOS  DE HABILITAÇÃO

A Comissão Permanente de  Licitação da  Prefeitura Municipal de Valente-Ba.

Prezados senhores:

Em  cumprimento  ao  disposto   no   Edital,   estamos  encaminhando  toda   a   documentação  necessária  à

habilitação   jurídica,    qualificação   técnica,    qualificaçio    econômico-financeira    e    regularidade   fiscal,

conforme determinado no item Vl - HABluTAÇÃO do referido edital.

_/_ de

Nome do representante legal e/ou da  PROPONENTE

Número do  CNPJ  e/ou  CPF/RG........
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GEE      pRE[:EITmA MuNlclpAL DE vALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Pregão Presencial  N9 XXXXXXXXXX

Processo Administrativo N9 XXXXXXXXXX

ANEXOlll

PLANILHA ORÇAMENTÁRIA/TERMO DE REFERÍNCIA

A Comissão  Permanente de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

Objeto:  Eventual  contratação  de  empresa  para  prestação de  elétricos,  de alinhamento,  balanceamento

e  borracharia  que  não  foram  licitados  no  Pregão  O8-041/2O17  e  para  reforma  de  pneus  na  frota  de

veículos e  máquinas pesadas do município de Valente-BA,  conforme especificações constantes no edital

e seus anexos.

1. JUSTIFICATIVA

Justificamos   o   pedido   do   objeto   em   razão   da   necessidade   dos   itens   licitados,   para   manutenção

preventiva, corretiva  e a  recuperação dos veículos leves e  pesados, as motocicletas,  máquinas pesadas e
demais equipamentos que servem a todas as Secretarias deste município.

Dos serviços  que  serão  eventualmente  contratados,  compreendem  os  serviços  mecânicos,  hidríulicos,
elétricos,  de  tomearia,  de  funilaria,  de  chaparia   e  pintura,  alinhamento  e  balanceamento,  retífica,  e
outros serviços como lavagem de veículos e serviços de borracharia.

2, ESPECIFICAçÕES TÍCNICAS

Seguem  em  anexo  descrição  detalhada  do  objeto,  características  que  propiciam tanto a formulação  de

propostas  de  preços  pelas  empresas  como  também  o  julgamento  objetivo  da  melhor  proposta  e  a
conferência   na   entrega   da   mesma,  tarefas   realizadas   por  parte   da  Administração.   A   natureza   do

fornecimento será  por ltem.  Estão descritas normas técnicas e padrões de qualidade obrigatórios para o

objeto a ser adquirido.

2.1. Prazo, local e condições de entrega ou execução.

Considerar-se-Í o prazo  Máximo de 24 (vinte e quatro)  horas após a solicitação da CONTRATANTE para

que os seMços sejam  iniciados  pelos fornecedores, estabelecendo o prazo de finalização dos serviços e
entrega   nas   diversas   unidades   municipais,   mediante   a   necessidade   e   /ou   a   natureza   do   serviço

executado,   em   acordo   com   o   responsável   pela   Secretaria   solicitante,   e/ou   responsável   pelo  setor

municipal de transportes.



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITA`ÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlic)  Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/00Ol-51

2.2. Prazo e condições de garantia

A garantia dos serviços prestados deverá ser de  no mínimo O3 (três)  meses,  contados a  partir da dati 'de

entrega do veículo devidamente reparado, ao município.

2.3, Relação dos Veículos e Máquinas

VEíCULOS  LEVES

Ford  Ranger Cabine  Dupla, 4x4,  XLT,  Diesel, Ano 2O11,  Modelo 2O12,  PLACA:  NZD-1835,.

Ford  Courier Ambulância,  Gasolina, Ano fab.  201O,  PLACA: JQSi;268;

Ford  Courier Ambulância, Gasc)Iina, Ano fab.  20O8,  PLACA: JSJ-7891;

Fic)rino Trekking, Ano fab. 1996,  Flex,  PIACA:  CHP4530;

Uno  Mille  Economy,  1.O, 4P, Ano fab.  2010,  Flex,  PLACA:  NTL9513;

Uno  Flre, 4P,  1.0, Ano fab.  2003,  Flex,  PLACA:  KLK4024;

Palio  Fire, 4P,  1.0, Ano fab. 2013,  Flex,  PLACA:  PJTO407;

Ctievrolet S-1O William, Ambulância,  Flex, Ano fab. 2009,  PLACA: JSR-7768;

Ctievrolet Cefta,  1.0, 4P, Ano fab.  2013,  Flex,  PLACA: OuY-6290,.

VW G()l  1.O, 2P, Ano fab.  2006,  Flex,  PLACA: JQV-5023;

Renault Ambulância  KANGOO,  Flex,  PLACA: OZEÚ739, ANO  2014.

VEíCULOS PESADOS

Liçamba Volkswagen 31280,  6x4, Ano 2013, TRUK,  Diesel,  PLACA: O\/D4032;
Lüçamba Mercedes Berú, modelo LK 1514/42, Ano1988/1989, Diesel,  PLACA: JMW-2625;
Liçambas \/W 15.180 Constl., Ano 2011,  Diesel,  PIACAS:  NZPú742;
Ciçambas VW 15.180  Constl., Ano 2O11,  Diesel,  PIACAS:  NZP-5418;

Caminhão  Mercedes  Benz, Atron  2739,  Pipa,  Diesel,  PLACA: OVD-6236 ANO  2013.

OUTROS

Chevrolet S-10 Tornado,  2.8,  Diesel,  Cabine  Dupla, Ano fab. 20O5,  PLACA: JQS-1565;

Kombi,  1.6, gasolina, Ano  Fab.  1997, Ano  Mod.  1998,  PLACA: Jl(Z-6056;

Sprinter 313, Ano 2010,  Diesel,  PLACA: JSQ-8O49.

ÔNIBUS

Microonibus Volare 4x4,  Diesel,  PLACA:  NZY-2387 ANO  2012;

Microonibus Volare 4x4 VL8,  Diesel,  PIACA: OUJ-2935  ANO  2013;

Onibus Wolksvagen  CAIO  15190,  Diesel,  PLACA: OKV6273 ANO  2012;

Onibus Wolksvagen  CAIO  15190,  Diesel,  PLACA: JSA-8654 ANO  2009;

Onibus Wolksvagen  MARCOPOLO 15190,  Diesel,  PLACA:  NZB-5596 ANO 2O11;

Onibus Wolksvagen  CAIO  15190,  Diesel,  PLACA:  NTF-5216 ANO 2O10;

Onibus  M.  BENZ CAIO,  Diesel,  PLACA:  OUS-OO76 ANO  2013;

Onibus Wolksvagen  15190,  Diesel,  PIACA:  NZY-6602 ANO  2012;

Onibus  M.  BENZ M/POLO TORINO,  Diese!,  PLACA: JLZ-9991 ANO  2002;

Microonibus Volare V8  0N,  Díesel,  PLACA:  NTG-1707 ANO 2010;

Onibus  M.  Benz  M/POLO,  Diesel,  PLACA:  PKK-1579 ANO  2017,

praça Getúno Vargas, na O1, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078,,ç:=d=
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13,845.896/0001-51

MÁOUINAS  PESADAS

Retroescavadeira JCB,  Diesel;

Trator de  Esteira  Caterpillar D4E,  Diesel;

Trator de Pneu VALMET 685 ANO  1991,  Diesel;
Trator de  Pneu VALMET 85 ANO  1991,  DieseI;

Motoniveladora  Caterpillar 120K ANO  2013,  Diesel;

Motoniveladora Volvo G93O ANO  2010,  Diesel;

Pá Carregadeira  MICHIGAN  55C ANO  1992,  Diesel;

Pá Carregadeira  HYUNDAl, ANO  2013,  Diesel.

3,  OBRIGAçÕES DA CONTRATADA

19)  Prestação  do  serviço  objeto  desta  licitação  em  conformidade  com  a  descrição  técnica  de  igual  ou

superior qualidade.

29)  recuperar de imediato e às suas expensas, serviços que executados, se verífiquem irregularidades.

39)   Cada  serviço  deverí   ser  executado  mediante  Ordem  de  Serviço  da   unidade   requisitante,  a  qual

poderá serfeita  por memorando,  e-mail, ofício, telex ou fac-símile, devendo dela  constar: a data, o valor
unitário do  produtc), a quantidade  pretendida,  a  marca  homologada,  o  local  para  a entrega, o carimbo e

a assinatura do responsível.

49) O valor pactuado poderá  ser revisto  mediante solicitação da  contratada com vistas i  manutenção do

equilíbrio  econômico-financeiro  do  contrato,   na  forma   do  art.  65,   ll  "d"  da   Lei  8.666/93,  o  que  não

significa  aumento do preço registrado.

59)  O  referido  processo  terá  vigência  de  12  (doze)  meses  a  partir  da  data  de  homologação,  portanto

sendo  executados  os  serviços  de forma  parcial  neste  período,  de  acordo  com  a  necessidade  levantada

pelas Secretarias.

3.i -A oficina  deverá ser completa, com ferramentas-e equipamentos específicos para  manutenção dos

veículos objeto desta  licitação.

4.  QUALIFICAçÃO TÉCNICA

Todos os serviços  deverão ser prestados em  conformidade  com  as  normas de  qualidade certificada  por

entidade/organização responsável.

5,  VALORES  REFERENCIAIS  DE  MERCADO

Seguem  anexos os  percentuais  da  eventual  contrataçãc),  bem  como os  preços  praticados no âmbito dos
órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  (art.  15,  inciso  V,  da  Lei  8.666/93)  e  plan"ha  orçamentária

com  as respectivas coletas realizadas pelo "Setor de Compras".

Praça Getúlio Vargas, nO Ol , Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2610 / 3263-2078f,r
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:` _`:l_..` PREFEITuRA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

LOTE O1 - SERVlçOS MECÂNICOS  EM GERAL

ITEM
QTDMAX.

UNID ESPECIFICAÇÃO  DOS  SERVlÇOS
VA LORUNIT. VALORTOTAL

05 300
Horas

Prestação  de  serviço  de  manutenção  mecânica,preventivaecorretivaemfeixedemoladianteiroetraseiroalemdetrocadejumelose

R$    100,00 F\$    30.000,00
trabalhadas suportes    em    veículo,    utilitários    com    até    i8ocupantes,Caçamba,Caminhão,Microônibus,Ônibus,UtilitárioPickUp

TOTAL GERAL RS R$    30.000,00

LOTE O2 - SERVlçOS  DE ALINHAMENTO  E BALANCEAMENTO  EM VEICULOS

ITEM
QTDMAX.

UNID
VALO RUNIT. VALORTOTAL

ESPECII=lCAçAO DOS SERVlçOS

01 100 Unid

Prestação        de        serviços        de        alinhamento        e
R$      80,00 R$      8.000,00balan[.eamento   em   veículos   leves  tipo   passeio   com

capacidade de até 05 c)cupantes.

02 100 Unid

Prestação        de        serviços        de        alinhamento        e
R$    180,00 R;    18.000,00balanceamento     em     veículos     pesados:      caçamba,

Caminhão,  Microônibus e ônibus.

03 50 Unid

Prestação        de        serviços        de        alinhamento        e
R$       80,OO F\i      4.000,00balanceamento  em  veículc)s  utilitários  com  capacidade

de até até  18 ocupantes e  Utilitírio  PickUp.

TOTAL GERAL RS R$   30.000,00

LOTE O3 - SERVlçOS ELÍTRICOS DE MANUNçÃO  EM VEíCULOS

lTEM
QTDMAX.

UNID ESPECIFICAçÃO  DOS SERVlçOS
VALO RUNIT. VALORTOTAL

01 30O
Horas

Prestação   de   serviço   de   manutenção   elétricapreventivaecorretivaemveículosdepasseio,utilitírioscomcapacidadedeO5até18

R$    70,00 R$     21.OOO,00
trabalhadas ocupantes   e   Picl(   Ups   sendo:   recuperação   dealternadores,motoresdepartida(arranque),soldaselétricaseinstalaçãodeacessórios

TOTAL GERAL RS R$    21.000,00

Praça Getú1io Vai.gas, nO Ol ,  Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITuRA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-5l

LOTE O4 - SERVIçOS DE  BORRACHARIA E CORRELATOS

lTEM
QTDMAX.

UNID ESPECIFICAçÃO DOS SERVlÇOS
VALO RUNIT. VALORTOTAL

01 400 unid
Prestação  de  serviços  em   remendos  e  trocas  depneuseacessóriospneumíticosparacarroconteinerdelixo

R$    15,00 R$       6.000,00

02 300 Unid

Prestação  de  serviços  em  remendos  e  trocas  depneuseacessóriospneumáticosparaveículosdepasseiocomcapacidadedeaté05ocupantes
R$    25,OO R$      7.500,00

03 400 Unid

Prestação  de  serviços  em   remendos  e  trocas  depneuseacessóriospneumáticosparaveículospesadostipoPáCarregadeira,Retrc)escavadeira,MotoniveladoraeTratordePneus

R$    80,00 R$    32.000,00

04 80O Unid

Prestação  de  serviços  em  remendos  e  tro[.as  depneuseacessóriospneumáticosparaveículostipoCaçamba,Caminhão,Mcroônibus,Ônibus

R$    3O,00 R$    24.000,OO

05 200 Unid

Prestação  de  serviços  em  remendos  e  trocas  depneuseacessóriospneumíticosparaveículostipomotocicleta
R$    15,00 R$       3.00O,00

06 100 Unid

Prestação  de  serviços  em  remendos  e  trocas  depneuseacessóriospneumáticosparaveículostipoutilitárioscom!apacidadedeaté18ocupanteseUtilitárioPickUp

R$    30,00 R$      3.000,00

TOTAL GERAL RS R$   75.500,00

LOTE O5 - SERVIçOS DE  REFORMAS DE  PNEUS - MAQUINA E VEICULOS PESADOS

lTEM
QTDMAX.

UNID
VALO RUNIT. VALO RTOTAL

ESPECIFICAÇAO  DOS SERVlÇOS

01 10 Unid
Prestação de serviço em reforma de pneu 90OX 20-

R$  550,OO R$  5.500,00
Caçamba

02 10 Unid
Prestação de serviço em reforma de pneu 1000X20-

R$ 600,00 R$  6.OOO,00
Caminhão

03 02 Unid
Prestação de serviço em  reforma  de pneu 18 X4X30-

R$ 2.500,00 R$  5.000,OO
Trator TZ

04 02 Unid
Prestação de serviço em reforma  de  pneu 750X 16-

R$ 400,00 R!  8OO,OO
Trator DT

05 02 Unid
Prestação de serviço em  reforma  de  pneu 17,5 X 25 -

R! 2.400,00 Ft$  4.800,OO
Retroescavadeira

06 02 Unid
Prestação de serviço em reforma de pneu 12,5X 80X 18-

R$ 1.000,00 R!  2.000,00+_l_,...l
Retroescavadeira
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

07 12 Unid
Prestação de seMço em  reforma  de pneu 1400X24-

R$  2.OOO,00 R$ 24.000,00Moto niveladora

08 12 Unid
Prestação de serviço em reforma de pneu 275.80 X 22,5 -Caçamba

R$ 700,OO R$ 8.400,00

09 10 Unid
Prestação de sewiço em reforma de pneu 295.80 X 22,5 -

R$ 750,00 R$ 7.500,00Caçamba

10 04 Unid
Prestação de serviço em  reforma de pneu 12.4 X 24 -

R$ 1.100,00 R$ 4.400,00
Trator Agrícola

11 08 Unid
Prestação de Serviço em  reforma de pneu 17,5X25-

R$ 2.40O,00 R$ 19.200,00
Pá carregadeira

TOTAL GERAL RS R$ 87.600,00

Os   preços   contidos   neste   anexo   incluem   todos   os   custos   e   despesas,   e   outros   necessários   ao

cumprimentc)  integral  do  objeto,  servindo  apenas  como  parâmetro  comparativo  de  quantidade  para

realização do presente procedimento.

A  validade  da  presente  proposta  de  preços  é  de  60  (sessenta)  dias,  contados  da  data  da  entrega  das

propostas.

O  preço  estimado  para  o  objeto  desta  Licitação  do  presente  edital  é  de  R$  244.100,00  (duzentos  e

quarenta e quatro mil e cem reais).

6. RESUI_TADOS ESPERADOS

Esta    aquisição   visa    atender   e   satisfazer   a   todos    os   setores    e    departamentos   assistidos   pela

Administração,   propiciando   aos   servidores   e   munícipes   que   utilizam   de   seus   serviços,   condições

favoráveis ao bom desempenho de suas atividades diárias.

7.SANçõES

Serão observadas as disposições do Capítulo  lV da  Lei  N. 8.666/93

8. CONDlçÕES GERAIS

lntegram  a  Minuta,  o  edital  do  Pregão  convocatório  e  as  propostas  prévias  das  empresas  para

abertura do certame.

Para  consulta  e  cc)nhecimento  dos  interessados,  o  protocolo  do  Edital  permanecerá  disponível

na  sala  do  setor de  Licitações  da  Prefeitura  Municipal  de  Valente -  Ba,  Sede  Administrativa,  cuja  cópia

poderí ser obtida através de requerimento dirigido à Comissão Permanente de Licitação.
O    procedimento    licitatório   que   dele   resultar   obedecerá    integralmente   a    Lei    Federal.n9

10.520/2002,   de   17.07.2002,   Decretos   n9   3.555,   de   O8/08/2000   e   n9   7.892,   de   23/01/2013,   Lei

complementar   nO   123/2006,   com   suas   alterações   e   as   demais   regras   estabelecidas   neste   EDITAL,

aplicando-se,  subsidiariamente,  a  Lei  n9  8.666,  de  21.06.1993  atualizada  pela  Lei  n9  8.883/94  e  pelas

demais normas e condições estabelecidas no edital.
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VA LE NT E- BA,  XXXXXXXXXX.

O

JEI:FERSON  DE OLIVEIRA SOUZA

Presidente da Comissão de Licitação
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR I)E  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

Pregão Presencial  N9 XXXXXXXXXX

Processo Administrativo  N9 XXXXXXXXXX

ANEXOIV

MODELO - PADRÃO  DE  PROPOSTA COMERCIAI_

A Comissio  Permanente de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

Objeto:  Eventual  contratação de  empresa  para  prestação  de  elétricos,  de alinhamento,  balanceamento

e  borracharia  que  não  foram  licitados  no  Pregão  O8-041/2017  e  para  reforma  de  pneus  na  frota  de

veículos e  máquinas  pesadas  do  município  de Valente-BA,  conforme  especificações  constantes  no edital

e seus anexos.

lTEM DESCRIÇÃO UNID QTD RS  UNIT. RS TOTAL

XX y:V\VX y:y\V\y:" yCKXX y:VXX y:"
XX y:XXX y\yXXXX yy(XX y:"X y:"

A proposta  de preço  apresentada  neste edital  deve  incluir todos os  custos e despesas, tais como custos

diretos    e    indiretos    (inclusive   tributos,    encargos    sociais    e   trabalmstas,    contribuições    parafiscais,

transporte,  seguro,  insumos),  além  de  quaisquer outros  necessários ao  cumprimento integral  do objeto

desta  Licitação.

VALOR TOTAL:  RS

PRAZO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:  Conforme  Edital.

CONDlÇÕES DE  PAGAMENTO: Conforme Edital.

VALIDADE  DA PROPOSTA: Conforme Edital.

de

Nome do representante legal e/ou da  PROPONENTE

Número  do CNPJ  e/ou  CPF/RG......

•``L*:'-/



PREl=EITURA MUNICIPAL DE VALENTE
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Pregão PresenciaI  N9 XXXXXXXXXX

Processo Administrativo  N9 XXXXXXXXXX

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

A Comissão  Permanente de  Licitação da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

(nome    da    empresa),    inscrita     no    CNPJ     n9                     ,    sediada (endereço
completo)__ declara  sob  as  penas  da  lei  estar  ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar ocorrências

posteriores   e   que   até   a   presente   data   inexistem  fatos   impeditivos  à   sua   habilitação   no   processo
licitatório  a  ser  realizado  pelo  Município  de  Valente    referente  ao  Pregão  Presencial  n9  XXXXXXXXXX  e

Processo  Adm"strativo  n9  XXXXXXXXXX,  relativo  à  Eventual  contratação  de  empresa  para  prestação

de  elétricos,  de  alinhamento,  balanceamento  e  borracharia  que  não  foram  licitados  no  Pregão  O8-

041/2017 e para reforma de pneus na frota de veículos e máquinas pesadas do município de Valente-

BA, conforme especificações constantes no edital e seus anexos_

Nome do representante legal e/ou da  PROPONENTE

Número do  CNPJ  e/ou  CPF/RG......

Praça Getúlic) Vai.gas, nO O1 ,  Centi.o,  Valente -BA- CEP 48.890-000  -  FF:  (75) 3263-2600 / 3263-2078+.`--

+           \_`.-



iã5ffijiüI PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
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CNPJ  -  13.845.896/000l-51

Pregão  Presencial  N9 XXXXXXXXXX

Processo Administrativo N9 XXXXXXXXXX

ANEXO VI

D ECLARAÇÃ0

A Comissão  Permanente  de  Licitação da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

Declaramos  para  os  devidos fins  a  aceitação  de todas as  condições  deste  edital  e  da

contratação  e  a  realização  da  licitação  não  implica  necessariamente  em  contratação  pelo  município,  o

qual poderá revogarou anular o certame, bem como contratarou  não o objeto da  licitação.

Nome  do  representante  legal  e/ou  da  PROPONENTE

Número  do  CNPJ  e/ou  CPF/RG..............................
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PREl=EITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  Ol  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Pregão  Presencia] N9 XXXXXXXXXX

Processo Administrativo N9 XXXXXXXXXX

ANEXOVII

DECLARAçÃO DE CUMPRIMENTO DO DISPOSTO  NO INCISO XXXIll, ART. 79  DA CONSTITUlçÃO

FEDERAL

A Comissão  Permanente  de  Licitação da  Prefeitura  Municipal  de  Valente-Ba.

inscrita  no  cNpJ   no por intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)

portador   da   Carteira   de   ldentidade   nO

devidamente  inscrito  com   o  CPF  nO

expeclido   pela

declara   para  fins  do  disposto  no  inciso

XXXlll,  art.  79  da  Constitui!ão  Federal  de  1.988  (Lei  n9  9.854/99),  combinado  com  o   art.  27,  da  Lei  n9

8.666, de 21 dejunho de i993,  que  não emprega  menorde dezoito anos em trabalho noturno,  perigoso

ou   insalubre  e   não  emprega   menor  de  dezesseis  anos  em  qualquer  trabalho,  salvo   na   condição  de

aprendiz.

de

Nome  dc)  representante  legal e/ou  da  PROPONENTE

Número do  CNPJ  e/ou  CPF/RG.,....

Praça Getúlio Vargas, nO O1, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  O1 - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

Pregão  Presencial  N9 XXXXXXXXXX

Processo Administrativo N9 XXXXXXXXXX

ANEXO VIII

MODELO  DA DECLARAçÃO DE MICROEMPRESA/EMPRESA DE PEQUENO PORTE

(se for o caso)

A Comissão Permanente de Licitação da  Prefeitura  Municipal de Valente-Ba.

A   Empresa estabelecida   na

privado,       inscrita       no       CNpJ       sob       nO

(endereço   completo),   pessoa   jurídica   de   direito
neste      ato      representada      pelo      Sr9

(representante/sócio/procurador),   portador   da   Carteira   de    ldentidade   nO

expedido  pela                  ,  devidamente  inscrito  com  o  cpF  nO

Vem:

no  uso  de suas  atribuições  legais,

DECLARAR  para  os  devidos  fins  que  na  presente  data  sob  as  penas  da  lei,  sem  prejuízo  das  sanções  e

multas  previstas  neste  ato  convocatório,  que  a  empresa  acima  se  encontra  enquadrada  nos termos  da

Lei  Complementar  nO  123/06  de  14/12/2006,  que trata  do  Regime  das  Mcroempresas  e  Empresas  de

Pequeno   Porte   estando  apta,   portanto  a   sua   participação  no   Pregão   Presencial  N9  XXXXXXXXXX  e

Processo Administrativo N9 XXXXXXXXXX, junto ao Município de Valente-Ba.

de

Nome do representante legal e/ou da  PROPONENTE

Número  do CNPJ e/ou CPl:/RG...................

Praça Getú1io Vargas, nO O1, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-?0
`_\Ll
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ANEXO  IX

MINUTA bJÀ_AiA_ E; E REGISTRO bEi;-RE_ç_Oi:Lj2õ1i

O     MUNICÍPIO     DE    VALENTE,     instituição     de     direito     Público,     inscrito     no    CNPJ     sob    CNPJ     nO

13.845.896/0001-51  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,   na  cidade  de  Valente,   Estado  da

Bahia,  representado  neste  ato  pelo SrO  Prefeito  Municipal  Warcios Aoír/'ano oíe C)//'vi€/'riJ ÁrjJc/J'o,  portador do
CPF  nO  560.617.575-49  e  RG  nO  33.454.663  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  Dionísio  Mota,  350,

Dionísio    Mora,    Valente-Ba,    CEP:    48890-000,    autorizado,    considerando    o   julgamento   do    PREGÃO

pRESENCIAL   NO   XXXXXXXXXX   e    PROCESSO   ADMINISTRATIVO    Nç'   XXXXXXXXXX,    RESOLVE   registrar   os

preços   para   Eventual   contratação   de   empresa   para   prestação   de   elétricos,   de   alinhamento,
balanceamento  e  borracharia  que  não  foram  licitados  no  Pregão  O8-041/2017  e  para  reforma  de

pneus  na fro1:a  de veículos e  máquinas pesadas  do município de Valente-BA,  conforme especificações
constantes  no  edital  e  seus  anexos,  conforme  as  especificações  constantes  do  Anexo  l"  da  presente

Ata,   da   empresa   XXXXXXXX,   estabelecida   XXXXXXXX,   Bairro:   XXXXXXXX,   Cidade:   XXXXXXXX,   CEP:

XXXXXXXX,  inscrita  no  CNPJ  sob  n9 XXXXXXXX,  através do seu  representante  legal  o(a)  Sr(a). XXXXXXXX,

portador(a)   da   Carteira   de   ldentidade   n9  XXXXXXXX,   expedido   por  XXXXXXXX  e   CPF   n9  XXXXXXXX,

doravante  denominado  FORNECEDOR,   com  fundamento   nas   Leis   nO   8.666/1993   e  10,520/2002,   Lei

Complementar  n9   123/2006,   DECRETO   FEDERAL  N9  7.892,  de  23  de  janeiro  de  2013,  atendendo  as

condições previstas no instrumento convocatório e em  conformidade com as disposições a seguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO - São  partes  integrantes  desta Ata  como se  nela transcritos  estivessem  o  Edital  do

Pregão  Presencial  n9  XXXXXXXXXX  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Empresa  Vencedora  acima  e

demais peças que constituem  o Processo Administrativo  n9 XXXXXXXXXX.

ÍclÁÜ :_Ú LÃ _ii_: bÀ _E_XF EéT_ÂTivÃ Dó F_ó R_ri_E c_i ri_E_f]_t_ó Í_ f_óRMÀ _D-Í PAGAM E NTO :

1.1  -   Esta   Ata   não   obriga   o   MUNICÍPIO   DE   VALENTE   a   firmar   contratações   com__oióR`tl_Í_C_Í_ÍjOR,

podendo  ocorrer  licitações  específicas  para  os  produtos  registrados,  observada  a  legislação  pertinente,
sendo  assegurada   preferência   de  fomecimento  ao  detentor  do  registro  em  igualclade  de  condições,

além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,  conforme  as

disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas.

1.2 - O  preço  estimado  a  ser pago ao  Fornecedor é  de:  RS _( ),  observada  a  seguinte
forma de pagamento: Mensalmente, através de transferência eletrônica em Cheque/Conta do Credor.

1.3 -Os  pagamentos  devidos  à  Fornecedora  serão efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  dias  contados

da  data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser  regularizada  pelo

Contratado   e   esteja   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a   Nota   Fiscal

descriminar os percentuais das despesas referentes a insumos e a mão de obra.

Praça Getúlio Vargas, nO O1, Centro, Valente-BA- CEP 48.890-000  - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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i.4 - A conta  do  Credor deverá  ser preferencialmente  mantida  em  instituição financeira  idêntica ao do
CO NTRATANTE.

1.5 - Em caso de impossibílidade  do cumprimento do item  1.4,  o credorficará  responsável  pelas custas
das tarifas bancárias em decorrência do pagamento.

1.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

CLÁuSuLA ie =_D_OiéõiÕÕ_iTfóRN-EêiMÍNTõ:L   __-___-___

2.i  _-  A _requisição  dos   bens  ou  seMços  serí  formalizada   pelo  úlü_rilCíPl-ó_DÍ_VÁLE_rirTÍ__médianté__a-

emissão  de  Ordem  de  Serviço,  observadas  as  disposições  contidas  no  Edital  de  PREGÃO  PRESENCIAL  NO

y:v:v:x:v:y:x:y:v:x.
2.2  -  O  Fornecedor  registrado  fica  obrigado  a  atender todos  os  pedidos  efetuados  durante  a  validade

desta Ata de  Registro de Preços.

2.3 - Considerar-se-á o prazo  Máximo de 24 (vinte e quatro)  horas após a solicitação da CONTRATANTE

para   que  os  serviços  sejam  iniciados   pelos  fornecedores,   estabelecendo  o   prazo  de  finalização  dos
serviços  e  entrega   nas   diversas   unidades   municipais,   medíante  a   necessidade   e  /ou  a   natureza   do

serviço  executado,  em  acordo  com  o  responsível  pela  Secretaria  solicitante,  e/ou  responsável  pelo

setor municipal de transportes.

2.4 - A garantia  dos  serviços  prestados  deverá  ser de  no  mínimo  O3  (três)  meses,  contados  a  partir da

data  de entrega do veículo devidamente reparado, ao município.

réLÁüS_üLÃ 3_É __bõ G-E_R fN E_IÃ_M Í hTõbãffiD E R EG I SfRTO_ -D E  PREçOS:

3.1  -  O  gerenciamento  deste  lnstrumento,  nos  aspectos  operacional  e  contratual,  caberá  a  Seção  de

Almoxarifado do  MUNICÍPIO DE VALENTE,  competindo-lhe:

3.2  -  Notificar a  empresa  registrada  para  o  fornecimento  dos  produtos,  após  a  emissão  da  Ordem  de

Fornecimento, informado as quamdades a serem entregues,.

3.3  -   Coordenar   as   formalidades   e  fiscalizar  o   cumprimento   das   condições   ajustadas   no   Edital   da

licitação e na presente Ata.

tLÁusÚLÁ 4_á :__DõTo_NFR_ó_[Í__Í Â_LTriA_Ç_Ãõ_D_o_s_ _i_R_Íç_õ-s ;

4.1  -  Os  preços  registrados  poderão  ser  revis-tos-em  face  de  eventual  redução _daqueles  prati:aaa_s_i_o-

mercado, ou de fato que eleve o custo dos  bens, cujos preços foram registrados.

4.2 - Quando os  preços inicialmente  registrados,  por motivo superveniente, tomarem-se superiores aos

preços  praticados  no  mercado,  a  Seção  de  Compras  do  MUNICíPIO  DE  VALENTE  deverá  convocar  o
FORNECEDOR a fim  cle negociar a  re[]ução dos  preços de forma  a  adequá-los  a  média apurada,

4.3  -  Quando   os   preços   de   mercado  tornarem-se   superiores   aos   preços   registrados  e   a   empresa

apresentar  requerimento  fundamentado  com  comprovantes  de  que  não  pode  cumprir  as  obrigações

assumidas,   o   MUNICíPIO   DE   VALENTE   poderá   acolher   o   pedido,   sem   a   aplicação   de   penalidade,

Praça Getúlio Vargas, nO O1, Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75)3263-2600 / 3263-2078
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mecliante   a   confirmação   da   veracidade   dos   motivos   e   comprovantes   apresentados,   desde   que   o

requerimento seja apresentado antes da expedição do pedido de fornecimento.

4.4- Em  qualquer hipótese,  os  preços decorrentes da  revisão  não  poderão  ultrapassar os  praticados  no

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor   originalmente   constante   da

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  do  registro  -  equação  econômico-
financeira.

4.5  -  Serão   considerados   preços   de   mercado,   os   que  forem   iguais   ou   inferiores   à   média   daqueles

apurados  pelo MUNICíPIO DE VALENTE.

4.6  -  A   alteração   de   preços   oriunda   de   revisão,   no   caso   de   desequilíbrio   da   equação   econômico-

financeira, será  publicada  no  Diárío Oficial  do Município.

Íé-L-ÃüS ÚiÀ_ 5iTi)õiáitti:üiViffiLNiór Dõ__k EGlstãó- D E _f;`ÃÉ_çõs_: -_õ_Íó_É_N_Íêí b o_R_:
5.1 - TERÁ O REGISTRO  DE PREçOS CANCELADO:

5.1.1  -  Por  iniciativa  da  Administração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  as  hipóteses  dos

artigos 20 e 21 do Decreto no 7.892/2oi3,.

5.1.2  -  Por  iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der  causa  a  rescisão  administrativa  da

nota  de  empenho  decorrente  deste  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas  nos  incisos  de  l  a  Xll  e

XVll  doart.  78 da  Lei 8.666/1993;

5.1.3 -  Por iniciativa  do FORNECEDOR,  mediante solicitação escrita,  quando  comprovada  a  ocorrência  de

qualquerdas  hipótesescontidas  noArt.  78,  incisosXIV, XVeXVl,  da  Lei  n.  8.666/1993.

5.1,4  -  O  cancelamento  do   registro  de   preços,   assegurados   o   contraditório  e  a   ampla   defesa,  será

formalizado  por despacho da  autoridade competente do ÓRGÃO GERENCIADOR.

5.1.5 - A notificação do cancelamento dos  preços registrados será  informada ao FORNECEDOR por meio

de  correspondência  com  aviso  de  recebimento,  que  deverá  ser juntado  no  processo  administrativo

respectivo.

5.1.6 -  No caso  de ser ignorado,  incerto  ou  inacessível  o  enderece  do  FORNECEDOR,  a  comunicaçãc) será

feita  por publicação  no  Diário Oficial  do  Município,  considerando-se  cancelado o preço  registrado,

5.1.7  -  A  solicitação  do  FORNECEDOR  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverí  ser formulada

com    base    nas    previsões   objetivas    previstas    neste    instrumento    ou    motivo    de   força    maior.    O

FORNECEDOR  estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  previstas,  na  hipótese  do  não  acolmmento  do

pedido.
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5.1.8  -  Caso  se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar  a  Ata,  o  MUNICl-PIO  DE  VALENTE  poderá,  a  seu

exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  fiscais,  até  que  o

FORNECEDOR cumpra  integralmente  a condição infringida.

5.1.9 - O  cancelamento  do  preço  registrado implica  na  cessação  de todas  as  atividades  do FORNECEDOR

relativas ao respectivo registro,

5.1.10  -  Nos  casos  em   que   o  FORNECEDOR  sofrer  processos   de  fusão,   cisão  ou   incorporação,  será

admitida  a  continuação  deste  instrumento  desde  que  a  execução  da  presente  Ata  não  seja  afetada  e

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o  fiel  cumprimento  dos  termos  deste  documento  e  as  condições  de
habilitação.

b Í__R_ÍÉíSTRO DE"Eçõgl CiÁUS U iÀ_ 6ã=iiÁ_V7üfiD-A-béi5Ã'Ãi:A
6:i_ : A _p_r_:_sTTteTTti;i:Tã_vTHa_d_é  d_e  i2 rd'oTrieEsTnTulãa_!_eveh_tJ_ai:- pr-órfó_Éa-;õe:_, _confà-rL_é_*
incisollldo§39doart.  15da  Lei  n98.666,de1993.

6.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será observado o disposto

no Art. 57 da  Leí  n9 8.666, de 1993.

rêíÃ`u-Süãí_ÊT:__õãi)TV_ü_[ÕÃÊÃoTf)-Ã _Ãi-_ÁijÍ- ÉÍ-é;i ãiiro_Í)

7.1  -  O  ex_trató  da   presente  Ata  de  Registro  d_e_ Preços_ será   publicadc)  n_ó_-DiirTo- Ofióia_l  _dj  M'unicípio,

conforme o disposto  no Art,  61,  parágrafo  único,  da  Lei  n.  8.666/1993 e  divulgada  no portal  da  internet

www.diariooficialba.com.br.

•éLÃü_s_ÚiÁ_ã3___ Í)_Á_s_ õ_Í-Riiiãlc_õÍ-SL -É LRÍs ÍÕ üSÃ_Bifib_ÁD_ÍS_õõ iõ Rri_ÉcÍDóR_:
!

8.1 - Manter, durante toda  a vigência desta Ata,compatib"idade com  as obrigações  porela  assumidas e

todas  as condições de  habilitação  e  qualificação  exigidas  no edital.

8.2-  Forneceros  bens ou  serviços  no local  de  entrega  previsto  no  Edital,  acompanhados  dos

correspondentes termo(s)  de garantia,

8.3 - Cumprirtodas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.

8.4 -  Promover  por  sua  conta,  através  de  seguros,  a  cobertura  dos  riscos  a  que  se  julgar  exposta,  em

vista das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto do edital.

8.5  -Aceitaros acréscímos  ou  supressões do objeto  do edital  nos limitesfixados  no  art.  65,  §§  iO  e  2O  da

Lei  Federal  no 8.666/93.

8.6  -  Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorização  de  Fornecimento,

Ordem   de   Serviço   ou   instrumento   equivalente,   o  fornecedor   deverá   estar   com   a   documentação

obrigatória válida e obrigatoriamente apresentar:

a)  Certidão  Negativa de  Débito dos Tributos  Federais,  Estaduais  e  Municipais;

b)  Certidão Negativa  de  Débito  do  FGTS e Trabalhista;

8.7   -   A   oficina   deverí   se   manter   completa,   com   ferramentas   e   equipamentos   específicos   para

manutenção dos veículos objeto desta  licitação.
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PRE[:EITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

LA 9Ê - DAS OBRIGACOES  E RESPONSABILIDADES DO MUN lCÍPIO DE VALENTE:

à.1 -  Efetuar o  pagamento ao forne-cidór_-d: _ac_ofdó  cà_m_':;-:á_ndições de  preço e  prazo esta_belecidos  no

edital.

9.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.

9.3 -  Promover o  acompanhamento  e fiscalização  da  execução  do objeto de forma  que sejam  mantidas

as  condições de  habilitação e qualificação exigidas na  licitação.

9.4 - Aplicar as  penalidades  por descumprimento do  pactuado  no edital.

pelo   período   de   vigência   da   presenté_  Ata,

LÁuSuiá iõ:_--_b_õftEÃjÉÜ3ÍÃifiÍNfC) D_E PEO-ST-  _
10.1  -   Os   preçc)s   registrados   manter-se-ão   inalterados

admitida  a  revisão  no  caso  de  desequilíbrio  da  equaçãc)  econômico-financeira  inicial  deste  instrumento,

desde que devidamente comprovado.

10.2  -  Os   preçc)s  registrados  que  sofrerem   revisãc)  não   poderá   ultrapassar  os   preços   praticados  no

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor   originalmente   constante   da

proposta e aquele vigente nc) mercado à época do registro.
10.3  -  Caso  o  preço  registrado  seja  superior  à  média  dos  preços  de  mercado,  a  Prefeitura  solicitará  a

Fornecedora,  mediante correspondência,  redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.

10.4  -  Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que  forem  iguais  ou

inferiores à  média  daqueles  apurados pela  Prefeitura  Municipal  de Valente/Ba.

üãüSÚ_ri 11a - DOS  RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: l

ii.i  -`N:  iicitação   para   regist:o_  de   preços   não   é   nec`e:sátio   inrd_icar  a`-  aotaçãor  orçariieh_tária,   que

somente será exigida para a formalização do Contrato,  Nota de Empenho, Autorização de  Fornecímento,

Ordem  deServiço ou  instrumento equivalente  de acordo com  o Artigo 7O,  §  29  do  DECRETO  N97.892,  de

23 dejaneirode 2013.

tl_ÃÜs ü iÃ 12Ê :_bái_b-rsióSiiÕEs F'iNÀis_:

12.1  -  Podérá  utiliz_ar{e  desta  Ata  de  Registro  de  Preços  qualquér  órg o _oJ _eiiida-de_ 'daT i_dmini;tração

pública   que   não  tenha   participado  do  certame,   mediante   prévia   consulta   ao  ÓRGAO   GERENCIADOR,

desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas,  no que couber,  as condições e as regras

estabelecidas  no  Decreto  nO 7.892/2013 e  na  Lei  nO 8.666/i993.

12,2 - Caberá  ao FORNECEDOR, observadas as condições estabelecidas nesta Ata  de  Registr() de  Preços,

optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração  pública  que  não

tenha    participado    do    certame,    desde    que    esse    fornecimento    não    prejudique    as    obrigações

anteriormente assumidas.

CLÁuSULA 13Ê-DO  I=ORO.

13.1  -  As  partes  elegem  o fór-ó  a_a  coriarca  de  V_aTehfe--  Bahia,  comienüncia  de  qualquer  outro,  por

mais   privilegiado   que   seja   para   dirimir   quaisquer   dúvidas   que   surgirem   na   execução   do   presente

lnstrumento.
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PRE[:EITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

13.2 - E,  para firmeza  e como prova  de assim  haver, entre si,  ajustado e contratado,  lavrou-se a  presente

Ata  em 2 (duas) vias de igualteoreforma,  para todos osfins de direito, sem rasuras ou emendas,  o qual

depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai  pelas  partes

assinado,  as quais se obrigam  a  cumpri-lo.

Valente-Bahia, _ de

CO NTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

Marcos Adriano de Oliveira Araujo

PREFEITO

Testemunhas

NOME..

CPF:

CO NTRATADA

y:y:w:xw:w:w:y:y:w:xy:xx

yly:V:y:y:V:y::K/:W\X:y:V:y::/:/:X
Representante legal

NOME:

CPF:

praça Getúlio Vargas, nO O1 , Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 32íi?:n20d:!



ffi      PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ÀitL Í-Xõ I_ -DA ÁtáijÉLÃÍTGiffiRWô-Di FãEÍõÍ

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICíPIO  DE

VALENTE  e  a  empresa cujos  preços  estão  a  seguir registrados  POR MENOR PREÇO  POR

lTEM,   em   face   da   realização   do   Pregão   Presencial   N9   XXXXXXXXXX   e   Processo   Administrativo   N9

y:xy:y:yv:wvv:x.

Valor Total Estimado: __(_)

Valente-Bahia, _ de

CO NTRATANTE

MUNICÍPIO DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

Marcos Adriano de Oliveira Araujo

PRE[EITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CO NTRATADA

xxxxxxxxxxxxxx

y:v:v:v:v:x:xx:v:y:xy:x:v:v:x:x
Representante legal

NOME:

CPF:
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¥      PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXOX

MINUTA DE CONTRATO

PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE- ESTADO_DA BAHIA-CO-Ni-RATO Ng JZO17

Contrato  que  entre  si  fazem,  de  um  lado,  o  MUNICíPIO  DE  VALENTE,  CNPJ  nO  13.845.896/OOO1-51  com

sede  na  Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade de Valente,  Estado  da  Bahia,  representado  neste ato

pelo  SrO  Prefeito  Municipal  Warcosáoín/'É?nc) (Xe  O//'i/€/r? Ar?4/J'o,  portador  do  CPF  nO  560.617.575-49  e  RG
nO  33.454.663  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  Dlonísio  Mota,  350,  Dic)nísio  Mora,  Valente-Ba,  CEP:

48890-000,  doravante  denominada  CONTRATANTE  e,  do  outro  lado  a  empresa XXXXXXXX,  estabelecida

XXXXXXXX,  Bairro:  XXXXXXXX,  Gdade:  XXXXXXXX,  CEP:  XXXXXXXX,  inscrita  no  CNPJ  sob  n9  XXXXXXXX,

através  do  seu   representante   legal   c)(a)  Sr(a).  XXXXXXXX,   portador(a)   da   Carteira  de   ldentidade   n9

XXXXXXXX,   expedido   por  XXXXXXXX   e   CPF   n9  XXXXXXXX,   denominada   CONTRATADA,   observado   o

PREGÃO  PRESENCIAL  N9  XXXXXXXXXX  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N9  XXXXXXXXXX,  mediante  as

cláusulas e condições seguintes

CLÁU SÚLA _PRI M Í_I RÃ__: _õ ijETõ_.Y_

1.1 -  Eventual  contratação  de  empresa  para  prestação  de  elétricos,  de  alinhamento,  balanceamento  e

borracharia   que   não  foram   licitados   no   Pregão  O8-041/2017   e   para   reforma   de   pneus   na   frota   de

veículos  e  máquinas  pesadas  do  municípic)  de Valente-BA,  conforme  especificações  constantes  no edital

e seus anexos.

PARÁGRAFO  ÚNICO  -  São  partes  integrantes  deste  Contrato  como  se  nele  transcritos  estivessem  o

Edital  do  Pregão  Presencial  n9 XXXXXXXXXX e seus Anexos,  a  Proposta  de  Preços da  Contratacla  e demais

pe!as que constituem  o  Processo Administrativo  n9 XXXXXXXXXX.

CLÁuSULA SEGUNDA - PRAZO  DE EXECuçÃO

2.1-  O  Contrato  _te;á_  vigência   até

DO OBJETO

de                                         de contada   a   partir  d_e  sua

assinatura,  podendo ter  a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  mediante termos

aditivos,  até  o  limite  de  60  meses,  após  a  verificação  da   real   necessidade   e  com  vantagens   para  a

Administração  na  continuidade do  contratc),  conforme  art. 57,  inciso ll,  da  Lei  n9 8.666/93,  podendo ier

alterado, exceto no tocante ao seu objeto.

CLÁUSULATERCEIRA - DO PR_EçO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1  -  O  preço  estimado  a  ser  pago  a  Contratada  é  de:  Rf  _  (
(

),  observada  a  segJi_n_ta

forma de pagamento: Mensalmente, através de transferência eletrônica em Cheque/Conta do Credor.

3.2-Os  pagamentos  devidos à  Contratada serão efetuados no  prazo de até 30  (trinta)  dias contados da

data  da   apresentação  da   Nota   Fiscal/Fatura,  desde  que  não   haja   pendência  a  ser  regularizada   pelo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR I)E  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

Contratado   e   esteja   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a   Nota   Fiscal

descriminar os percentuais das despesas referentes a insumos e a  mão de obra.

3.3 -A conta  do Credor deverá  ser preferencialmente  mantida  em  instituição financeira  idêntica  ao do

CO NTRATANTE.

3.4 - Em  caso de  impossibilidade do cumprimento do item 3.3,  o credor ficará  responsável  pelas custas

das tarifas bancárias em decorrência do pagamento.

3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

•CLÁUSULA _ãÚARTA - _DA Í)OtAçÃO  ORçAMENTÁRIA
_4.1 -_As disõeTas d_écorrefites_da e_xécu;ão de;t_e_coitrato corre;ão por conta  da  DOTAçÃO:

03.00.000-

0.00-
0.0.0.0.00.00 -

00-

CLÁUSuLA QulN_i-À :_-DÁS_ óÉÃ_lGÀçõES_D_Ã CO NTRATANTE

5.1 - Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas porforça deste instrJ_mento,.

5.2  -  Proceder  o  pagamento  devido,   no  prazo  e  condições  estabelecidos,   respeitadas,  inclusive,  as

normas   pertinentes   a   reajustameàtos  e   atualizações   monetárias,   estas   nas   hipóteses  de   eventuais

atrasos  no adimplemento das obrigações;

5.3  -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais

estipuladas;

5.4 - Oferecer a Contratada todas as informações e condições indispensáveis ao  pleno e desembaraçado

cumprimento da  prestação e ela contratualmente imposta.

CLÁuSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATÀDA.

6.1 - Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento.

6.2  -   Í  de   inteira   responsabilidade   da   Contratada   o   fornecimento   do   objeto   deste   contrato,   não

podendo ela eximir-se, ainda que parcialmente.
6.3 - Receber as ordens de fornecimento expedida  pelo Setor Competente e fornecer o objeto  no prazo

estipulado neste contrato.

6.4 -  Responder  pelos  danos  causados,  diretamente  a  Contratante  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua

culpa  ou  dolo  na  execução do  contrai:o.

CLÁUSULA SÍTTMA - DAS SANçÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO.

7.1   -   Serão    observadas    as    disposições   do    Capítulo    lV    da    Lei    Federal    8.666/93,    no    caso    de

inadimplemento contratual  e  normas gerais da  referida  Lei.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
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PREFEITU[`A MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51   `

8.i - O  descumprimento  das  condições  ora  ajustadas,  que  impliquem  inexecução total  ou  parcial  deste

instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisã()  administrativa,  amigável  ou judicial,  observadas

as    situações   típicas,    as    condutas,    as    cautelas,    as    consequências    e    os    direitos    assegurados    a

Administração,  conforme a  legislação aplicável.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAçÃO

9.1  -  Todos  os  produtos/serviços  objeto  desta  licitação  serão  fiscalizados  pela  Prefeitura,  através  de

prepostos  credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar a  esses  prepostos  livre  acesso
aos  locais  de  onde  encontram-se  os  produtos/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização  possa

exercer integralmente  a  sua  função  e  com  ela  entender-se  diretamente  sobre  os  assuntos  ligados  aos

prod utos/serviços contratados.
9.2  -  As  comunicações  entre  a  fiscalização  e  a  fomecedora  dos  produtos  serão  sempre  por  escrito.

Quando   por   necessidade   ou   conveniência   do   serviço,   houver   entendimentos  verbais,   estes  serão

confirmados por escrito dentro do prazo de O2 (dois) dias após os mesmos.

9.3 - A fiscalização  poderá  aplicar sanções  e  multas à  prestadora  dos  serviços,  nos termos  deste  edital,

bem como examinar, a  qualquertempo, a documentação da contratada,

9.4 - Se a  qualquertempo, a fiscalização da  prefeitura  observar que os métodos de trabalho da empresa

são ineficientes ou inadequados à  execução dos serviços,  à  segurança dos trabalhos,  ou  do público e/ou

o ritmo requerido para  a  realização dos trabalhos,  poderá  exigir que  a empresa  aumente sua segurança,

eficiência  e  qualidade de  modo a  assegurar o cumprimento dos serviços. Ainda  que  ocorra  caso fortuito

ou  de  força  maior  ou  qualquer  outro  motivo  alheio  ao  controle  da   Prefeitura,  a   Fiscalização  poderá

exigir que  a  contratada  intensificasse  a  execução  dos trabalhos,  inclusive  em  horário  extraordinário,  a

fim de garantir a  entrega dos objetos no prazo preestabelecido.

9.5   -   A  fiscalização   da   Prefeitura   não   diminui   nem   exclui   a   responsabilidade   da   contratada   pela

qualidade e correta  execução dos serviços.
9.6 - As observações,  ordens e  instruções da fiscalização serão,  obrigatoriamente,  registradas  no "diário

dos serviços",  no qual a  contratada fará, também,  o registro de todas as ocorrências verificadas durante

a  execução dos trabalhos.

9.7  -  Competirí  ao  Contratante  proceder ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do

Capítulo lll da Lei  Federal 8.666/93, competindo ao servidor ou comissão designados, primordialmente:

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as  ocorrências   relativas  à   execução   do   contrato,   determinando   as

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;
b)  transmitir  ao  contratado  instru!ões  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,

quando for o caso;
c)  dar imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação

fínanceira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar a

imposição de sanções ou a  rescisão contratual;

d) adotar,junto a terceiros, as providências necessárias para a  regularidade da  execução do contrato,.

e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verificação   da   execução   já   realizada,   emitindo   a

competente habilitação para  o recebimento de pagamentos;
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

f)  esclarecer prontamente  as dúvidas da contratada, solicitanclo ao setor competente cla  Administração,

se necessário,  parecer de especialistas,.

g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convênios,.

h)   fiscalizar   a   obrigação   da   contratada   de   manter,   durante   toda   a   execução   do   contrato,   em

compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na

licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações traba"stas e previdenciárias,.

i)  ordenar a  imediata  retirada,  de suas dependências,  de  empregados  da  contratada,  cuja  permanência

seja  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por  exclusiva

conta  da   contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das   leis  trabalhistas  e  previdenciárias,   bem   como

qualqueroutra quetal fato imponha;

j)   solicitar   da   Contratada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentos   relacíonados   com   a
execução do contrato.

9.8  - A  ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de

total responsabilidade na execução do contrato.

•CLÁUSULA DÉCIMA - DO  RTAJuSTE, DOS AC-RÍSéIMOS_E SUPRESSõES

10.1 -  Os  preços  poder_ãó  se_r  reajustados  pelas  P_artes  de  comum  acordo,  respeitando-se  a  legislação

ordinária conforme variação de mercado.

10.2 - A Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas condições  contratuais,  e  mediante  Termo Aditivo,

c)s  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessárias,  no  montante  de  até  25%  (vinte  e  cinco  por

cento)   do   valor   inicial   atualizado   do   Contrato,   de   acordo   com   os   parágrafos   primeirc)   e   segundo

constantes  do  Art.  65  da  Lei  n9  8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder os  limites

estabelecidos em  Lei, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre os Contratantes.

iCLÁUSULA  DÍCIMA PR_IME_IRA -  DAS  DISPOSlçÕES  FINAIS

11.1 - Os tributos que_sejam  devidos  em  decorrência  direta  ou  indireta  da  execução  dos serviços, serão

da  exclusiva  responsabilidade  da  Contratada.

11.2 - Aos  casos  ()missos  serí  aplicada  a  Lei  Federal  n9  10.520/2002,  de  17.07.2002  subsidiariamente  à

Lei  N.9 8.666/93  e  atualizada  pela  Lei  n9 8.883/94 e  Lei  cc)mplementar nO  123/2006,  com  suas alterações

no que couber.

•c_LÁusutÀ DÍciMÁ_SEGüfrDh=bA sÚBé_oNTÁÀi=À_ç_Ão    _  '  _ _'

12.1 - A Contratada  não  poderá  subcontratar,  ceder ou transferir, total  ou  parcialmente,  o objeto deste

Contrato.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DOS CASOS OMISSOS

13.1  -  A  execução  deste  Contrato,  bem  como  os  casos  nele  omissos,  serão  regulados  pelas  cláusulas

contratuais  e  pelos  preceitos  de  Direito  Público,  aplicando-lhes,  supletivamente,  os  princípios  da Teoria
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE

SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  O1  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Geral  dos  Contratos  e  das  disposições  do  Direito  Privado,  na forma  do  Art.  54  combinado  com  o  inciso

Xll,  doArt.  55, da  Lei  n9  8.666/93.

CLÁuSULA DÍCIMA QUARTA - DO  FORO

14.1 - As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca_d_e  VT:1ente_-  Bahia,  com  r_ehú_n_c_i:_de  qualquer  o_utro,  por

mais   privilegiado   que   seja   para   dirimir  quaisquer  dúvidas   que   surgirem   na   execução   do   presente

lnstrumento.

14.2 - E, para firmeza e como prova  de assim  haver, entre si, ajustado e contratado,  lavrou-se o presente

Contrato em 2  (duas) vias de  igual teor e forma,  para todos osfins de direito,  sem  rasuras ou  emendas,

o  qual  depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai  pelas

partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo.

v NJHNni)/)/y::/:/:y:v:w:/:x:y::/:Á.

CO NTRATANTE

MUNICíPIO DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

Marcos Adriano de Oliveira Araujo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CO NTRATADA

y:y:W:W:W:W:}K'/::Rl::K:K:Kí.

y:V::A/:V::N::^N:V:V::^^Á
Representante legal

NOME:

CPF:



PREFEITuRA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO  I AO CONTRATO

OBJETO:  Eventual contratação de  empresa  para  prestação de  elétricos, de  alinhamento,  balanceamento

e  borracharia  que  não  foram  licitados  no  Pregão  O8-041/2017  e  para  reforma  de  pneus  na  frota  de

veículos e  máquinas  pesadas do município de Valente-BA,  conforme especificações constantes no edital

e seus anexos.

i íiA D oTA!Ão-óRçÀ-M Íri_T_Á RIA

03.00.000 -

0.00-
0.0.O.0.00.00 -

00-

ValorTotaI: RS _._00 (

VNuFNnl,:/:K/::^/:y::A/:y::^K:AÁ_

CO NTRATANTE

MUNICíPIO DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

Marcos Amano de Oliveira Araujo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CO NTRATADA

y:x:y:w:w:w:)KK;nA/:K;/)Á

y::/:/:y:W:XX::A/:V:V:y:V:V:X

Representante legal

NOME:

CPF:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

ANEXO XI

RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDITAL

PREGÃO  PRESENCIAL Ng

PROCESSO ADMINISTRATIVO  Ng

O

O

Razão Social:

CNPJ  N9:

Endereço:

E-mail:

adade:

Pessoa  para contato:

Estado:                      Fone:

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permanente  de  Licitações  do  Município  de  Valente,

nesta  data, cópia do instrumento cohvocatório da  licitação acima identificada.

de  2O17.

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando a  melhor comunicação entre  o a  Prefeitura  Municipal  de Valente  e  a  empresa  lititante,
solicito  de  Vossa  Senhoria  o  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e  remeta  à  Comissão

Permanente  de  Licitações  desta,  pessoalmente  por meio  do  e-mail:
com cópia do comprovante de pagamento do mesmo, se for o caso.

outlook.com juntamente

A   não   remessa   do   recibo   exime   a   Comissão   Permanente   de   Licitações  da   comunicação   de
eventuais  retificações  ocorridas  no  instrumento  convocatório,   bem  como  de  quaisquer  informações
adicionais não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

(OBS.:  Juntar  a  este  documento,  cópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do  comprovante  de
quitação do DAM (Documento de Arrecadação Municipal) referente à taxa administrativa do Edital).

+=~



PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlío  Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

EDITAL DE  LICITAçÃO

SISTEMA DE REGISTRO  DE PREÇOS

PREGÃO  PRESENCIAL NO O8_05i/2oi7

PROCESSO ADMINSITRATIVO  NO 431/2017
DATA DA REALIZAçÃO: 08 DE NOVEMBRO DE 2017

LOCAL: SALA DE  LICITAÇõEs,  NA PRAçA GETÚLIO VARGAS,  Ne Oi, cENTRO, VALENTE-BAmA.

HORÁRIO: 08:00  hs

Íl

O   MUNICÍPIO   DE   VALENTE,   torna   público   pelo   Presidente   da   Comissão   Permanente   de   Licitação,

designada   pelo   Decreto   n9   027/2O17   de   O2/01/2017,   do    Prefeito    Municípal   de   VALENTE,.e,   de
conformidade  com  os  termos  do   processo   ng  431/2017,  torna   público  a   realização   de   licitação,   na

modalidade   de   PREGÃO   PRESENCIAL  n9.   08-051/2017   com   a  finalidade   de  selecionar  proposta   mais

vantajosa   para   Eventual   contratação   de   empresa   para   prestação   de   elétricos,   de   alinhamento,
balanceamento  e  borracharia  que  não  foram  licitados  no  Pregão  O8-041/2017  e  para  reforma  de

pneus  na frota de veículos e  máquinas pesadas do município de Valente-BA, conforme especificações
constantes  no  edital  e  seus  anexos.  PREGÃO  PRESENCIAL  do  tipo  "enor  preço  -  Por  Lote",  o  qual
serí   processado   e  julgado   de   conformidade   com   os   pre,ceitos   da   Lei   Federal   ne   10.520/2002,   de
17.07.2002,   Decretos   n9   3.555,   de   O8/08/2000   e   n9   7.892,   de   23/01/2013,   Leí   complementar   nO
123/2006,    com    suas    alterações    e    as    demais    regras    estabelecídas    neste    EDITAL,    aplicando-se,
subsidiariamente,   a   Lei   n9   8.666,   de   21.06.1993   atualizada   pela   Lei   n9   8.883/94,   ao   procedimento

licitatório,  c)bservando-se  as  disposições  dessa  última  como  norma  específica  orientadora  na  elaboração
do contrato.

Os   documentos   para   comprovação   da   habilitação   e   a    proposta   comercial   deverão   obedecer   às
especificações estabelecidas neste  Edital  e seus Anexos,  que deles são  parte integrante, cujos envelopes
serão  recebidos  pela  Comissão  Permanente  de  Licitação,  na  sala  de  licitações  do  Município  de VALENTE,
situada  na  Praça  Getúlío Vargas,  n9 01 -Centro - VALENTE -  Bahia,  no dia Os  de novembro de 2017, às
O8:00   horas.

Nc)  local  indicado serão  realizados  os  procedimentos  pertinentes  a  este  Pregão,  com  respeito à  EvEmtual
contratação  de  empresa  para  prestação  de  e]étricos,  de  alinhamento,  balanceamento  e  borracharia
que  não  foram  licitados  no  Pregão  O8-041/2017  e  para  reforma  de  pneus  na  frota  de  veículos  e
máquinas  pesadas  do  município  de Valente-BA,  conforme  especificações  constantes  no  edital  e seus
aneXOS.

As  propostas  deverão  obedecer  às  especificações  deste  in;trumento  convocatório  e  anexos,  que  dele
fazem  parte integrante.

A sessão  de  processamento  do  Pregão  será  realizada  no Salão  de  Licitações,  na  Praça  Getúlio Vargas,  n9
01,   Centro,  VALENTE  -   Bahia,   iniciando-se   no  dia  Os  de   novembro  de  2017  às  O8:00   horas  e   será
conduzida  pelo  Pregoeiro com  o auxílio  da sua  Equipe deApoio.

A sessão  de  proc.essamento  do  Pregão  será  conduzida  pe!o  Pregoeiro  com  o  auxílio  da  Equipe  de  Apoio

da   Secretaria   Municipal   de   Administração   e   Fazenda.   Os   envelopes   contendo   a    proposta   e   os

Praça Getú1io Vargas, nO Ol , Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  O1  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/000l-51

documentos    de    hab"ta!ão    serão    recebidos    após    o    credenciamento    dos    interessados    que   se
apresentarem  para  participar do certame.

lnverbis,.

LEI  N98.666,  DE21  DEJUNHO  DE  1993

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: (Regulamento)

(...)

§  4O  A  existência  de  preços  registrados  não  obriga  a  Administração  a  firmar as  contratações  que  deles

poderão  advir,  ficando-lhe  facultada  a  utilização  de  outros  meios,   respeítada  a   legislação  relativa  as
licitações, sendo assegurado ao benefíciário do registro preferência em igualdade de condições."

Os   envelopes   contendo   a    proposta    e   os   documentos   de    habilitação   serão    recebidos   após   o
credenciamento dos interessados que se apresentarem  para participar do certame.

1- DO OBJETO

1.1.         Eventual     contratação     de     empresa     para     prestação     de     elétricos,     de     alinhamento,
balanceamento e borracharia que não foram licitados no Pregão O8-041/2017 e para reforma
de  pneus  na  frota  de  veículos  e  máquinas  pesadas  do  município  de  Valente-BA,  conforme
especificações constantes no edital e seus anexos

1.2          Dos   serviços   que   serão   eventualmente   contratados,    compreende"    serviços   mecânicos,
lidráulicos,  elétricos,  de  tornearia,  de funilaria,  de  chaparia  e  pintura,  alinhamento  e  balanceamento,
retífica, e outros serviços como lavagem de veículos e serviços de borracharia.

1.3          Os serviços  têm  a  finalidade  de  promover a  manutenção  preventiva,  corretiva  e  a  recuperação
dos veículos  leves  e  pesados,  as  motocicletas,  míquinas  pesadas  e  demais equipamentos  ciue servem  a
todas as Secretarias deste município.

2 - DA PARTICIPAçÃO.

2.1 - Poderão  participar do certame todos os interessados do  ramo de atMdade pertinente ao objeto da
contratação que preencherem as condições legais e os requisitos deste  Edital.
2.2- Não poderão participar deste certame, todc)s os interessados que:
2.2.1  -  Que  estejam  sob  falência,  recuperação  judicial  ou  insolvência,  sob  concurso  de  credores,  em
dissoluções,  liquidação ou em processo de recuperação extrajudicial;
2.2.2  -  Que  estejam  com  o  direito  de  licitar  e  contratar  suspensos  com  esta  municipalidade,  ou  que
tenham sido declaradas inidôneas por órgão da Administração  Pública;
2.2.3 - Estrangeiras que não funcionem no país;
2.2.4 - Que  estejam  reunidas  em  consórcio  e  sejam  controladoras,  coligadas  ou  subsidiárias  entre.si,

qualquer que seja sua forma  de constituição; e

Pi.aça Getú1io Vargas, nO O l , Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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[)REFEITU[1A  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICll-AçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

2.2.5   -   Quaisquer   interessados   que   se   enquadrem   nas   vedações   elencadas   no   art.   9e   da   Lei   ng

8.666/1993.

2.3 - Que concorde,  por meio documental, com todas as exigências deste edital.

3 - DO  CREDENCIAMENTO

3.1 - Para o credenciamento deverão ser apresentadoi os seguintes documentos:
3.1.1  -  tratando-se   de   representante   legal,   o  estatuto  social,   contrato  social   ou   outro   instrumento
equivalente,  registrado  no  órgão  Competente,  no  qual  estejam  expressos  seus  poderes  para  exercer
direítos e  assumir obrigações em  decorrência  de tal investidura;

3.1.2 - tratando-se de  procurador,  a  procuração  por instrumento  público  ou  particular,  da  qual constem

poderes    específicos    para   formular    lances,    negociar   preço,    interpor    recursos    e   desistir   de   sua
interposição  e  praticar todos  os  demais atos  pertinentes  ao  certame,  acompanhado do  correspondente
documento, dentre os indicados na alínea "a", que comprove os poderes do mandante para a outorga,

3.2   -   O   representante   legal   e   o   procurador   deverão   identificar-se   exibindo   documento   oficial   de

identificação que contenha foto.

3,3  -  Será  admitido  apenas  1  (um)  representante  para  cada  licitante  credenciada,  sendo  ciue  cada  um
deles poderá  representar apenas uma credenciada.

3.4  -  A  ausência  do  Credenciado,  em  qualquer  momento  da  sessão,  importará  a  imediata  exclusão  da
licitante  por ele  representada, salvo  autorização  expressa  do  Pregoeiro.

3.5   -   As   microempresas   (ME)   e   Empresas   de   Pequeno   Porte   (EPP)   deverão   apresentar   também
declaração  de  que  atendem  os  requisitos  do  artigo  39  da   Lei  Complementar  n9   123/20O6,  para  que

possam fazerjus aos benefícios  previstos na  referida lei,  bem  como que,  inexistem fatos supervenientes
que   conduzam    ao    desenquadramento   desta   situação.    A   declaração    deverá    está   assinada    pelo
representante legal  da empresa. A falsidade das declarações  prestadas, objetivando os benefícios da  lei
Complementar  Federal  n9  123  de  14  de  setembro  de2006,  poderá  caracterizar  o  crime  de  que trata  o
artigo  299  do  Código  Penal,  sem  prejuízo  do  enquadramento  em  c)utras  figuras  penais  e  das  sanções
administrativas   previstas   na   legislação   pertinente,   mediante   o   devido   processo   legal,   e   implicará,

também  a  inabilitação da  licitante, se o fato vier a  ser constatado  durante  o trâmite  da  licitação.

3.6  -  A  declaração  de  pleno  atendimento  às  exigências  de  habilitação  previstas  no  Edital  deverá  ser

apresentada  fora  dos  Envelopes  nQ Ol  eO2,  de acordo  com  modelo estabelecido  no Anexo Vl  do  Edital.

4.0 - DAS  DISPOSlÇÕES  INICIAIS

4.1 - A proposta de preços e os documentos  para  habilitação deverão ser apresentados separadamente,
em  2  (dois)   envelopes  fechados  e   indevassáveis,  contendo  em  sua   parte  externa,além   do  nome  da

proponente,  os seguintes dizeres:

ENVELOPE Ng O1-PROPOSTA DE PREçOS

ENVELOPE N-O O2- DOCUMENTAçÃO
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PREI=EITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

4.2 -A proposta  deverá ser elaborada  em  papel timbrado  da  empresa  e  redigida  em  língua  portuguesa,
salvo  quanto  às  expressões  técnicas  de  uso  corrente,  com  suas  páginas  numeradas  seqüencialmente,
sem  rasuras,  emendas,   borrões  ou  entrelinhas  e  ser  datada  e  assinada  pelo  representante  legal  da
licitante ou  pelo procurador, juntando-se a  procuraçãc).

4.3 - Os documentos  necessários  à  habilitação  deverão ser apresentados  atualizados em  original  ou  por

qualquer   processo   de   cópia   autenticada   por  Tabelião   de   Notas   ou,   ainda,   cópia   autentícada   pelo
Pregoeiro ou por membro da  Equipe de Apoio.
4.4 -  Os  documentos  de  credenciamento  e  a  declaração  de  cumprimento  dos  requisitos  de  habilitação
de  que tratam  os ítens anteriores,  deverão vir FORA DOS  ENVELOPES  de  propostas  e  documentação,  e
serem apresentados ao Pregoeiro quandc) solicitados.

5  -DO  ENVELOPE  O1

5.1   O   licitante   deverá   apresentar   proposta   de   preços   em   1   (uma)   via,   rubricada   e   enumerada,
acompanhada  de  mídia  eletrônica  correspondente.  Se  o  arquivo  apresentado  não  for  o  mesmo  ou  se
houver  alteração  da  estrutura  da   planilha   o  licitante  será  excluído  do  certame.  A  não  apresentação
deste arquivo junto com  a  proposta  impressa, dentro do envelope  da  proposta,  implicara  na eliminação
do licitante do certame.

5.2 - A proposta de preços deverá conter os seguintes elementos:
a)  nome,  endereço,  CNPJ  e  inscrição estaduaI;

b)  número do Pregão e do processo;
c)  descrição  do  objeto  da  presente  licitação,  em  conformidade  com  as  especificações técnicas - Anexo  lll
deste  Edítal;

d)   preço  unitário,  total  do  lote  e  global,  em  moeda  corrente  nacional,  em  algarismo  e  por  extenso,
apurado   à   data   de   sua   apresentação,   sem   inclusão   de   qualquer   encargo   financeiro   ou   previsão
inflacionária.

e)  prazo  devalidade  da  proposta  de  no  mínimo 60 dias.

f) Carta-proposta,  conforme modelo constante no ANEXO IV;

5.3  -  Nos   preços   propostos   estão   incluídos,   além   do   lucro,  todas   as   despesas   e   custos,   como   por
exemplo:   transportes,   tributos   de   qualquer   natureza   e   todas   as   despesas,   diretas   ou   indiretas,
relacionadas com  a  execução  do  objeto da  presente  licitação;

5.4 - A simples  participação  neste certame implica:

5.4.1 - A plena aceitação de todas as condições estabelecidas neste Edital  e seus anexos;
5.4.2 -  A  inclusão  na  proposta,  das  parcelas  de  quaisquer  natureza,  direta  ou  indiretas,  pertinentes  à

formação  do  preço  dos  produtos  e  que,  se  vencedora,  a  licitante  prestá-los-á  pelo  valor  resultante  da
sua proposta;

6-DO CONTEÚDO DO  ENVELOPE O2

O   Envelope  O2-"Documentos  de   Habilitação"   deverá   conter  os  seguintes  documentos,   devidamente
atualizados:

6.1 - HABILITAçÃO JURíDICA

a)  Registro comercial,  no  caso  de empresa  individual;
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social  em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial,   em   se  tratando   de  sociedades   comerciais,   e   última   alteração   (se   houver),   devidamente
registrados  em Junta  Comercial.

c)      Documentos      de      eleição      dos      atuais      admínistradores,      tratando-se      de     sc)ciedades      por
ações,acompanhados da documentação mencionada na alínea  "b", deste subitem;
d) Ato constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil  de  Pessoas Jurídicas tratando-se
de sociedades civis, acompanhado de prova da diretoria em exercício;
e)  Decreto  de  autorização  e  ato  cle  registro  ou  autorização  para  funcionamento  expedido  pelo  órgão
competente,  tratando-se  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  país,  quanclo  a
atividade assim o exigir.

6.2 -  REGULARIDADE  FISCAL

a)  Prova de inscrição  no Cadastro  Nacional  de  Pessoas Jurídicas do  Ministério da  Fazenda  (CNPJ);

b)  Prova de regularidade da entidadejunto ao Tribunal Superior do Trabalho -TST;
c)  Prova  de  regularidade  para  com  a  Fazenda  Federal,  inclusive  a  certidão  negativa  da  Dívida  Ativada
União,  Estadual  e  Municipal,  do  domicílio ou sede  da  licitante;

d)  Prova  de  regularidade  relativa  ao  Fundo  de  Garantia  por Tempo  de  Serviço  (FGTS),  demonstrando
situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei,.

6.3 - OUTRAS COMPROVAçÕES

6.3.1  -   Declaração   elaborada   em   papel   timbrado   e  subscrita   pelo   representante   legal   da   licitante,

assegurando a inexistência de impedimento legal  para licitar ou contratar com a Administração.
6.3.2 - Alvará  para funcionamento,  atualizado,  expedido  pela  Prefeitura  Municipal  da  Sede  da  Empresa,

com licença para funcionamento.

7 - DO  PROCEDIMENTO  E DO JULGAMENTO

7.1 - O  licitante deverá  se  apresentar  para  o  credenciamento junto  ao  Pregoeiro,  obrigatoriamente  na
hora   antes   do   horário   marcado   para   abertura   da   sessão,   por   seu   representante,   munido   dos
documentos,  no horário e local  indicados no  preâmbulo, quando será aberta a sessão de processamento
do Pregão, observada a tolerância de 5 minutos para o credenciamento dos interessados.

7.2 - Após  os  respectivos  credenciamentos,  os  licitantes entregarão  ao  Pregoeiro  a  declaração de  pleno
atendimento  aos  requisitos  de  habilitação,  de  acordo  com  o  estabelecido  nc) Anexc)  Vl  e,  em  envelopes

separados, a proposta de preços e os documentos de habilitação.

7.2.1  -  lniciado  o  processo,   ultrapassado  o   horário  indicado  neste   instrumento  convocatório  para  o
credenciamento,  não será permitida a  admissão de novos participantes no certame.

7.3  -  A análise  das  propostas  pelo  Pregoeiro  visará  ao  atendimento  das  condições  estabelecidas  neste
Edital e seus anexos, sendo desclassificadas as propostas:

a)  cujo objeto não atenda as especificações,  prazos, quantitativos e condições fixadas no Edital;
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b)   que   apresentem    preços   simbólicos,   irrisórios,    inadequados   ou   de   valor   zero,   ou   que   sejam
considerados inaceitáveis e incompatíveis com  o objeto do certame.

7.3.1   -   No   tocante   aos   preços,   as   propostas   serão   verificadas   quanto   à   exatidão   das   operações
aritméticas  que  conduziram  ao  valor  orçado,  procedendo-se  às  correções  no  caso  de  eventuais  erros,
tomando-se   como   corretos   os   preços   unitários.   As   correções   efetuadas   serão   consíderadas   para
apuração do valor da proposta.

7.3.2 - Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitantes.

7.4 - As  propostas  não  desclassificadas serão selecionadas  para  a  etapa  de  lances,  com  observância  dos
seguintes critérios:

a)  Seleção  da  proposta  de  menor  preço  unitário  e  das  demais  com  preços  até  10%  (dez  por  cento)
superíores àquela;

b)  não  havendo  pelo  menos  3  (três)  preços  na  condição  definida  na  alínea  anterior,  serão selecionadas
as  propostas  que  apresentarem  os  menores  preços,  até  o  máximo  de  3  (três).  No  caso  de  empate  nos

preços, serão admitidas todas as  propostas empatadas, independentemente do número de licitantes.

7.4.1 - Para efeito de seleção será considerado o preço total do lote.

7.5 - O  Pregoeiro  convidará  individualmente os autores das  propostas selecionadas a formular lances de

forma  seqüencial,  a  partir do  autor da  proposta  de  maior preço  e  os  demais  em  ordem  decrescente de
valor,  decidindc)-se  por meio  de  sorteio  no  caso de empate  (]e  preços.

7.5.1  -  A  licitante  sorteada  em  prímeiro  lugar  poderá  escolher  a  posição  na  ordenação  de  lances  em
relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a definição completa da ordem de lances.

7.6  -  Os  lances  deverão  ser formulados  em  valores  distintos  e  decrescentes,  inferiores  à  proposta  de
menor preço, observada a  redução mínima entre os lances de 1% (um  por cento), aplicável  inclusive em
relação  ao  primeiro.  A aplicação  do valor de  redução mínima  entre  os  lances,  incidirá sobre  o preço total

doitem.

7.7 - A  etapa  de  lances será  considerada  encerrada  quando todos  os  participantes  dessa  etapa  declínar
da formulação  de  lances.

7.8 -  Encerrada  a  etapa  de  lances,  serão  classificadas as  propostas  selecionadas  e  não  selecionadas  para
a  etapa  de  lances,   na  ordem   crescente  dos  valores  globaís,  considerando-se  para  as  selecionadas  o
último preço ofertado.

7.9 -O Pregoeiro poderá negociarcom  o autor da oferta de menorvalorcom vistas à  redução do preço.

7.10   -   Após   a   negociação,   o    Pregoeiro   examinará   a   aceitabilidade   do    menor   pre;o,   decidindo
motivadamente a respeito.
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7.10.1 - A aceitabilidade será  aferida  a  partir dc)s  preços  de  mercado vigentes  na  data  da  apresentação
das  propostas,  apuradc)s  mediante  pesquisa  realizada  pelo  órgão  licitante,  que  será juntada  aos  autos

por ocasião do julgamento.

7.11  -  Considerada   aceitável   a   oferta   de   menor  preço,   será   aberto   o   envelope   n9  2  contendo  c)s
documentos de habilitação de seu autor.

7.12 - Eventuais falhas,  omissões ou outras irregularidades nos documentos de  habilitação  poderão ser
saneadas  na  sessão  pública  de  processamento  do  Pregão,  até  a  decisão  sobre  a  habilitação,  inclusive
mediante:

a) substituição e apresentação de documentos, ou
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações.

7.12.1 - A verificação  será  certificada  pelo  Pregoeiro  e  deverão ser anexados  ac)s  autos os  documentos

passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade devidamentejustificada.

7.13  -  Constatado  o  atendimento  dos  requisitos  de  habilítação  previstos  neste  Edital,  a  licitante  :erá
habilitada e declarada vencedora do certame.

7.14  -  Se  a  oferta  não  for  aceitável,  ou  se  a  licitante  desatender  as  exigências  para  a  habilitação,  o
pregoeiro examinará a  oferta subseqüente de menor preço,  negocíará com o seu autor, decidirá sobre a
sua  aceitabilidade  e,  em  caso  positivo,  veríficará  as  condições  de  habilitação  e  assim  sucessivamente,

até a apuração de  uma  oferta aceitável  cujo autor atenda os requisitos de habilitação,  caso em que será
declarado vencedor.

7.15  -  Se  a   participante  do  certame  for  ME  ou   EPP,  devidamente  cc)mprovado,  a  documentação  de
regularidade físcal  poderá  ser regularizada  após ser declarada vencedora,  ou seja,  para  homologação  e

posterior  contratação,  conforme  Lei  Complementar  n9  123  de  14  de  dezembro  de  2006,  e  as  demais
regras estabelecidas  neste  EDITAL.

7.16 - Havendo alguma  restrição na comprovação da regularidade fiscal  e trabalhista, será  assegurado o

prazo  de  O5  (cinco)  dias  úteis,  cujo termo  inicial  corresponderá  ao  momento  em  que  o  proponente for
declarado vencedor do  certame,  prorrogável  por igual  período, a critério da administração pública, jara

regularização   da   documentação,   para   pagamento   ou   parcelamento   do   débito   e   para   emissão   de

eventuais  certidões  negativas  ou  positivas com  efeito  de certidão  negativa,  de acordo com  o Art. 43  da

Lei 123/2006.

7.17  - A  não-regularização  da  documentação,  no  prazo  previsto  no  item  7.17,  implicará  decadência  do
direito  à  contratação,  sem  prejuízo  das sanções  previstas  no art.  81  da  Lei  no  8.666,  de 21  dejunho  de
1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes,  na  ordem de classificação,

para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

8 - DO  RECURSO,  DA ADJUDICAçÃO  E DA HOMOLOGAçÃO
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8.1 -  No  final  da  sessão,  a  licitante  que  quiser recorrer deverá  manifestar imediata  e  motívadamente  a
sua  intenção,  abrindo-se então o  prazo de  3  (três)  días úteis  para  apresentação dos recursos, ficando as
demais  lícitantes,  desde  logo,  intímadas  para  apresentar contratazões em  igual  prazo,que  começarão a
correr no término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.
8.2 - A ausência  de  manifestação  imedíata  e  motivada  da  licitante  importará:  a  decadência  c]o  direito de

recurso,  a  adjudicação do  objeto  do  certame  pelo  Pregoeiro à  licitante vencedora  e  o encaminhamento
do processo à autoridade competente para a homologação.
8.3 - lnterposto o  recurso,  o  Pregoeiro poderá  reconsiderar a sua  decisão ou encaminhÍ-lo devidamente
informado à autoridade competente.
8.4 -  Decididos  os  recursos  e  constatada  a  regularidade  doS  atos  praticados,  a  autoridade  competente
adjudicará o objeto do certame à licitante vencedora e  homologará o  procedimento.
8.5 - O  recurso terá efeito suspensivo e o seu acolhimento importará  a invalidação dos atos insuscetíveis
de aproveitamento.
8.6 - A adjudicação será feita observando o critério de julgamento do menor preço.

9 - DA ATA DE REGISTRO  DE PREçOS

9.1 - DAS CONDIÇÕES PARA A ASSINATuRA:

9.1.1  -  Homologado   o   resultado   da   lic.itação,   os   fornecedores   classificados   serão   cc)nvocados   para

assinar a  ata  de  registro  de  pre!os,  dentro  do  prazo  de  5  (cincc))  dias  úteis,  que  poderí  ser prorrogado

uma  vez,  por  igual  período,  quando  solicitado  pelo  fornecedor  e  desde  que  ocorra  motivo justíficado

aceito  pelo  Município de Valente - Bahia.

9.1.2-Serão também  convocados a subscrever a ata as empresas que  aceitarem  cotar os produtos com

preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, de acordo com  o Art. 9,
inciso  l,  do  Decreto  n9 7.892/2013.

9.1.3  -  Í  facultado  à  administração,  quando  o  convocado  não  assinar  a  ata  de  registro  de  preços  no

prazo e condições  estabelecidos,  convocar os  licitantes  remanescentes,  na  ordem  de  classificação,  para
fazê-lo em  igual  prazo e  nas  mesmas condições  propostas  pelo  primeiro  classificado.

9.1.4 - A  recusa  injustificada  de  fornecedor classificado  em  assinar a  ata,  dentro  do  prazo  estabelecido

neste  artigo,  ensejará  a  aplicação  das  penalidades legalmente  estabelecidas.

9.2-  DO  PRAZO  DEVALIDADE:

9.2.1 - O  prazo  de validade  da  ata  de  registro  de  preços  não  será  superior a  12  (doze)  meses,  incluídas

eventuais prorrogações,  conforme o inciso  lll  do  § 39 do art.  15 da  Lei  n9 8.666, de 1993.

9.3 -  DA  REVISÃO  E  DO  CANCELAMENTO  DOS  PREÇOS  REGISTRADOS:

9.3.1  -  Os  preços   registrados   poderão  ser  revistc)s  em   decorrência   de   eventual   redução  dc)s  preços

praticados no mercado ou  de fato que eleve o custo dos produtos registrados, cabendo ao  Município de
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Valente/BA  promover  as  negocíações J.unto  aos  fornecedores,  observadas  as  disposições  contidas  na

alínea  "d" do ínciso  ll  do caputdo art.  65  da  Lei  n9 8.666,  de  1993.

9.3.2  -  Quando  o   preço   registrado  tornar-se  superior  ao   preço   praticado   no   mercado   por  motivo

superveniente,  o  Município  de  Valente/BA  convocará  os  fornecedores  para  negc)ciarem  a  redução  dos

preços aos valores praticados pelo mercado.

9.3_3  -  Os  fornecedores  que  não  aceitarem   reduzir  seus  preços  aos  valores  praticados  pelo  mercado

serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

9.3.4  -  A  ordem  de  classificação  dos  fornecedores  que  aceitarem  reduzir  seus  preços  aos  valores  de

mercado observará a classificação original.

9.3.5 - Quando o preço de  mercado tornar-se superior aos preços  registrados e o fomecedor não puder

cumprir o compromisso, o Município de Valente/BA poderá:

a)   liberar  o  fornecedor  do  compromisso  assumido,  caso  a  comunícação  ocorra  antes  do  pedido  'de

fornecimento,  e sem  aplicação  da  penalidade se confirmada  a veracidade  dos  motivos  e  comprovantes

apresentados,. e

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual  oportunidade de  negociação.

9.3.6 - Não havendo êxito  nas  negociações,  o  Município  de Valente/BA deverá  proceder à  revogação  da

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveís para obtenção da contratação mais vantajosa.

9.3.7 - O registro do fornecedor será cancelado quando:

a) descumprir as condições da ata de registro de preços;

b)  não subscrever o  instrumento  contratual  no  prazo  estabelecido  pela  Administração, sem J'ustificativa

aceitável,.

c)  não aceitar reduzir o seu  preço registrado,  na  hipótese deste se tomar superior àqueles praticados no

mercado;ou

d)  sofrersanção  prevista  nosincisos  lll  ou  lVdo  caputdo art.  87 da  Lei  n9 8.666,  de1993, ou  no art. 79 da

lei  n9  10.520,  de 2002.

9.3.8 - O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer porfato superveniente, decorrente de caso

fortuito   ou   força    maior,   que   prejudique   o   cumprimento   da   ata,    devidamente   comprovados   e

justificados:

a) por razão de interesse público;  ou

b) a pedido do fornecedor.

10 - DOS PRAZOS,  DAS CONDlçõES DE EXECUçÃO  DO OBJETO DA LICITAçÃO
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1O.1-  O  prazo  de  execução  do  objeto  será  o  prazo  de  validade  da  ata  de  registro  de  preç()s,  e  nas
mesmas condições estabelecidos neste instrumento convocatórío,  podendo o prazo ser prorrogadc) uma
vez,  por igual  período,  quando  solicitado  pelo fornecedor  e  desde  que  ocorra  motivo justificado  aceito

pela administração.

10.2  -  Em  caso  de  serviços,  e  sendo  proponente  vencedora  situada  fora  do  Município  de  Valente  -
Bahia, deverá  disponibilizar todos os equipamentos e funcionários para  realizaçãc) dos serviços  licitados;

10.3   -   O   pagamento   fica   condicionado   à   apresentação   de   relatório   que   será   apresentado   pelo
Contratado à  Fiscalização.

1O.4   -   Considerar-se-á   o   prazo    Máximo   de   24   (vinte'  e   quatro)    horas   após   a   solicitação   da

CONTRATANTE  para   que  os  serviços  sejam  iniciados  pelos  fornecedores,   estabelecendo  o   prazo  de

fínalização  dos  serviços  e  entrega  nas  diversas  unidades  municipais,  mediante  a  necessidade  e  /ou  a

natureza   do   serviço   executado,   em   acordo   com   o   responsável   pela   Secretaria   solicitante,   e/ou

responsável pelo setor municipal de transportes.

10.5  - A  empresa  que  não  obedecer  ao  referido  prazo  terá  seu  contrato/ata  de  registro  de  pre;os
imediatamente rescindido e sofrerá as punições estabelecidas neste edital e no Art. 87 da  Lei 8.666/93.

iO.6  -  Prestar  os  serviços  de   acordo   com   as   normas  de  segurança   determinadas   pelo  seu   órgão
fiscalizador responsável.

10.7 - O  prazo  de  permanência  do  veículo  na  oficina  deverá  ser  de  no  máximo  O5(cinco)  dias.  Em  se
tratando  de  veículos  para  transporte  de  pacientes  e  veículos  para  transporte  escolar,  o  prazo  máximo
deverí  ser de O2(dois)  dias,  a  contar da  entrada  do veículo  na  oficina.  Caso  o  referido  prazo  não  possa

ser  cumprído  por  quaisquer  motivos  alheios  à  vontade  do  contratado,  este  poderá  ser  prorrogado,
medíante   solicitação   enviada   à   Secretaria   Solicitante,   oü   setor   de   transporte   do   município,   não
ultrapassando  2O  (vinte)  dias.  O  não  cumprimento  dos  prazos  determinados  sujeitará  à  Detentora  do
Registro, às penalidades aplicáveis, descritas neste edital, garantido a  prévia defesa.

10.8 - A  licitante  contratada  deverá  apresentar  um  orçamento  detalhado,  fomecido  previamente,  no

prazo  máximo  de 48  (quarenta  e  oito)  horas,  contado  a  partir da  retirada  do veículo  nas dependências
da    Prefeitura   Municipal   de   Valente-BA,   expondo   os   serviços   que   serão   realizados   nos   veículos
encaminhados.

10.9  -  Caso  tenha   necessidade,  o  município  pode  solicitar  a  alteração  dos  orçamentos,  e  a   licitante
deverá  refazer  em,  no  máximo,  24  horas,  contados  a  partir  da  comunicação,  os  serviços  que  forem
rejeitados.

10.10 - A FORNECEDORA não  poderá subcontratar o  objeto  da  presente  licitação sem o  consentimento

prévio da  Prefeitura, o qual, caso haja, será dado por escrito.

10.11 - A  FORNECEDORA fica  obrigada  a  enviar o  orçamento  com  as  respectivas  marcas  das  peças  ou
acessórios  e  quilometragem  do  veículo  à  Secretaria  Solicitante,  ou  ao  setor  de  transporte  municipal,
antes da execução do serviço.
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10.12 - A cada  reparo ou troca  de  peças e acessórios serão obrigatórios o envio  do  material trocado ao
setor de frotas para controle.

10.13 - A  FORNECEDORA  deverá  ter  estrutura  para  receber  no  mínimo  O3  (três)  veículos  porvez  para

manutenção.

11 - DA FISCALIZAçÃO.

11.1.  Todos  os  produtos  objeto  desta  licitaçãc)  serão fiscalizados  pelo  Município,  através  de  prepostos
credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar a  esses  prepostos  livre  acesso  ac)s  locais
onde  encontram-se  e tudo facilitar para  que  a fiscalização  possa  exercer integralmente  a  sua função e
com   ela   entender-se   díretamente   sobre   os   assuntos   ligados   aos   produtos   contratadc)s   a   serem
fornecidos.

11.2. As comunicações entre a fiscalização e o prestador dos serviços serão sempre  por escrito. Quando

por  necessidade  ou  conveniência  da  entrega,  houver  entendimentos  verbais,  estes  serão  confirmadc)s
por escrito dentro do prazo de O2  (dois) dias após os mesmos.

11.3. A fiscalização  poderá  aplicar sanções e  multas ao fornecedor,  nos termos deste  edital,  bem  co'mo
examinar, a qualquertempo, a documentação da contratada.

11.4. Se a qualquertempo, a fiscalização da  prefeitura observar que os métodos de trabalho da empresa
são ineficientes ou  inadequados à  execução  do  contrato, à segurança  dos trabalhos,  ou do  público e/ou
o ritmo  requerido para a  realização dos trabalhos,  poderá exigir que a empresa aumente sua segurança,
eficiência  e  qualidade de modo a assegurar o  cumprimento  do contrato. Ainda  que ocorra caso fortuito
ou  de  força  maior  ou  qualquer  outro  motivo  alheio  ao  controle  da   Prefeitura,  a   Fiscalização  poderÍ
exigir que a contratada intensifique a  execução dos trabalhos, inclusive em  horário extraordinário, a fim
de garantir a conclusão da entrega no prazo preestabelecido.

11.5.   A   fiscalização   da   Prefeitura    não   diminui   nem   exclui   a   responsabilidade   da   contratada   pela

qualidade e correta entrega dos produtos.

11.6.  Competirá  ao  Contratante  proceder ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do
art.  154  da  Lei  Estadual  9.433/05,  bem  assim  receber o  objeto  segundo  o  disposto  no  art.  161  da  Lei
Estadual 9.433/05, competindo ao servidor ou comissão designados,  primordialmente:

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as

providências necessárias à correção das falhas observadas,.
b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunicar altera;ões  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,

quando for o caso;
c)  dar imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes e  ocorrênc.ias  da  execução  que  possam  acarretar a
imposição de sanções ou a  rescisão contratual;
d) adotar, junto a terceiros, as providências nec.essárias  para a  regularidade da execução do contrato,.
e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verificação   da   execução  já   realizada,   emitindo   a
competente habilitação  para o  recebimento de pagamentos;
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f)  esclarecer prontamente as dúvidas da  contratada, solicitando ao setor competente da Administração,
se  necessário,  parecer de  especialistas;

g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira
de contratos e convênios;
h)   fiscalizar   a   obrigação   da   contratada    de   mant'er,   durante   toda    a   execução   do   contrato,   em
compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de   habilitação  e  qualificação  exigidas  na

licitação, bem como o regular cumprimento das obrigações traba"stas e  previdenciárias, se for o caso;
i)  ordenar a  imediata  retirada,  de suas  dependências,  de  empregados  da  contratada,  cuja  permanência
seja  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por  exclusiva
conta   da  contratada,   quaisquer  ônus  decorrentes  das   leis  trabalhistas  e  previdenciárias,   bem   como

qualquer outra que tal fato imponha;
j)   solicitar   da   Contratada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentos   relacionados   com   a
execução do contrato.

11.7-A ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de
total  responsabilidade na execução do contrato

12 - DA FORMA DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORçAMENTÁRIA

12.1  -  O   pagamento  será  efetuado  mensalmente,  conforme  a  prestação  dos  serviços  objeto  dçsta
licitação,  contados da apresentação da  nota fiscal/fatura  no  protocolo da Secretaria  responsável,  à vista
do  respectivo Termo de  Recebimento  Definitivo do Objeto ou  Recibo.

12.2 - Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,  respeitando-se  a  legislação

ordinária conforme variação de  mercado.

i2.3-No § 2O doArtigo 7Odo DECRETO  N9 7.892, de 23 dejaneiro de 2013 determina  que:  Na  licitação

para  registro de preços  não é  necessário  indicar a  dotação  orçamentária, ciue somente será exigida para
a formalização  do  contrato  ou  outro  instrumento  hábil.

13 - DA CONTRATAçÃO

13.1 - O  referido  Contrato  constante  no anexo X,  no  presente  pregão,  poderá ser substituído  pela  Nota

de Empenho, Autorização de Fornecimento, Ordem  de Serviço ou instrumento equivalente.

13.1.1  -  A  assinatura  da  Ata  de   Registro  de   Preço  não  gera  obrigação  imediata  do  fornecimento  do

objeto  desta  licitação,  devendo  esta  ser  precedida  de  ordem  de  fornecimento  especificando  objeto,

quantidade evalor,  de  acc)rdo com  os itens doAnexo  lll  deste  Edital.

13.1.2   -   Se,   por   ocasião   da   formalização   do   contrato,   as   certidões   de   regularidacle   de   débito   da

Adjudicatária  perante  o Sistema  de  Seguridade Social  (lNSS),  o  Fundo  de  Garantia  por Tempo  de  Serviço

(FGTS)  e  a  Fazenda  Nacional,  estiverem  com  os  prazos de validade vencidos,  o órgão  licitante verificará  a
situação  por meio  eletrônico  hábil  de  informações,  certificando  nos autos  do  processo a  regularidade e
anexando  os  documentos   passíveis  de  obtenção   por  tais  meios,   salvo  impossibilidacle   devidamente

justificada.
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13.1.3  -  Se  não  for  possível  atualizá-las  por  meio  eletrônico  hábil  de  informações,  a  Adjudicatária  será
notificada  para,  no  máximo  prazo  de  10  (dez)  dias  úteis,  comprovar a  situação  de  regularidade  de  que
trata  o  subitem  anterior,  mediante  a  apresentação  das  certidões  respectivas,  com  prazos  de  validade
em vigência, sob pena da contratação não se realizar.

13.2    -    A    adjudicatária    deverá,     no    prazo    de    5    (cinco)    dias    corridos    contados    da    data    da
convocação,comparecer a  DMsão  de  Licitação,  Contratos  e  Compras,  situada  a  Praça  Getúlio Vargas,  n9
01, Centro VALENTE (BA)  no horário das sh às 12h, das 14h às 17h- para assinarotermo de contrato.

13.3 - Quando  a Adjudicatária,  convocada  dentro  do prazo de validade de sua  proposta,  não apresentar
a  situação  regular de  que trata  o  subitem  12.1.1  deste  item  Xll,  ou  se  recusar a  assinar  o  contrato  (ou
retírar  o  instrumento  equivalente),  serão  convocadas  as  demais  licitantes  classificadas,  para  participar
de nova sessão pública do Pregão, com vistas à celebração da contratação.

13.3.1  -   Essa   nova   sessão  será   realizada   em   prazo   não   iiferior  a  O8   (oito)  dias  úteis,   contados  da
divulgação  do aviso.

13.3.2  -  A  divulgação  do  aviso  ocorrerá  por  publicação  no  Diário  Oficial  da  União  e  do  Município,  site

www.diarioofícialba.com.br.br,  www.folhadoestado.net e  no Jornal  Periódico  Folha  do  Estado.

13.3.3   -   Na   sessão,   respeitada   a   ordem   de   classificação,   observar-se-ão   as   disposições   deste   áto
convocatório.

14 - DAS SANçÕES PARA O  CASO  DE INADIMPLEMENTO

14.1 - Serão observadas as disposições do Capítulo  lV da  Lei  N.  8.666/93.

15 - DA GARANTIA CONTRATUAL

15.1 - Não será exigida a prestação de garantia  para a contratação resultante desta licitação.

16 - DAS PENALIDADES

16.1 A licitante vencedora que descumprirem  quaisquer das cláusulas ou  condições do  presente  Pregão,

ficará sujeita  às  penalidades  previstas  no  art.  7a  da  Lei  Federal  NO  10.520/20O2,  bem  como,  às do Art.  86
e 87,  da  Lei  Federal  NO 8.666/93,  quais sejam:

a)  Multa de 5% (cinco  por cento) sobre o valor do  homologado,  por atraso injustifícado na execução dos
serviços ou entrega dos bens, sem  prejuízo das demais penalidades previstas na  Lei  NO 10.520/2002;

b)   Pela   inexecução  total  ou   parcial   do  contrato,  a  Administração   poderá  garantida  a   prévia  defe?a,
aplicar as seguintes sanções:

b. 1) Advertência;

b.2  Multa de até5% (cinco  pc)r cento)  sobre  o valor homologado;

b.3)    Suspensão   temporária    de    pamcipação    em    licitação    e    impedimentc)    de    contratar    com    a
Administração  Municipal,  por prazo  não superior a  2 (dois)  anos;

b.4)  Declaração  de inidoneidade  para  lícitar e contratar com  a Administração  Pública  em todos  os  níveis,
enquanto perdurarem  os  motivos determinantes da  punição ou até que seja  promovida sua  reabilitação

perante  a  própria  autoridade  que  aplicou  a  penalidade,  reabilitação  que  será  concedida  sempre  que  o
contratado  ressarcir  à  Administração  pelos  prejuízos  resultantes  e  após  decorrido  o  prazo  cla  sanção

alínea  anterior.aplicada com  base  na
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17 - DAS  DISPOSlçÕES FINAIS

17.1 - As  normas  disciplinadoras  desta  licitação serão  interpretadas  em  favor  da  ampliação  da  disputa,

respeitada  a  igualdade  de oportunidade  entre  as  licitantes  e  desde  que  não  comprometam  o  interesse

público,  a finalidade e a segurança  da  contratação.

17.2 -  Das sessões  públicas  de  processamento  do  Pregão  serão  lavradas  atas  circunstancíadas,  a serem
assinadas pelo  Pregoeiro, equipe de apoio e pelos licitantes presentes,

i7.3 -  Não serão  autenticados documentos  no ato  da  abertura  da  licitação. Os  licitantes  que  desejarem
autenticar deverão fazê-lo até as 13:00 horas do dia anterior à abertura.

17.4      -      O       resultado      do       presente      certame      será      divulgado       no      site      da       Prefeitura
www.diariooficialba_com.br.br www.folhadoestado.net e  no Jornal  Periódico  Folha  do  Estado.

i7.5 - os demais atos pemnentes a esta licitação,  passíveis de divulgação, serão publicados no
www.folhadoestado.net e  no Jornal  Periódico  Folha  do  Estado.

17.6 -  Os  envelopes  contendo  os  documentos  de  habilitação  das  demais  licitantes ficarão  à  disposição

para  retirada  na  Comissão  de  Licitações,  Contratos  localizada  a  Praça  Getúlio  Vargas,  n9  01,  Centro -
VALENTE  (BA),  após a  celebração do contrato.

17.7 - Até 2  (dois)  dias  úteis  anteriores  à  data  fixada  para  recebimento  das  propostas,  qualquer pessoa

poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão.

17.7.1- A petição será  dirigida  à autoridade subscritora  do  Edital,  que  decidirá  no  prazo  de  até  1 dia  útil,

anterior à data fixada  para  recebimento das propostas.

17.7.2 -  Acolhida  a  petição  contra  o  ato  convocatório,  será  designada  nova  data  para  a  realização  do
certame.

17.8 - Cópias do  Edital  e seus anexos serão obtidos no  Município  de Valente - Comissão  Permanente de
Licitação,  Praça  Getúlio Vargas,  n9 01,  Centro, Valente-Ba.

17.9-  Os  casos  omissos  do  presente   Pregão  serão  solucionados   pelo   Pregoeiro   e   pela   Comissão  de
Licitação.

17,9.1-Não  serão  aceitos  os  questíonamentos,  recursos,  dirigidos  a  esta  comissão  por  via  eletrônica,
FAX,  E-MAIL,  DENTRE  OuTROS.  Somente  serão  analisados  e  respostados  ou  questionamentos,  recursos
e duvidas protocolados pessoalmente.

17.10 - lntegram o presente Edital:

Anexo  I - MODELO  DA CARTA  DE CREDENCIAMENTO

Anexo  ll - MODELO  DE  CARTA  DE APRESENTAÇÃO  DOS  DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃ0

Anexo  lll - PLANILHA ORçAMENTÁRIA/TERMO  DE  REFERÊNCIA
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O

Anexo  IV- MODELO - PADRÃO  DE  PROPOSTA COMERCIAL

Anexo V- DECLARAçÃO  DE  FATOS  !MPEDITIVOS

Anexo VI -  DECLARAÇÃO  DE ACEITAÇÃO  DE TODAS AS  CONDIçÕES  DO  EDITAL

Anexo    Vll    -    DECLARAÇÃO     DE    CUMPRIMENTO     DO     DISPOSTO     NO     INCISO    XXXlll,     ART.     79     DA

CONSTITUlÇÃO  FEDERAL

Anexo Vlll - MODELO  DA  DECLARAÇÃO  DE  MICROEMPRESA/EMPRESA  DE  PEQUENO  PORTE

Anexo lX - MINUTA DA ATA DE REGISTRO  DE PREÇOS J2017
Anexo X - MINUTA  DE CONTRATO

Anexo  Xl  -RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDITAL

17.11    -    Para    dirimir    quaisquer    questões    decorrentes    da    licitação,    não    resoMdas    na    esfera

administrativa, será  competente  o foro da  Comarca do  Município  de VALENTE -  Bahia.

VALENTE-BA,  24 de outubro de  2017.

JEFFERSON  DE  OLIVEIRA SOUZA

Presidente da Comissão de Licitação
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ANEXO  I

MODELO  DA CARTA DE CREDENCIAMENTO

A Comissão  Permanente de  Licitação  da  Prefeitura  Municípal  de Valente-Ba.

Através  do  presente  instrumento,  constituímos  o  Senhor(a)

Carteira  de  ldentidade  no

O

O

portador  da
expedido  pela                  ,  devidamente  inscrito  com  o  CPF  na

residente e  domiciliado

de  representante  legal  da  empresa

na  qualidade

como   mandatário a  quem  outorgamos

amplos   poderes   para   praticar  todos   os   atos   relativos   ao   procedimento   licitatório   indicado   acima,

conferindo-lhe   poderes   para:   apresentar   proposta   de   preços,   formular   ofertas   e   lances,   interpor

recursos   e   desístir   deles,   contra-arrazoar,   assinar  contratos,   negociar   preços   e   demais   condições,

confessar,  firmar  compromissos  ou  acordos,  receber  e  dar  quitação  e  praticar  todos  os  demaís  atos

pertinentes ao certame e etc.

Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE

Número do CNPJ  e/ou  CPF/RG......
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Pregão Presencial N9 08-051/2017

Processo Administrativo N9 431/2017

ANEXOll

MODELO  DE CARTA DE APRESENTAçÃO  DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

A Comissão  Permanente de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

Prezados senhores:

Em  cumprimento  ao  disposto  no  Edital,  estamos  encaminhando  toda  a  documentação  necessária  à

habilitação   jurídica,    qualificação   técnica,    qualificação    econômico-financeira    e    regularidade   físcal,

conforme determinado no item Vl - HABILITAÇÃO do referido edital.

Nome do  representante legal e/ou da PROPONENTE

Número do  CNPJ  e/ou  CPF/RG.......
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O

Pregão Presencial N9 08-051/2017

Processo Administrativo N9 431/2017

ANEXOlll

PLANILHA ORçAMENl-ÁRIA/TERMO  DE REFERÊNCIA

A Comissão  Permanente  de  Licitação  da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

Objeto:  Eventual  contratação  de  empresa  para  prestação  de  elétricos,  de  alinhamento,  balanceamento

e  borracharia  que  não  foram  licitados  no  Pregão  O8-041/2017  e  para  reforma  de  pneus  na  frota  de

veículos e  máquinas  pesadas do  município de Valente-BA,  conforme especificações constantes no edital

e seus anexos.

1. JUSTIFICATIVA

Justificamos   o   pedido   do   objeto   em   razão   da   necessidade   dos   itens   licitados,   para   manutenção

preventiva, (.orretiva  e a  recuperação dos veículos leves e  pesados,  as motocicletas,  máquinas pesadas e
demais equipamentos que servem a todas as Secretarias deste município.

Dos  servíços  que  serão  eventualmente  contratados,  compreendem  os  serviços  mecânicos,  hidráulicos,
elétricos,  de  tornearia,  de  funilaria,  de  c,haparia  e  pintura,  alinhamento  e  balanceamento,  retífica,  e
outros serviços como  lavagem  de veículos  e serviços de  borracharia.

2.  ESPECIFICAçÕES TÍCNICAS

Seguem  em  anexo  descrição  detalhada  do  objeto,  características  que  propiciam tanto  a  formulação  de

propostas  de  preços  pelas  empresas  como  também   o  julgamento  objetivo  da   melhor  proposta  e  a
conferência   na   entrega   da   mesma,   tarefas   realizadas   por   parte   da   Administração.   A   natureza   do

fornecimento será  por ltem.  Estão descritas normas técnicas e  padrões de qualidade obrigatórios para o

objeto a  ser adquirido.

2.1. Prazo, local e condições de entrega ou execução.

Considerar-se-á o prazo  Máximo de 24 (vinte e quatro)  horas após a solicitação da CONTRATANTE para

que  os serviços sejam iniciados  pelos fomecedores,  estabelecendo  o  prazo  de finalização dos serviços e
entrega   nas   diversas   unidades   municipais,   mediante   a   necessidade   e   /ou   a   natureza   do   serviço

executado,   em   acordo   com   o   responsível   pela   Secretaria   solicitante,   e/ou   responsável   pelo   setor

municipal  de transportes.
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SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
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CNPJ  -  13.845.896/0001-51

2.2. Prazo e condições de garantia

A garantía  dos serviços prestados deverá ser de no mínimo O3  (três)  meses, contados a  partir da data de

entrega do veículo devidamente reparado, ao município.

2.3. Relação dos Veículos e Máquinas

VEÍCULOS  LEVES

Ford  Ranger Cabine  Dupla, 4x4, XLT,  Diesel, Ano 2O11,  Modelo 2012,  PLACA:  NZD-1835;

Ford Courier Ambulância,  Gasolina, Ano fab.  2010,  PLACA: JQSJ;268;

Ford CourierAmbulância,  Gasolina, Ano fab.  2008,  PLACA: JSJ-7891;

[iorino Trekking, Ano fab. 1996,  Flex,  PIACA: CHP4530;
Uno Mille  Economy,  1.0, 4P, Ano fab.  201O,  Flex,  PLACA:  NTl-9513;

Uno  Fire, 4P,  1.0, Ano fab.  2OO3,  Flex,  PIACA:  KLK4024;

Palio  Fire, 4P,  1.0, Ano fab.  2013,  Flex,  PLACA:  PJTO407,-

ChevroletS-10 \Mlliam, Ambulância,  Flex, Ano fab.  2009,  PLACA: JSR-7768,.

Chevrolet Cefta,  1.0, 4P, Ano fab.  2013,  Flex,  PLACA:  OUYú290;

W^/ Gol  1.0, 2P, Ano fab. 2006,  Flex,  PLACA: JQV-5023;

Renault Ambulância  KANGOO,  Flex,  PIACA:  OZEÚ739, ANO  2014.

VEÍCULOS PESADOS

Caçamba Volkswagen 31280, 6x4, Ano 2013, TRUK,  Diesel,  PIACA: OVD4032,.
Caçamba Mercedes BerH, modelo LK 1514/42, Ano1988/"89,  Diesel,  PLACA: JMW-2625;
Caçambas \/\^/ 15.180 Constl., Ano 2O11,  Diesel,  PLACAS..  NZP-6742;

Caçambas \/W 15.180 Constl., Ano 2011,  Diesel,  PLACAS:  NZP-5418;

Caminhão  Mercecles  Benz, Atron  2739,  Pipa,  Diesel,  PLACA:  O\/Dú236 ANO  2013.

OUTROS

Chevrolet S-10 Tomado,  2.8,  Diesel,  Cabine  Dupla, Ano fab.  2005,  PLACA: JQ5-1565,.

Kombi,  1.6,  gasolina, Ano  Fab_  1997, Ano  Mod.  1998,  PLACA: JKZú056;
Sprinter 313, Ano  2010,  Diesel,  PLACA: JSQ-8049.

ÔNIBUS

Mcroonibus Volare 4x4,  Diesel,  PLACA:  NZY-2387 ANO  2012;

Microonibus Volare 4x4 \/L8,  Diesel,  PIACA: OUJ-2935 ANO  2013;

Onibus Wolksvagen  CAIO  15190,  Diesel,  PIACA: OKVú273 ANO 2012;
Onibus Wolksvagen  CAIO  15190,  Diesel,  PLACA: JSA-8654 ANO  2009;

Onibus Wolksvagen  MARCOPOLO  15190,  Diesel,  PLACA:  NZB-5596 ANO 2011,.

Onibus Wolksvagen CAIO  15190,  Diesel,  PLACA:  r\lTF-5216 ANO 2010;

Onibus  M.  BENZ CAIO,  Diesel,  PIACA:  OUSÚ076 ANO 2013;

Onibus Wolksvagen  15190,  Diesel,  PLACA:  NZYL6602 ANO  2012;

Onibus  M.  BENZ M/POLO TORINO,  Diesel,  PIACA: JLZ-9991 ANO 2002;

Microc)nibiú Vc)lare VS  ON,  Diesel,  PLACA:  NTG-1707 ANO 2010,.

Onibus  M.  Benz M/POLO,  Diesel,  PLACA:  PKK-1579 ANO  2017.
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MAQUINAS  PESADAS

Retroescavadeira JCB,  Diesel;

Trator de  Esteira Caterpillar D4E,  Diesel;

Trator de  Pneu VALMET 685 ANO  1991, DieseI;
Trator de  Pneu VALMET 85 ANO  1991,  Diesel;

Motoniveladora  Caterpillar 120K ANO 2013,  Diesel,.

Motoniveladora Volvo G930 ANO  2010,  Diesel;

Pá Carregadeira  MICHIGAN  55C ANO  1992,  Diesel;

PÍ  Carregadeira  HYUNDAl, ANO 2013,  Diesel.

O
3.  OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

IQ)  Prestação  do  serviço  objeto  desta  licitação  em  conformidade  com  a  descríção  técnica  de  igual  ou

superior qualidade.

29) recuperar de imediato e às suas expensas, serviços que executados, se verifiquem  irregularidades.

3g)  Cada  serviço  deverá  ser  executado  mediante  Ordem  de  Serviço  da   unidade   requisitante,  a  qual

poderá serfeita por memorando,  e-mail, ofício, telex ou fac-símile, devendo dela constar: a data, o valor
unitário do  produto, a quantidade  pretendida,  a  marCa  homologada, o local  para a  entrega, o carimbo e

a assinatura  do  responsável.

49) O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vistas à  manutenção do

equilíbrio  econômico-financeiro  do  contrato,   na  forma  do  art.  65,  ll  "d''  da   Lei  8.666/93,  o  que  não

significa aumento do preço registrado.

59)  O  referido  processo  terá  vigência  de  12  (doze)  meses  a  partir  da  data  de  homologação,  portanto

sendo  executados  os  serviços  de forma  parcial  neste  período,  de  acordo  com  a  necessidade  levant:da

pelas Secretarias.

3.1 - A oficina  deverá ser completa,  com ferramentas e equipamentos específicos para  manutenção dos

veículos objeto desta  licitação.

4. QUALIFICAÇÃO TÍCNICA

Todos  os  serviços  deverão ser  prestados  em  conformidade  com  as  normas  de  qualidade certificada  pc)r

entidade/organização responsável.

5. VALORES REFERENCIAIS DE MERCADO

Seguem  anexos os percentuais  da eventual  contratação,  bem  como os  preços  praticados no  âmbito  dos
órgãos  e  entidades  da  Administração  Pública  (art.  15,  inciso V,  da  Lei  8.666/93)  e  planilha  orçamentária

com as respectivas coletas realizadas pelo ''Setor de Compras''.
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LOTE O1 - SERVlçOS MECÂNICOS  EM GERAL

lTEM QTDMAX.
UNID ESPECIFICAÇÃO  DOS SERVIçOS VALO RUNIT. VALORTOTAL

05 300
Horas

Prestação  de  serviço  de  manutenção  mecânica,preventivaecorretivaemfeixedemoladianteiroetraseiroalemdetrocadejumelose

R$    100,00 R$    30.000,00trabalhadas suportes    em    veículo,    utilitários    com    até    18ocupantes,Caçamba,Caminhão,Microônibus,Ônibus,UtilitárioPickUp

TOTAl_ GERAL RS R$    30.000,00

LOTE O2 - SERVlçOS  DEALINHAMENTO  E  BALANCEAMENTO  EM  VEÍCULOS

ITEM
QTDMAX.

UNID
VALORUNIT. VALO RTOTAL

ESPECIFICAçAO DOS SERVlçOS

01 100 Unid

Prestação        de        serviços        de        alinhamento        e

Ri      80,00 R$      8.000,00balanceamento   em   veículos   leves   tipo   passeio   com
capacidade de até 05 ocupantes,

02 100 Unid

Prestação        de        serviços        de        alinhamento        e
R$    180,00 R$    18.000,00balanceamento     em     veículos     pesados:     Caçamba,

Caminhão,  Microônibus  e ônibus.

03 50 Unid

Prestação        de        serviços        de        alinhamento        e
Rf      80,00 R$      4:000,00balanceamento em veículos  utilitários com  capacidade

de  até até  18  ocupantese  Utilitário  Pick Up.

TOTAL GERAL RS R$   30.000,00

LOTE O3 - SERVlçOS  ELÍTRICOS DE MANUNçÃO  EM VEÍCuLOS

lTEM
QTDMAX.

UNID ESPECIFICAÇÃO  DOS  SERVlçOS
VALO RUNIT. VALORTOTAL

01 300
Horas

Prestação   de   serviço   de   manutenção   elétricapreventivaecorretivaemveículosdepasseio,utilitárioscomcapacidadedeO5até18

R$    70,00 R!    21.000,00
trabalhadas ocupantes   e   Pick   Ups   sendo:   recuperação   dealternadores,motoresdepartida(arranque),soldaselétricaseinstalaçãodeacessórios

TOTAL GERAL RS R$    21.00O,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICll-AçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

LOTE O4- SERVlçOS DE  BORRACHARIA E CORRELATOS

lTEM
QTDMAX.

UNID ESPECIFICAÇÃO  DOS SERVIçOS
VALO RUNIT. VALO RTOTAL

01 400 Unid

Prestação  de  serviços  em  remendos  e  trocas  depneuseacessóriospneumáticosparacarroconteinerdelixo
R$    15,00 R$       6.000,00

02 300 Unid

Prestação  de  serviços  em  remendos  e  trocas  depneuseacessóriospneumáticosparaveículosdepasseiocomcapacidadedeaté05ocupantes
R$   25,00 R$      7.500,00

03 400 Unid

Prestação  de  serviços  em  remendos  e  trocas  depneuseacessóriospneumáticosparaveículospesadostipoPáCarregadeira,Retroescavadeira,MotoniveladoraeTratordePneus

R$     8O,OO R$    32.OOO,00

04 800 Unid

Prestação  de  serviços  em   remendos  e  trocas  depneuseacessóriospneumáticosparaveículostipoCaçamba,caminhão,Microônibus,Ônibus
R$    30,00 R$    24.OOO,00

05 200 Unid

Prestação  de  serviços  em  remendos  e  trocas  depneuseacessóriospneumáticosparaveículostipomotocicleta
R$    15,00 R$      3.000,00

06 100 Unid

Prestação  de  serviços  em  remendos  e  trocas  depneuseacessóriospneumáticosparaveículostipoutilitárioscomcapacidadedeaté18ocupanteseUtilitárioPickUp

R$    30,00 R$      3.000,00

TOTAL GERAL RÍ R$   75.5OO,00

LOTE O5 - SERVlçOS  DE REFORMAS  DE  PNEUS - MAQUINA E VEICULOS  PESADOS

ITEM
QTD

UNID ESPECIFICAçÃO  DOS SERVlçOS
VALOR VALOR

MAX. UNIT. TOTAL

01 10 Unid
Prestação de serviço em  reforma de pneu 900X20-

R$ 550,00 R$ 5.500,00
Caçamba

02 10 Unid
Prestação de serviço em reforma de pneu 1000 X20-

R$ 600,00 R$ 6.000,00
Caminhão

03 02 Unid
Prestação de serviço em reforma de pneu 18 X4X30-

R$ 2.50O,00 R$ 5.000,00
Trator TZ

04 02 Unid
Prestação deseMço em  reforma de pneu 750X16- R$ 400,00 R$ 800,00
Trator DT

05 02 Unid
Prestação de serviço em reforma de pneu 17,5 X 25 -

R$ 2.400,00 R$ 4.800,00
Retro escavad ei ra

06 02 Unid
Prestação deserviço em reforma de pneu 12,5 X 80X 18-

R;  1.OOO,00 R$  2.000,00
Retroescavadeira
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07 12 Unid
Prestação de serviço em  reforma de pneu 1400 X 24-

R$ 2.000,00 R! 24.000,00
Moto  niveladora

08 12 Unid
Prestação de serviço em  reforma de pneu 275.80 X 22,5 -Caçamba

R$ 700,00 R$ 8.400,00

09 10 Unid
Prestação de serviço em  reforma de pneu 295.80X22,5-

R$ 750,OO R$ 7.500,00Caçamba

10 04 Unid
Prestação de serviço em  reforma de pneu 12.4 X 24 -

R$  1.100,00 R$ 4.400,00
Trator Agrícola

11 08 Unid
Prestação de serviço em  reforma de pneu 17,5 X 25 -

R$ 2.400,00 R$ 19.200,00
Pá carregadeira

TOTAL GERAL Rf R$ 87.600,00

Os   preços   contidos   neste   anexo   incluem   todos   os   custos   e   despesas,   e   outros   necessários   ao

cumprimento  integral  do  objeto,  servindo  apenas  como  parâmetro  comparativo  de  quantidade  para

realização do presente procedimento.

A  validade  da  presente  proposta  de  preços  é  de  60  (sessenta)  dias,  contados  da  data  da  entrega  das

propostas.

O  preço  estimado  para  o  objeto  desta  Licitação  do  presente  edital  é  de  R$  244.100,00  (duzentos  e

quarenta e quatro mil e cem reais).

6. RESuLTADOS  ESPERADOS

Esta   aquisição   visa    atender   e   satisfazer   a   todos    os   setores   e    departamentos   assistidos    pela

Administração,   propiciando   aos   servidores   e   munícipes   que   utilizam   de   seus   serviços,   condições

favoráveis ao bom desempenho de suas atividades diárias.

7.SANçÕES

Serão observadas as disposições do Capítulo  lV da  Lei  N.  8.666/93

8. CONDlçÕES GERAIS

lntegram  a  Minuta,  o  edital  do  Pregão  convocatório  e  as  propostas  prévias  das  empresas  para

abertura do certame.

Para  consulta  e  conhecimento  dos  interessados,  o  protocolo  do  Edital  permanecerá  disponível

na  sala  do  setor  de  Licitações  da  Prefeitura  Municipal  de  Valente  -  Ba,  Sede  Administrativa,  cuja  cópia

poderá ser obtida através de requerimento dirigido à Comissão Permanente de Licitação.
O    procedimento   licitatório   que   dele   resultar   obedecerá   integralmente   a    Lei    Federal    n9

10.520/2002,   de   17.07.2002,   Decretos   ng   3.555,   de   O8/08/2000   e   n9   7.892,   de   23/01/2013,   Lei

complementar  nO   123/2006,   com   suas   alterações   e   as   demais   regras   estabelecidas   neste   EDITAL,

aplicando-se,  subsidiariamente,  a  Lei  n9  8.666,  de  21.06.1993  atualízada  pela  Lei  n9  8.883/94  e  pelas

demais normas e condições estabelecidas no edital.
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VALENTE-BA, 24 de outubrc) de 2017.

JEFFERSON  DE OLIVEIRA SOUZA

Presidente da Comissão de Licitação
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Pregão Presencial N9 08-051/2017

Processo Administrativo N9 431/2017
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ANEXOIV

MODELO - PADRÃO  DE  PROPOSTA COMERCIAL

A Comissão  Permanente de  Licitação da  Prefeitura Municipal de Valente-Ba.

Objeto:  Eventual  contratação  de  empresa  para  prestação  de elétricos,  de  alinhamento,  balanceamento

e  borracharia  que  não  foram  licitados  no  Pregão  O8-041/2017  e  para  reforma  de  pneus  na  frota  de

veículos e  máquinas  pesadas do município de Valente-BA, conforme especificações constantes no edital

e seus anexos.

lTEM DESCRIÇÃO UNID QTD RS  UNIT. RS TOTAL

XX yV:" y:VV:V:V:X y:V:V:V\ y:VV\X y:"
XX yV:yV\ y:VXV\V\X y\XXX yI" y:"

A proposta  de preço apresentada  neste edital  deve incluir todos os  custos e  despesas, tais como custos

diretos    e    indiretos    (inclusive   tributos,    encargos   sociais    e   trabalhistas,    contribuições    parafiscais,

transporte, seguro,  insumos),  além  de quaisquer outros  necessários ao  cumprimento integral  do  objeto

desta  Licitação.

VALOR TOTAL: RS _

PRAZO  DE EXECUÇÃO  DO OBJETO: Conforme Edital.

CONDlçÕES DE PAGAMENTO:  Conforme Edital.

VALIDADE DA PROPOSTA: Conforme  Edital.

Nome do representante legal e/ou da  PROPONENTE

Número  do  CNPJ  e/ou CPF/RG.................
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PR[:FEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13_845.896/0001-51

Pregão Presencial N9 08-051/2017

Processo Administrativo N9 431/2017

ANEXO V

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

A Comissão  Permanente de  Licitaçãó da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

(nome     da     empresa),     inscrita     no    CNPJ     n9                     ,     sediada (enderéço

completo)__ declara  sob  as  penas  da  lei  estar ciente  da  obrigatoriedade  de  declarar ocorrências

posteriores   e   que   até   a   presente   data   inexistem   fatos   impeditivos   à   sua   habilitação   no   processo
licitatório  a  ser  realizado  pelo  Município  de  Valente    referente  ao  Pregão  Presencial  n9  08-051/2017  e

Processo  Administrativo  n9  431/2017,  relativo  à  Eventual  contratação  de  empresa  para  prestação  de

elétricos,   de  alinhamento,   balanceamento   e  borracharia   que   não  foram   licitados   no   Pregão  O8-

041/2017 e para reforma de pneus na frota de veículos e máquinas pesadas do município de Valente-

BA, conforme especificações constantes no edital e seus anexos.

Nome do representante legal e/ou da  PROPONENTE

Número do  CNPJ  e/ou  CPF/RG......
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PREI=EITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICll-AçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Pregão Presencial N9 08-051/2017

Processo Administrativo N9 431/2017

•O
ANEXO VI

D ECLARAÇÃ0

A Comissão Permanente de  licitação da Prefeitura Municipal de Valente-Ba.

Declaramos  para  os devidos fins  a  aceitação  de todas  as  condições deste  edital  e  da

contratação  e  a  realização  da  licitação  não  implica  necessariamente  em  cc)ntratação  pelo  município,  o

qual  poderá revogar ou anular o certame, bem como contratar ou  não o objeto da licitação.

de

Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE

Número do CNPJ  e/ou CPF/RG.....,.,.....,...,...,.....".
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Pregão Presencial N9 08-051/2017

Processo Administrativo N9 431/2017

ANEXOVII

DECLARAçÃO  DE CUMPRIMENTO DO  DISPOSTO NO  INCISO XXXIll, ART.  79 DA CONSTITUIçÃO

FEDERAL

A Comissão  Permanente de  Licitação da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

inscrita  no  cNpJ  no por intermédío  de  seu  representante  legal  o(a)

portador   da   Carteira   de   ldentidade   nO

devidamente  inscrito  com  o  cpF  no

expedido   pela

declara   para  fins  do  disposto  no  inciso

XXXlll,  art.  79  da  Constituição  Federal  de  1.988  (Lei  n9  9.854/99),  combinado  com  o   art.  27,  da  Lei  nQ

8.666,  de 21 dejunho de  1993, que não emprega  menor de dezoito anos em trabalho noturno,  perigoso

ou  insalubre  e   não  emprega   menc)r  de  dezesseis  anos  em   qualquer  trabalho,  salvo  na  condição  de

aprendiz.

__de

Nome do representante legal e/ou da PROPONENTE

Número do  CNPJ  e/ou  CPf/RG......
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/000l-51

Pregão Presencial N9 08-051/2017

Processo Administrativo N9 431/2017

ANEXO VIII

MODELO  DA DECLARAçÃO  DE MICROEMPRESA/EMPRESA DE  PEQuENO  PORTE

(se for o caso)

A Comissão  Permanente  de  Licitação da  Prefeitura  Municipal  de Valente-Ba.

A   Empresa estabelecida   na

prívado,       inscrita       no       cNpJ       sob       nO

(endereço   completo),   pessoa   jurídica   de   diréito
neste      ato      representada      pelo      Sr9

(representante/sócio/procurador),   portador   da   Carteira   de   ldentidade   nO

expedido  pela                   ,  devidamente  inscrito  com  o  CPF  nO

Vem:

no  uso  de  suas  atribuições  legais,

DECLARAR  para  os  devidos fins  que  na  presente  data  sob  as  penas  da  lei,  sem  prejuízo  das  sanções  e

multas  previstas  neste  ato  convocatório,  que  a  empresa  acima  se  encontra  enquadrada  nos termos  da

Lei  Complementar  nO  123/06  de  14/12/2006,  que  trata  do.Regime  das  Microempresas  e  Empresas  de

Pequeno   Porte  estando   apta,   portanto  a  sua   participação  no  Pregão  PresenciaI  N9  08-051/2017  e

Processo Administrativo N9 431/2017,junto ao Município de Valente-Ba.

Nome do  representante  legal  e/ou  da  PROPONENTE

Número  do  CNPJ  e/ou  CPF/RG..............................
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PREFEITuRA  MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

ANEXO  IX

Mi_ri_u+À b_A ATA _DÍ_ REé_iSThó_ Dt_ pRitó-i =JÍo_ij
--  _---_  _-_  __-l

____  __   ___.___J

O     MUNICíPIO     DE    VALENTE,     instituição     de     direito     Público,     inscrito     no     CNPJ     sob     CNPJ     nO

13.845.896/000l-51  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade  de  Valente,  Estado  da

Bahia,  representado  neste ato pelo SrO  Prefeito  Municipal  Warc,c)s ádr/'a"o oíe O//'be/'ra ár£uJ'c),  portador do
CPF  nO  56O.617.575-49  e  RG  nO  33.454.663  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  Dionísio  Mota,  350,

Dionísío    Mora,    Valente-Ba,    CEP:    48890-000,    autorizado,    considerando    o   julgamento    do    PREGÃO

PRESENCIAL  NO  O8-051/2017  e  PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N9  431/2017,  RESOLVE  registrar  os  preços

para Eventual contratação de empresa para prestação de elétricos, de alinhamento, balanceamento e
borracharia  que  não  foram  licitados  no  Pregão  O8-041/2017  e  para  reforma  de  pneus  na  frota  de

veículos  e  máquinas  pesadas  do  município  de  Valente-BA,  conforme  especificações  constantes  no

edital  e seus  anexos,  conforme  as  especificações  constantes  do  Anexo  lll  da  presente Ata,  da  emprçsa

XXXXXXXX,  estabelecida  XXXXXXXX,  Bairro:  XXXXXXXX,  Cidade:  XXXXXXXX,  CEP:  XXXXXXXX,  inscrita  no

CNPJ   sob   n9   XXXXXXXX,   através   do   seu   representante   legal   o(a)   Sr(a).   XXXXXXXX,   portador(a)   da

Carteira    de    ldentidade    nQ   XXXXXXXX,    expedido    por   XXXXXXXX   e    CPF    n9   XXXXXXXX,    doravante

denominado  FORNECEDOR,  com  fundamento  nas  Leis  nO  8.666/1993  e  10.520/2002,  Lei  Complementar

n9  123/2006,  DECRETO  FEDERAL  N9  7.892,  de  23  dejaneiro  de  2013,  atendendo  as  condi!ões  previstas

no instrumento convocatório e em conformidade com as disposições a seguir.

PARÁGRAFO  ÚNICO - São  partes  íntegrantes desta  Ata  como se  nela transcritos  estivessem  o  Edital  do

Pregão  Presencial  n9  08-051/2017  e seus Anexos,  a  Proposta  de  Preços da  Empresa Vencedora  acima  e

demais peças que constituem o  Processo Administrativo n9 431/2017.

êLÃÜ3_Ú_LÃ _i_ã_t_b-À ÉÍXllétí_At_l-úÃ b-õ iõR-ri.,Íti riÉ-ri-iõ Êi-õR-m-Á b-ÉÉÃaÃ-ü í hii.-õ
1.1   -   Esta   Ata   não   obriga   o   MUNICíPIO   DE   VALENTE   a   firm-i_r

l

contratações   com   o   FORNECEDOR,

podendo  ocorrer  licitações  específicas  para  os  produtos  registrados,  observada  a  legislação  pertinente,
sendo  assegurada  preferência  de  fornecimento  ao  detentor  do  registro  em  igualdade  de  condiçõés,

além  de  que  esta  ata  de  registro  de  preços  consiste  em  futura  e  eventual  contratação,  conforme  as

disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas.

1.2 - O  preço  estimado  a  ser pago  ao  Fornecedor é  de:  RS _ ( ),  observada  a  seguinte

forma de pagamento: Mensalmente, através de transferência eletrônica em Cheque/Conta do Credor.

1.3 -Os  pagamentos  devidos  à  Fornecedora  serão  efetuados  no  prazo  de  até 30  (trinta)  dias  contados

da  data  da  apresentação  da  Nota  Fiscal/Fatura,  desde  que  não  haja  pendência  a  ser  regularizada  pelo

Contratado   e   esteja   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a   Nota   Fiscal

descriminar os percentuais das despesas referentes a insumos e a  mão de obra.
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PREI=EITURA  MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  GetúlioVargas,  01  -Valente  -  Ba    .
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

i.4 - A conta  do  Credor deverá  ser preferencialmente  mantida  em  instituição fínanceira  idêntica  ao  do
CO NTRATANTE.

i.5 - Em  caso de impossib"idade  do  cumprimento do  item  1.4,  o  credor fícará  responsável  pelas custas
das tarifas bancárias em decorrência do pagamento.

i.6 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

Í_diÁ__u_s_ü ri_ 2TÍ=_D_õ_ i;_E_D_TDõijÍ__Fo_Ã_Níãü_ Í_Ni_ó_:

O
2.1  -  A   requisição   d_o:__-iã_h_;   ó_u   serviços  será  formaiizada   pelo   MUNICíPIO   DE  VALENTE   media nte  a
emissão  de  Ordem  de  Serviço,  observadas  as  disposições  contidas  no  Edital  de  PREGÃO  PRESENCIAL NO

O8-051/2O17.

2.2 -  O  Fornecedor  registrado  fica  obrigado  a  atender todos  os  pedidos  efetuados  durante  a  validade

desta Ata de Registro de Preços.

2.3 - Considerar-se-á o prazo  Máximo de 24 (vinte e quatro)  horas após a solicitação da CONTRATANTE

para  que  os  sewiços  sejam  iniciados  pelos  forneced()res,  estabelecendo  o  prazo  de  finalização  dos
serviços  e  entrega   nas  diversas  unidades  municipais,   mediante  a   necessidade  e  /ou  a   natureza   do

serviço  executado,  em  acordo  com  o  responsável  pela  Secretaria  solicitante,  e/ou  responsável   ielo

setor municipal de transportes.

2.4 - A garantia  dos  serviços  prestados  deverá  ser de  no  mínimo  O3  (três)  meses,  contados  a  partir da

data de entrega do veículo devidamente reparado,  a() município.

rciÃÜs-ü-lÁ- -3-Ê-_--D LiEiÍE_ri_c_TAM_E_ü_Íõ b_A_À_TÃi)riià iS_tRó_bÍ_p_iíjõS í_ ___ ___ --__ _ _ __    -
3.i  -  o  gere_ncíiü_e_ntó  dt-st_Í  _insiru_hi_ento,  nos  aspectos  operacionai  e  contratual,caberá  a  Seção  de

Almoxarifado do  MUNICiPIO  DE VALENTE,  competindo-lhe:

3.2  -  Notificar  a  empresa  registrada  para  o  fornecimento  dos  produtos,  após  a  emissão  da  Ordem  de

Fornecímento, informado as quantidades a serem entregues,.

3.3  -   Coordenar  as   formalidades   e  fiscalizar   o   cumprimento   das   condições   ajustadas   no   Edital   da

licitação e na presente Ata.

rcüiüSÜiÃ_4_3_-úõ__cõ_Nf_É_óLÍi -ÁFiÍ-ÉÃÍÃõ-õ-o-s--pirE-¢-õS-.----------  ------ --- ----- ---,  ----_=_ -i:i--_]
4.1 -  Os  preços  registradc)s  poderão  ser  revistos  em  face  de  eventual  redução  daqueles  praticados 'no

mercado, ou de fato que eleve o custo dos bens, cujos preços foram registrados.

4.2 - Quando os  preços  inicialmente  registrados,  por motivo superveniente, tornarem-se superiores aos

preços  praticados  no  mercado,  a  Seção  de  Compras  do  MUNICíPIO  DE  VALENTE  deverá  convocar  o
FORNECEDOR a fim de negociar a  redução dos preços de forma a adequÍ-los a  média apurada.

4.3  -  Quando   os   preços   de   mercado  tornarem-se  superiores   aos   preços   registrados   e   a   empresa

apresentar  requerimento  fundamentado  com  comprovantes  de  que  não  pode  cumprir  as  obrigações

assumidas,   o   MUNICíPIO   DE   VALENTE   poderá   acolher   o   pedido,   sem   a   aplicação   de   penalidade,
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O

mediante   a   confirmação   da   veracidade   dos   motivos   e   comprovantes   apresentados,   desde   que   o

requerimento seja apresentado antes da expedição do pedido de fornecimento.

4.4 -  Em  qualquer hipótese,  os  preços decorrentes da  revisão  não  poderão  ultrapassar os  praticados 'no

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor   originalmente   constante   da

proposta  do  FORNECEDOR  e  aquele  vigente  no  mercado  à  época  dc)   registro  -  equação  econômico-
financeira.

4.5  -  Serão   considerados   preços   de   mercado,   os   que  forem   iguais   ou   inferiores  à   média   daqueles

apurados  pelo MUNICÍPIO  DE VALENTE.

4.6  -  A   alteração   de   preços   oriunda   de   revisão,   no   caso   de   desequilíbrio   da   equação   econômico-

financeira, será  publicada  no  Diário Oficial  do  Município.

lÀ -5é- :- bõ -êÁ-N dÍ-[ÁM-Írii:ó--b-ó- À-Íõ ís-i-Éõ-b-f i Ã-Eç-osi -õ -Fó-RN-Í€-Í D_oÉ:_
5.1 - TERA O REGISTRO  DE PREçOS CANCELADO:

5.1.1  -  Por  iniciativa  da  Adminístração  ou  do  FORNECEDOR,  em  conformidade  com  as  hipóteses  dos

artigos 20 e 21 do Decreto no 7.892/2oi3;

5.1.2  -  Por  iniciativa  da  Administração,  quando  o  FORNECEDOR  der  causa  a  rescisão  administrativa  da

nota  de  empenho  decorrente  deste  registro  de  preços,  nas  hipóteses  previstas  nos  incisos  de  l  a  Xll  e

XVll  do  art. 78da  Lei  8.666/1993;

5.1.3 - Por iniciativa  do  FORNECEDOR,  mediante solicitação  escrita,  quando comprovada a ocorrência  de

qualquer das  hipóteses contidas  no Art.  78,  incisos XIV, XV e XVI,  da  Lei  n.  8.666/1993.

5.1.4  -  O  cancelamento  do  registro  de  preços,  assegurad'os  o  contraditório  e  a  ampla  defesa,  será

formalizado  por despacho da  autoridade competente do  ÓRGÃO  GERENCIADOR.

5.1.5 - A notificação do  cancelamen1:o  dos  preços  registrados será  ínformada  ao  FORNECEDOR por  meic)

de  correspondência  com  aviso  de  recebimento,  que  deverá  ser  juntado  no  processo  administrativo

respectivo.

5.1.6-  No  caso de serignorado,  incerto  ou  inacessível  o  enderece  do  FORNECEDOR,  a  comunica!ão será

feita  por publicação  no  Diário  Oficial  do  Município,  considerando-se cancelado o  preço  registrado.

5.1.7 - A solicitação  do  FORNECEDOR  para  cancelamento  dos  preços  registrados  deverá  ser formulada

com    base    nas    previsões    objetivas    previstas    neste    instrumento    ou    motivo    de   força    maior.    O

FoRNECEDOR  estará  sujeito  a  aplicação  das  penalidades  prevístas,  na  hipótese  do  não  acolhimento  do

pedido.
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5.1.8  -  Caso  se  abstenha  da  prerrogativa  de  cancelar  a  Ata,  o  MUNICiPIO  DE VALENTE  poderá,  a  seu

exclusivo  critério,  suspender  a  sua  execução  e/ou  sustar  o  pagamento  das  notas  fiscais,  até  que  o

FORNECEDOR cumpra  integralmente  a condição infringida.

5.1.9 - O cancelamento do  preço  registrado  implica  na  cessação  de todas as atividades  do  FORNECEbOR

relativas ao respectivo registro.

5.1.10  -  Nos   casos  em   que  o   FORNECEDOR  sofrer  processos   de  fusão,   cisão  ou  incorporação,  será

admitida  a  continuação  deste  instrumento  desde  que  a  execução  da  presente  Ata  não  seja  afetada  e

que  o  FORNECEDOR  mantenha  o  fiel  cumprimento  dos  termos  deste  documento  e  as  condições  de
habilitação.

-__D_Ã_üãl.TDÁD_E DA Ái-A DE RÉGISiéõ_õ_É b_k-É€_óLS_!

6.l  - _Á _pies-e-_n_te  àta  terá  varid:_de  àe_ i2  (dozLé-) tésresiiiclu_-íà-is -ev_entja_i_s__p_fàr_r_óé:_çÕTiF,-_c3Tf_oTm`e__o

inciso  lll  do § 39 do art.  15 da  Lei  n9 8.666,  de  1993.

6.2 - A vigência dos contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços será observado o disposto

noArt. 57 da  Lei  n9 8.666, de  1993.

Téiãu_SÚ_LÃ79_- b_Ã_bl_V_uTéÀ_ç_ÀrÓ_ bA ÃTÃ b_E_ R_ÉãTSi:R_õLõÉ_FÉÊÇ_d_S_:

7.1  -  O  extfità  da  prese_n_t: Ata aé  Registro  de  Preços  será  publicado  no  [)iiri_o_óii:íai _d_ó_Município,

conforme  o  disposto  no Art.  61,  parágrafo  único,  da  Lei  n.  8.666/1993  e divulgada  no  portal  da  internet

www.diariooficialba.com.br.

:tüúsúri _8-a=_ bÃ-sijéfiÍ_GAéó és Í R_E-s_ióN sÀÉiüõáõ'_ÍS_ `D õ ``Fo-É N-Í€i õó-Í :
8.1 - Manter, durante toda a vigênà_ii_dé`st;Ata,  compat_ibiliaade com  as  obrigações por ela assumidas e
todas  as  condições de  habilítação  e  qualificação  exigidas  no edital.

8.2- Forneceros bens ou serviços no local  de entrega  previsto no Edital, acompanhados dos

correspondentes termo(s) de garantia,

8.3 - Cumprirtodas as demais obrigações impostas pelo edital e seus anexos.

8.4 -  Promover  por sua  conta,  através  de  seguros,  a  cobertura  dos  riscos  a  que  se julgar exposta,  em

vista das responsabilidades que lhe cabem  na execução do objeto do edital.

8.5 -Aceitar os  acréscimos  ou supressões do objeto  do edital  nos  limitesfixados  no  art.  65,  §§  1O  e  2O  da

Lei  Federal  no  8.666/93.

8.6  -  Como  condição  para  Assinatura  de  Contrato,  Nota  de  Empenho,  Autorízação  de  Fornecimento,

Ordem   de   Serviço   ou   instrumento   equivalente,   o   fomecedor   deverá   estar  com   a   documentação

obrigatória válida  e  obrigatoriamente apresentar:

a)  Certidão  Negativa  de  Débito  dos mbutos  Federais,  Estaduais e  Municipais;

b)  Certidão  Negativa  de  Débito do  FGTS e Trabalhista;

8.7   -   A   oficina   deverá   se   manter   completa,   com   ferramentas   e   equipamentos   específicos   para

manutenção dos veículos objeto desta licitação.
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PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
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L--_J ___ ___  __ _ ''_- ____+ _ -___ __'L__,__ __                    ____________ __l

;CLÁUSULA 9Ê - DAS OBRIGACOES  E R_ÍSPONSABluDADES  DO MUNICIPIO  DE VALENTE:L -   -- --.'_--= _ _---``--____ __.-_ ' = --_'_---   '-- --- ' -_'--_'___-----r_____'-_----. -- -__-__-___, -_--.___-`---__- ___-J
9.1 - Efetuar o pagamento ao fornecedor de acordo com  as condições de preço e prazo estabelecidos no

edital.

9.2 - Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.

9.3 - promover o  acompanhamento  e fiscalização da  execu!ão do  objeto  de forma  que sejam  mantidas

as cc)ndições de  habilitação e qualificação  exigidas na  licitação.

9.4- Aplicar as penalidades por descumprimento do  pactuado  no edital.

-c_LÁ ü-5_u_iãi_oJã =
DO  REAJUSTAMENTO DE PREçOS:

10.1  -   Os   preços   registrados   manter-se-ão   inalterados   pelo   período   de  vigência   da   presente  Ata,

admitida a  revisão  no  caso de desequilíbrio  da equação  econômico-financeira inicial  deste instrumento,

desde que devidamente comprovado.

10.2  -  Os  preços  registrados  que  sofrerem   revisão  não  poderá  ultrapassar  os  preços  praticados  no

mercado,   mantendo-se   a   diferença   percentual   apurada   entre   o   valor   originalmente   constante   da

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.
10.3  -  Caso  o  preço  registrado  seja  superior  à  média  dos  preços  de  mercado,  a  Prefeitura  solicitará  a

Fomecedora,  mediante correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo.

10.4  -  Será  considerado  compatíveis  com  os  de  mercado  os  preços  registrados  que  forem  iguais  ou

inferiores à média daqueles apurados pela  Prefeitura Municipal de Valente/Ba.

íciÁ-ÚSü-[Ãt_ii -_b_ó-s_Rt_c_ÚR-sõ3 -oéüM_ÍriiÁ_riíbi-i    -
- -_-__L--l

(

11.1  -   Na   licitação   para   registro   de   preços   não   é   necessário   indicar  a   dotação   orçamentária,   que

somente será exigida para a formalização do Contrato,  Nota  de Empenho, Autorização de Fornecimento,

Ordem de Serviço ou instrumento equivalente de acordo com o Artigo 7O, § 29 do  DECRETO  N9 7.892, de

23 dejaneiro de2013.

íciÃÚ s_Ú_LÂ 123- DAS DIS

12.1 -  Poderá  utilizar-se

ES  F[NA[S:

Jesta  Ata _de  Registro  ae_  Preços  qualquer  órgão  ou  entidade  d-i_aa_ri;-i--nistração

pública  que  não  tenha  participado  do  certame,  mediante  prévia  consulta  ao  ÓRGAO  GERENCIADOR,

desde que devidamente comprovada a vantagem e respeitadas,  no que couber, as condições e as regras

estabelecídas no  Decreto nO 7.892/2013 e na Lei nO 8.666/1993.

12.2 - Caberá ao FORNECEDOR,  observadas as condições estabelecidas nesta Ata de Registro de Preços,

optar  pela  aceitação  ou  não  do  fornecimento  a  órgão  ou  entidade  da  administração  pública  que  não

tenha    participado    do    certame,    desde    que    esse    fornecimento    não    prejudique    as    obriga;ões

anteriormente assumidas.

CLÁuSULA 13e - D_õ_FORO

13.1 -  As  partes  elegem  o ÍãTro-Tc_o_úTrca_ ãe__v_i_iente i  Bahia,  com  finünc_i_a  de  qualquer outro,  por

mais   privilegiado   que   seja   para   dirimir   quaisquer  dúvidas   que   surgirem   na   execução   do   presente

lnstrumento.
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICll-AçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
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13.2 - E,  para firmeza e como prova de assim haver, entre sí, ajustado e contratado,  lavrou-se a presente

Ata em 2 (duas) vias de igual teoreforma,  para todos os fins de direito, sem  rasuras ou emendas, o qual

depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai  pelas  partes

assínado, as quais se obrigam a cumpri-lo,

Valente-Bahia, _ de

CO NTRATANTE

MuNICíPIO DE VALENTE, ESTADO DA BAHIA.

Marcos Adriano de Oliveira Araujo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CO NTRATADA

y,:N:N:}R/:}/:/::R/}A/:X

xv:v:w:v:v:w:w:x:v:x:v:x:x::/:i:x
Representante legal

NOME:

CPF:
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PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

F+[_x_-() rb-À-Ã_+A-õETR[GTi3TTÃÕ-õ-E--p-Ã-E+õs- ----- -- -- - ----- - - ---- --- ]

Este  documento  é  parte  integrante  da  Ata  de  Registro  de  Preços,  celebrada  entre  o  MUNICíPIO  DE

VALENTE e a  empresa cujos  preços estão  a  seguir registrados POR  MENOR PREçO  POR

lTEM,   em   face   da   realização   do   Pregão   Presencial   N9   08-051/2017   e   Processo   Administrativo   N9

431/2017.

Valor Total Estimado: __(_)

Valente-Bahia, _ de

CO NTRATANTE

MUNICÍPIO DE VALENTE,  ESTADO  DA BAlilA.

Marcos Adriano de Oliveira Araujo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

de

CO NTRATADA

y:X:W'XX:R/:XW::/)N)/)Á

y:v:y:v:y:v:v:w:v:v:y:x:v:v:y:v:x
Representante legal

NOME:

CPF:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETO[l DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01 - Valente -  Ba
cNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO X

MINUTA DE CONTRATO

Í;_Ri*_Í-iÍÜÃÀ_riiüTNi-ciFÃL i) i vA ií ü_Í=E3ÍÃõõijÀ ÉÃ-HT-Àr=-cõffTffi_NTL:J2o_ii

Contrato  que  entre  si  fazem,  de  um  lado,  o  MUNICiPIO  DE  VALENTE,  CNPJ  nO  13.845.896/0001-51  com

sede na Praça  Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade de Valente,  Estado da  Bahia,  representado  neste ato

pelo  SrO  Prefeito  Municipal  Warcios Adr/.anc) de O//'v,€/'r7 Arau}'o,  portador do  CPF  nO  560.617.575-49  e  RG
nO  33,454.663  SSP/BA,  residente  e  domiciliado  a  Rua  Dionísio  Mota,  350,  Dionísio  Mora,  Valente-Ba,  CEP:

48890-000,  doravante  denominada  CONTRATANTE  e,  do  outro  lado  a  empresa XXXXXXXX,  estabelecida

XXXXXXXX,  Bairro:  XXXXXXXX,  Cidade:  XXXXXXXX,  CEP:  XXXXXXXX,  inscrita  no  CNPJ  sob  n9  XXXXXXXX,

através  do  seu   representante   legal   o(a)   Sr(a).   XXXXXXXX,   portador(a)   da   Carteira  de   ldentidade   n9

XXXXXXXX,   expedido   por  XXXXXXXX  e   CPF   n9  XXXXXXXX,   denominada   CONTRATADA,   observado   o

PREGÃO   PRESENCIAL   N9   08Ú51/2017   e   PROCESSO   ADMINISTRATIVO   N9   431/2017,   mediante   as

cláusulas e condições seguintes

!CLÁuS Ú LAÂiffiü_ETÉÃ_ _- _OÉféfõl
i.i__- _Ívint_ual  contratação  de  empresa  para  prestação  de elétricos,  de  alinhamento,  b__al:n:_e_a_rlirit:  é

borracharia  que  não  foram   licitados  no  Pregão  O8-041/2017  e  para   reforma  de  pneus  na  frota  de

veículos e  máquínas  pesadas do  município de Valente-BA, conforme específícações constantes no edital

e seus anexos.

PARÁGRAFO  ÚNICO  -  São  partes  integrantes  deste  Contrato  como  se  nele  transcrit()s  estivessem  o

Edital do Pregão Presencial  n9 08-051/2017 e seus Anexos, a  Proposta de Preços da Contratada e demais

peças que constituem o Processo Administrativo n9 431/2017.

CLÁuSuLA SEGUNDA - PRAZO  DE EXECuÇÃO  DO  OBJETO

2,1-  O   Contrato  terá  vigêncía   até de                                        de c_oatad:  a  partir  de  sua

assinatura,  podendo  ter  a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  mediante  termos

aditivos,  até  o  limíte   de  60   meses,   após  a  verificação  da   real   necessidade  e  com  vantagens  para  a

Administração  na continuidade  do  contrato,  conforme art. 57,  inciso  ll,  da  Lei  n9 8.666/93,  podendo ser

alterado, exceto no tocante ao seu objeto.

•_c LÁ Ü s_u LA T Í RciiÃ'A_:'_5 o- _p RE éo E Fo RMA_ _D_E_pÀ_õÀ-ri_ÍN_TiJ_

3.1  - O  preço  estimado  a  ser  pago  a  Contratadi  é  de:_RS _  ( ),  observada  a  seguinte

forma de pagamento:  Mensalmente, através de transferêncía eletrônica em Cheque/Conta do Credor.

3.2-Os pagamentos devidos  à Contratada serão efetuados  no  prazo de até 30  (trinta)  dias  contados da

data  da   apresentação  da   Nota   Fiscal/Fatura,  desde  que   não   haja   pendência  a  ser  regularizada  pelo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlic)  Vargas,  01  - Valente  -  Ba
cNPJ  -  13.845.896/0001-51

Contratado   e   esteja   devidamente   atestada   a   execução   contratual,   devendo   ainda   a   Nota   Fiscal

descriminar os percentuais das despesas referentes a insumos e a mão de obra.

3.3 - A conta  do  Credor deverá  ser preferencialmente  mantida  em  instituição financeira idêntica  ao  do

CONTRATANTE.

3.4 - Em caso de impossibilidade  do cumprimento do  item  3.3,  o credor ficará  responsável  pelas custas

das tarifas bancárias em decorrência do pagamento.

3.5 - Os preços acordaclos compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA

4.1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da DOTAçÃO:

03.00.000 -

0.00-
0.0.0.O.OO.00  -

00-

{LÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAçÕES  DA CONTRATANTE

5.i - Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento;

5.2  -   Proceder  o   pagamento   devido,   no   prazo   e   condições   estabelecidos,   respeitadas,   inclusive,   as

normas  pertinentes  a   reajustamentos  e   atualizações   monetárias,   estas   nas   hipóteses   de   eventuais

atrasos no adimplemento das obrigações;

5.3  -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais

estipuladas;

5.4 - Oferecer a Contratada todas as informações e condições indispensáveis ao  pleno e desembaraçado

c.umprimentc) da  prestação e ela  contratualmente imposta.

ClÁÚSÜLA SE_*TÁ -  DAi óBRIGÀÇÕES DA CONTRÁi'Ab_A.

6_.1 -_õbs_éTva_r fiélm_eilé as àl_i-usuI:s  e condições estipuladas  por força  deste inst;uménto.
_____J

6.2  -   Í   de   inteira   responsabilidade   da   Contratada   o   fornecimento   do   objeto   deste   contrato,   não

podendo  ela  eximir-se,  ainda  que  parcialmente.

6.3 - Receber as ordens de fornecimento expedida  pelo Setor Competente  e fornecer o objeto no prazo

estipulado  neste contrato.

6.4  -  Responder  pelos  danos  causados,  diretamente  a  Contratante  ou  a  terceiros,  decorrentes  de  sua

culpa ou dolo na execução do contrato.

lCLÁuSuLA SÍí.IMÀ_- DAi SÀNç_ÕES PARA_õ C-ÀSffiéíNTÃDTM-f_LfMTNí:õ

7.1   -   _Ser'ão_  _ob_seWadas    a-s    disposições_    do-_  C_aiítulo - IV  'Ja-  Teiie'd_erai    8:ê66_/93,    no   `c_asÍ;l'dé

inadimplemento  contratual  e  normas gerais da  referida  Lei.

{LÁUSULA OITAVA - DA RESCISÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

8.1 - O  descumprimento  das  condições  ora  ajustadas,  que  impliquem  inexecução total  ou  parcial  deste

instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  administrativa,  amigável  ou  J'udicial,  observadas

as   situações    típicas,    as    condutas,    as    cautelas,    âs    consequências    e    os    direitos    assegurados    a

Aclministração, conforme a  legislação aplicável.

CLÁuSULA NONA - DA FISCALIZAçÃO

O

O

9.1  -  Todos  os  produtos/serviços  objeto  desta  licitação  serão  fiscalizados  pela  Prefeitura,  através  de

prepostos  credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar a  esses  prepostos  livre  acesso
aos  locai5  de  onde  encontram-se  os  produtos/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização  possa

exercer  integralmente  a  sua  função  e  com  ela  entender-se  diretamente  sobre  os  assuntos  ligados  aos

produtos/serviços contratados.
9.2  -  As  comunicações  entre  a  fiscalização  e  a  fornecedora  dos   produtos  serão  sempre  por  escrito.

Quando   por   necessidade   ou   conveniência   do   serviço,   houver  entendimentos   verbais,   estes   serão

confirmados por escrito dentro do prazo de O2 (dois) dias após os mesmos.

9.3 -Afiscalização  poderá  aplicar sanções  e  multas  à  prestadora  dos  serviços,  nos termos  deste edital,

bem como examinar, a qualquertempo, a documentação da  contratada.

9.4- Se a  qualquertempo, a fiscalização da  prefeitura observarque  os métodos de trabalhc) da empresa

são ineficientes ou inadequados  à execução dos serviços,  à segurança  dos trabalhos,  ou do público e/ou

o ritmo  requerido para  a  realização dos trabalhos,  poderá exigir que a empresa aumente sua segurança,

eficiência  e qualidade de  modo a  assegurar o  cumprimento  dos serviços. Ainda  que  ocorra  caso fortuito

ou  de  força  maior  ou  qualquer  outro  motivo  alheio  ao  controle  da   Prefeitura,  a   Fiscaliza;ão  poderá

exigir que  a  contratada  intensificasse  a  execução  dos  trabalhos,  inclusive  em  horário  extraordinário,  a

fim  de garantir a entrega dos objetos no prazo preestabelecido.

9.5   -   A  fiscalização   da   Prefeitura   não   diminui   nem   exclui   a   responsabilidade   da   contratada   pela

qualidade  e  correta  execução  dos serviços.
9.6 - As observações,  ordens e instruções da fiscalização  serão,  obrigatoriamente,  registradas no "diário

dos serviços'',  no qual  a  cc)ntratada fará, também,  o registro de todas as  ocorrências verificadas durante

a execução dos trabalhos.

9.7  -  Competirá  ao  Contratante  proceder ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,  na  forma  do

Capítulo  lll  da  Lei  Federal  8.666/93,  competindo  ao servidor ou  cc)missão  designados,  primordialmente:

a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as

providências necessárias à correção das falhas ou defeitos observados;

b)  transmitir  ao  contratado  instruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,

quando for o caso;
c)  dar imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação

financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar a

imposição de sanções  ou  a  rescisão contratual;

cl) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a  regularidade da execução do contrato;

e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verificação   da   execução  já   realizada,   emítindo   a

competente habilitação para c)  recebímento de pagamentos;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LI:CITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  Ol  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

f)  esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente da Administração,

se necessário, parecer de especialistas;

g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanhamento e avaliação financeira

de c.ontratos e convênios;

h)   fiscaIÍzar   a   obrigação   da   contratada   de   manter,   durante   toda   a   execução   do   contrato,   em

compatibilidade  com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  na

licitação,  bem  cc)mo o  regular cumprimento  das obrigações trabalhistas  e  previdenciárias,.

i)  ordenar a  imediata  retirada,  de suas  dependências,  de  empregados  da  contratada,  cuja  permanência

seja  inconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por  exclusiva

conta   da   contratada,   quaisquer  ônus   decorrentes  das   leis  trabalhistas  e  previdenciárias,   bem  como

qualquer outra que tal fato imponha;

j)   solicitar   da   Contratada,   a   qualquer  tempo,   a   apresentação   de   documentos   relacionados   com   a
execução do contrato.

9.8  - A  ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  fiscalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de

total  responsabilidade na execução do contrato.

CLÁuSuLA DÍCIMA - DO  REAJUSTE,  DOS ACRÍSCIM_OS  E_SllPRESSÕES

io.i  -  Os  preços  poderão  ser+eajustados  pelas  íartes  ae  comu_m  acordo,  respeitanao-se  a  legislação

ordinária conforme variação de mercado.

10.2 - A  Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições contratuais,  e  mediante Termo Aditivo,

os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessárias,  no  montante  de  até  25%  (vme  e  cinco  por

cento)   do   valor  mcial   atualizado   do   Contrato,   de   acordo   com   os   parágrafos   primeiro   e  segundo

constantes  do  Art.  65  da  Lei  ng  8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder  os  limi;es

estabelecidos em  Lei, salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre os Contratantes.

CLÁUSULA DÍCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSlçõES  FINAIS

11.1 - Os tributos que sejam  devidos em  decorrência  direta  ou  indireta  da  execução dos  serviços,  serão

da  exclusiva  responsabilidade da  Contratada.

11.2 -  Aos  casos  omissos  será  aplicada  a  Lei  Federal  n9  10.520/2002,  de  17.07.2002  subsidiariamente  à

Lei  N.9 8.666/93  e  atualizada  pela  Lei  n9  8.883/94 e  Lei  complementar nO  123/2006,  com suas  alterações

no que couber.

lCLÁUSULA DÍCIMA SEGüNDA - DA SuBCONTRATAçÃO

12.1 -_A  Co_ntr_ata_da  _n_ào  poderá  subcontratar,  ceder_:;J_t_ransferir,  total  ou  parcialmente,  o  objeto a_e_ste

Contrato.

lCLÁUSULA DÍCIMA TERCEIRA - DOS  CASOS ó_MIS_SÕ_S__T
13.-1  -  A  execução  deste  éontrato,  bem  como-os  casos nele  om_issos,  serão   regulados  pelas  clál:_u_las

contratuais  e  pelos  prec:eitos  de  Direito  Público,  aplicando-lhes,  supletivamente,  os  princípios  da  Teoria

Praça Getúlio Vargas, iiO O1 ,  Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR  DE  LICITAÇõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01 - Valente -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

Geral  dos  Contratos  e  das  disposições  do  Direito  Privado,  na  forma  do  Art.  54  combinado  com  o  inciso

Xll,  doArt.  55,  da  Leí n9  8.666/93.

O

CLÁUSULA DÉCIMA QuARTA - DO  FORO

14.1  -  As  partes  elegem  o  foro  di  Comarca  de  Valenté_-  Bahia,  com_  rén_ünci-a__ae  qualquer  outro,  po;

mais   prMlegiado   que   seja   para   dirimir   quaisquer   dúvídas   que   surgirem   na   execução   do   presente

lnstrumento.

14.2 - E,  para firmeza e como prova de assim haver, entre si, ajustado e contratado,  lavrou-se o presente

Contrato  em  2 (duas) vias de  igual teor e forma,  para todos os fins de direito, sem  rasuras ou  emendas,

o  qual  depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai  pe'las

partes  assinado,  as quais se  obrigam  a  cumpri-lo.

v AIJJrNrr;+,X:/:/:W:V:X::l:/::/:/::/y:X.

CO NTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO DA BAHIA.

Marcos Adriano de Oliveira Araujo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CO NTRATADA

y:}/:N:W:}A/::R/:K:/:}N:X

y:y:y\y:y\Wl/:l/+/:y\yl/:+A/+Á

Representante legal

NOME:

CPF:

Praça Getú1io Vargas, nO Ol , Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078



PREl=EITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  01  -  Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/000l-51

ANEXO  I AO CONTRATO

OBJETO:  Eventual  contratação de empresa  para  prestação de  elétricos, de alinhamento,  balanceamento

e  borracharia  que  não  foram  licitados  no  Pregão  O8-041/2017  e  para  reforma  de  pneus  na  frota  de

vei'culos  e máquinas pesadas do  município de Valente-BA,  conforme especificações  constantes  no edital

e seus anexos.

O
DA DOTAçÃO ORÇAMENTÁRIA

o3.óo.oõo -_ _ --_- ----_
0.00-
O.O.0.0.OO.00  -

00-

Valor Total: RS _._00 (

vNJ!rNnj_ ,:/:/:x::/:/:x:w:w:x:v::/:/:x.

CO NTRATANTE

MUNICÍPIO  DE VALENTE,  ESTADO  DA BAHIA.

Marcos Adriano de Oliveira Araujo

PREFEITO

Testemunhas

NOME:

CPF:

CO NTRATADA

y:XW'W:W:W:W:XW'JKW:XW:X

y:y:x:x:y:v:y:y:w:xy:xw:xx
Representante legal

NOME:

CPF:

Praça Getú1io Vai.gas, nO O1 ,  Centi.o, Valente -BA-  CEP 48.890-OOO  -  FF: (75)3263-2600 / 3263-2078
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICll'AçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ANEXO  XI

RECIBO  DE  RETIRADA  DE  EDITAL

PREGÃO  PRESENCIAL  N9

PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nç'

Razão  Social:

CNPJ  N9:

Endereço:

E-mail:

Cidade:

O

Estado:                       Fone:

Pessoa para contato:

Recebemos,  por  intermédio  da  Comissão  Permahente  de  Licitações  do  Município  de  Valente,
nesta  data,  cópia  do  instrumento convocatório da licitaçãc)  acima  identificada.

de  2O17.

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando  a  melhor comunicação  entre  o  a  Prefeitura  Municipal  de Valente e  a  empresa  licitante,

solicito  de  Vossa  Senhoria  c)  preenchimento  deste  Recibo  de  Entrega  do  Edital  e  remeta  à  Comissãc)

Permanente  de  Licitações desta,  pessoalmente  por meio  do  e-mail: outlook.com juntamente
com cópia do comprovante de pagamento do mesmo, se foro caso.

A  não   remessa   do   recibo   exime   a   Comissão   Permanente   de   Licitações   da   comunicação   de
eventuais  retificações  ocorridas  no  instrumento   convocatório,   bem   como   de  quaisquer  informações
adicionais não cabendo posteriormente qualquer reclamação.

(OBS.:  Juntar a  este  documento,  cópia  do  Cartão  do  CNPJ  da  empresa,  e  cópia  do  comprovante  de
ciuitação do DAM  (Documento de Arrecadação Municipal) referente à taxa administrativa do EditaI).

Praça Getú1io Vargas, nO Ol , Centro, Valente -BA- CEP 48.890-000 - FF: (75) 3263-2600 /

í±ÉÉL_-_-íri..ti-;:_-_. ±i-ifi;é.:Éri_.
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OE VALi_

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
PRAçA GETÚuO VARGAS, 1
CENTRO

VALENTE / BA
1 3.845.896/00 01 -51

Declaramos  para os devidos fins,  que demos ampla divulgação a licitação nO O8-051/2017 na espécie Serviço Gerais,
modalidade Pregão Presencial para Regístro de Preço, critério Menor Preço por Lote,  para Eventual contratação de
empresa para prestação de serviços elétricos, de alinhamento,  balanceamento e borracharia que não foram licitados
no Pregão O8-041/2017 e para reforma de pneus na frota de veículos e máquinas pesadas do município de
Valente-BA, conforme especificações constantes no edital e seus anexos,  nos meios de comunição e datas

indamentado no que determina a lei 8,666/93 e suas alterações.

presente Declaração é a expressão da verdade,

g

`      `

página  l  dé  1
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DIÁRIO  OFICIAEp
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE - BA

Ter!a-feira
24 de Outubro cle 2017

Anol-N'110

MIJNICÍPIO DE VALENTE-BA.

AVISO DE REPUBLICAçÃO DE LICITAçÃO  PREGÃO PRESENCIAL NO O8-051/2017,  P. A. NO 431/2017.

OBJETO: O  Município de Valente na  Bahia tc)rna  público que fic.a  republicado no  dia Os de Novembro de 2017, às
o8:ooh  na sala  de  Licitações,  o  Processo  Licitatório  Pregão  Presencial  objetivando  registrar preços  para  eventual

contratação  de  empresa  para  prestação  de  elétricos,  de  alinhamento,  balanceamento  e  borracharia  que  não
foram  licitados  no  Pregão  O8-041/2017  e  para  reforma  de  pneus  na  frota  de  veículos  e  míquinas  pesadas  do
município de Valente-BA,  conforme  as  especificações  constantes  no  Edital.  Cópias  do  edital  poderão  adquiridos
na  sala  da  Comissão  Permanente  de  Licitações.  Maiores  informações  pelo  telefone  (75)  3263-2562  ou  pelo  e-
mail pmv.cpl@outlook.com.

Valente-Ba, 24 de Outubro de 2017.
MARCOS ADRIANO  DE OLIVEIRAARAUJO

Prefeito.

Esta edição encontra-se disponível  no site www.diariooficialba{om.br e garantldo sua autenticldade por certificado d®tal  lCP-BRASIL
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PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇÕES  E  CONTRATOS

Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente -  Ba

CNPJ  -  13.845.896/0001-51

DOCUMENTOS CREDENCIAMENTO

08-051/20fl7

SERVlÇOS VEICULARES -  2



AUREA VITRO  DA SILVA O2192523513- CNPJ 22.158.898/0001-63

RUA BANCO  DE AREIA,  20, JUAZEIRO -VALENTE - BAHIA CEP. 48890.000

Pregão  Presencial NO O8.051/2017

Processo Adml'nistrativo  NO 431/2O17

ANEXO  I

CARTA DE CREDENCIAMENTO

A Comissão Permanente de Licitação da  Prefeitura Municipal  de Valente-Ba.

Através   do   presente   instrumento,   constituímos   o   Senlor(a)   Josemilson   Lima   de

Oliveira,   iortalor  da  Carteira  le   ldentidade   nO   950650595,   expedido  ie!a   SSP/BA,

devidamente  inscrito  com  o  CPF  nO  OO5.448.465-08,  residente  e  lomiciliado  Rua  Rua

Banco  de  Areia,  20,  Bairro  Juazeiro,  na  iualidade  de  relresentante  legal  da  emiresa

AUREA VITRO  DA SILVA O2192523513,  como   mandatário a quem outorgamos amilos

loleres  iara  praticar todos  os  atos  relativos  ao  irocedimento  licitatório  indicado  aclma,
conferindo-lle  poderes  lara:  alresentar prolosta  de  ire?os,  formular  ofertas  e  lances,

interlor  recursos  e  desistir  leles,  contra-arrazoar,  assinar  contratos,  negociar  lre?os  e

demais  condições,  confessar, firmar compromissos  ou  acordos,  receler e dar quita?ão e

iraticar todos os dema'is atos lertinentes ao certame e etc,

VALENTE- BA ,08 de Novembro de 2017.

AUREA VITRO  DA SILVA O2192523513

CNPJ. 22.158,898/0001-63



AUREA VITRO  DA SILVA O2192523513- CNPJ 22.158,898/0001.63
RUA BANCO  DE AREIA, 20J JUAZEIRO.VALENTE - BAHIA CEP,  48890-000

Pregão  Presencial  NO O8.051/2017

Processo Administrativo  NO 431/2017

ANEXO  ll

CARTA DE APRESENTAçÃO  DOS DOCUMENTOS  DE  HABILITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licita?ão da  Prefeitura Municiial de Valente-Ba.

Prezados senlores:

Em  cumlrimento  ao  disiosto  no  Edital,  estamos  encaminlanlo  toda  a  documenta?ão

necessária  à  lalilitação jurídica,  qualifica?ão técnica,  qualificação  econômico-financeíra

e  regularidade  fiscal,   conforme   leterminado   no   item   Vl  -  HABILITAÇÃO   lo  referido

edital.

VALENTE-BA, 08 de Novembro le 2017.

AUREA VITRO  DA SILVA O2192523513

CNPJ  - 22.158.898/0001.63



AUREA VITRO  DA SILVA O2192523513- CNPJ 22.15&898/0001.63

RUA BANCÓ  DE AREIA, 20, JUAZEIRO w VALENl-E- BAHIA CEP.  48890.000

Pregão Presencial  No o8.o5i/2oi7

Processo Administrativo NO 431/2oi7

ANEXO VI

DECLARAÇÃO

A Comissão Permanente de  Licitação da  Prefeitura  Municipal de Valente-Ba.

Declaramos  para  os  devllos  fins  a  aceitação  de  todas  as  condições

deste  edital  e  da  contratação  e  a  realiza?ão  da  licitação  não  implica  necessariamente

em  contrata?ão  ielo  municílio,  o  qual  poderá  revogar  ou  anular  o  certame,  bem  como

contratar ou não o objeto da  licitação,

VALENTE - BA ,08 de Novemlro de 2017,

AUREA VITRO  DA SILVA O219252351 3

CNPJ. 22,158.898/0001.63

®
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AUREA VITRO  DA SILVA O2192523513- CNPJ 22.158.898/0001.63

RUA BANCO  DE AREIA, 20J JUAZEIRO. VALENTE - BAHIA CEP, 48890-000

Pregão  Presencial  NO O8.051/2017

Processo Administrativo  NO 431/20i7

ANEXO Vlll

DECLARAçÃO  DE MICROEMPRESA/EMPRESA DE  PEQUENO  PORTE

A Comissão Permanente de  Licitação da  Prefeitura  Municipal de Valente-Ba.

A  Empresa  AUREA  VITRO  DA  SllVA  O2192523513,  estabelecida  na  Rua  Banco  de

Areia,  20,  Balrro  Juazeiro,  Valente,  pessoa jurídica  de  direito  irivado,  inscrita  no  CNPJ

sol   nO   22.158.898/0001-63,   neste   ato   reiresentada   ielo   SrO   Josem"son    lima   cle

Oliveira,   Iortador  da   Carteira   le   llentidade   nO   950650595,   exledido   pela   SSP/BA,

levídamente  inscrito  com  o  CPF  nO  OO5.448,465-08,  no  uso  de suas  atriluições  legals,

Vem:

DECLARAR  para  os  devidos  fins  que  na   iresente  data   sol  as   lenas   da   lei,  sem

irejuízo  das  san?Ões  e  multas  irevistas  neste  ato  convocatório,  que  a  emiresa  acima
se encontra eniuadrala  nos termos la  LeÍ Comllementar nO  123/06 de  14/12/2006,  iue

trata  do   Regime  das   Mcroemiresas   e   Empresas   de   Peiueno   Porte  estando  alta,

Iortanto   a   sua   participação   no   Pregão   Presencial    NO   O8-051/201T   e   Processo
Administrativo  NO 431/201T, junto ao  Municíiio de Valente-Ba.

VALENTE - BA ,08 de Novemlro de2017.

`_h^,s`o__   \/Jiü`,J   L ÇJÃ ^+c,
AUREAVITRO  DA SILVA O2192523513

CNPJ. 22.158.898/0001-63

`.:::i:....'.
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Certificado da Condição de Microempreendedor lndividual

ldentifícação

Nome  Empresarial
AuREA VrrRO  DA sILVA  OZ192523513

Nome do  Empresário
AUREA  VITRO  DA  SILVA

C.apltal  Soclal

20,OOO,OO

NOdaldentidade      órgãoEmissor      UFEmissor      CPF
1346694605                      SSP                                    BA                             O21.925.235-13

Condlção cle "croempreondedor lndMdual

Situação  Cadastral Vlgente      Data  de lnício  da Situação Cadastral  Vlgente
ATIVO                                                          31/03/2015

. Números  de Reglstro

CNPJ                                  NIRE
22.158.898/00Ol-63  29-8-0374487-5

EJidereço Comerclal

CEP                                 Logradouro                          Nú mero
48890-000                       RUA  BANCO  DEAREIA       20

Complemento      Bairro
TER[\EO                       J uAZEIRO

Município       UF

VALENTE           BA

Ponto  de  ReferêncI@
CENTRO  DA  CIDADE

AtWldades

Data  do  lnício  cle  Atividades
31/O3/2015

Código da Atividade  PrincipaI        Descrição  da Atividade  Principal
45.2oÚ/o6                                                     servlços  de  borraclarla  para  veículos  automotores

Termo de Clêncki e Respon;ab"riad; com Efoito de Alva-rá de uce_nca o Fmclormonto Provisório - d*laração prestada no momento da
lr6crição:

Declaro,  sob  as  penas  da  Lel,  que  conheçc)  e  atendo  os  requkltos  legals  e)(lgldos  pelo  Estado  e  peh3  Prefeltura  do  Municípb  para
emlssão  do  Alvará   de   Licença   e   Funcíonamento,   compreendldos   os  aspectos  sanltírios,   amblentaís,   trlbutárlos,  de  segurança

públlca,   uso  e  ocupação  do  solo,   atMdades  domlcllkires  e  restrlções  ao  uso  de  espaços   públicos.   O   não-atendlmentc)  a  esses
requk;ltos acarretara  c)  cancelamento  deste Alvará  de  Ucença  e  Funclonamento  Prc)vlsórlo,

Este  Cerfficado  compro\e  ag  inscríçõe9,  alvara,  liconças   o  a  situação  de  onquadrameíito  do  empresário  na  condtção  do  Mcroempreendedor  lndMdual  A  sua
EiceiÍ8çáo está condlcionada à veriíicação de sua autentbidade iia lntemet.  no endereço: http:/^iM^/porialdoempreendodor.govbn/
Ceítificado  emiüdo  com  base  na  Rosolução  na  16,  de  17  de  dezembro  de  2009,  do  Co"ê  parEi  Gostão  da  Rede  Naclc)nal  para  a  Slmpmcação  do  Regístro  e  cla
Legallzação do Empresas  e Negócios - FtEDESM
ATENçÃO: qualquer rasura c"I emenda inva!lclará este documemo.
Para  pesqitlsar a  hscrição  estadual  e/ou  muníclpal  (quando  convenentes  do  cadaslro  sincmizadc)  ÍiaclonaÍ),  Tnfome  os  elomentos  abaD(o  rio  eíidereço  eletÍÓnlco      ,í
httD:l^^MM"ece ltaíazo nc!aJ]ovJ"ÍPossoaJu rldlca/C.N PJ/fcDl/oonsu ltaâs

Número  do  Recíbo:                 ME81414564

NÚmero  do  ldentmcador:  000021925235i3

Data  de  Emissão:

2.4 / Cn l2JJTJ

del

À
-i-:            ..:-`_

24/07/2017  14:1ó
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